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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO ) 

MENSAGEM N9 01 / 91 

______ ~Çria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22~ _ Região da ,Justiça 

do Trabalho e dá outras providências. 
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o Presidente da Comissão de Jt;../7//A ~~ ~?/i 
~ / Y 

Ao Sr_ ~~ Q.~~ UI /rS01J 6':r8S0kJ , em&>/J01 9-=9=--J_- O 

O Presidente da Comissão de ~.J::::x::t.(.u..o I «::::(,L ra. ol.u.I -e UI Co Q,bIICO 
- ---- -_._--- - . 

~~~- C?e~~ G ~~ , emo!6/119.9.t A o S r:;. :Ht'-'4IJ~k' 

O Presidente da Comissão de ~~CÀA.A-G-o--? 12- ~hvc~ ~ \ =-----------
Ao Sr_ ])2 F ,-9.0 ~ i1\~ ~. ~&- ' em19.IM/ . .1 9q;L 

O Presidente da , Comissão de jÁ.õtLco-. ., dl, f2g ,da. 'f'» 

O Presidente da Comissão de C j ~~ J.. _ Cf'-
Ao Sr. ___________________ . ____ _ ______ , em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de __ 

Ao Sr. ____________________________ __ , em __ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de --------

Ao Sr, ____________________ , __________ , em ___ 19 _ _ 

O Presidente da Comissão de _____________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________ , em __ 19 _ _ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 
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SERViÇO P()SLICO FE DERAL 

PROJETO DE LEI Nº }J~r. DE DE )9CJ ~ 1Jk? '991 

} 

guinte Lei: 

Cria a Procu radoria Regional do Trabalho da 22 ª 
Reg i ão da Ju st iça do Trabalho e dá out ras pr ov i­
dê nci as. 

o PRESIDENT E DA REPÚBLIC A 

Faço saber que o Congress o Nacional decreta e eu sanciono a s e -

Art. 1º - É criada , como órg~ o do Ministério Público do Tr aba­

lho, a Procuradoria Regional do Tabalho da 22ª Regi~o, que terá sede em Te re­

sina, com jurisdição em todo o território do Estado do Piauí. 

Ar t. 2º - Para atendimento da composição da Procuradoria Re gio ­

nal do Trabalho da 22ª Regi~o, ficam criados, no âmbito do Ministério Públi co 

do Trabalho, 08 (oito) cargos de Pro c urador do Trabalho de 2ª Categoria, qu e 

serão preenchidos na conformidade da legislação em vig or. 

Ar t . 3º - Ficam criados, no âmbito do Ministério Públi co do 

Trabalho, na conformidade do ANEXO l, os Carg os em Comi s são do Grup o D i r eç ~ o e 

Assessoramento Superiores. 

Parág r afo Único - O Cargo em Comiss~ o de Pro c urador Re gi ona l do 

Trabalho será preen c hido, mediante designação do Procurador-Geral da Re públi­

ca , dentre integrantes da carreira do Ministério Público do Trabalho; os d e -

mais Cargo s em Comis s ão serão pro vido s pe l o 

Trabalho , na forma da lei . 
Pro c urador-Geral da Ju s tíça , 

{1'~"L'1I/ 
do 

I 

I 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 

Art. 42 - t criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional 

do Trabalho da 22~ Regiã o, na forma do ANEXO 11 deste Projeto de Lei, cujos 

cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes 

entretanto aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratifi­

cações e condições de trabalho fixados no Decreto-lei nQ 1.544, de 13 de feve­

reiro de 1976, com as alterações posteriores. 

I Art. 5º - O Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Pro- ) 

curador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as providência s necessárias à 
I 

instalação da Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministé-

rio Público do Trabalho crédito especial no valor de Cr$246.500.000,00 (duzen-

tos e quarenta e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), valor de maio de 

1991, para atend er as despesas decorrentes desta Lei. 

Parágrafo Único - Os recursos necessários à execução do di spos­

to neste artigo serão atendidos à Conta da s Dotações do Orçamento Geral da 

União. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. Bº - Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, de de 1991; 170º da Independên~ia e 
/ 

/ 

103º da República. 

Imprensa Naciona l 
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ANEXO I 

CARGO EM COMISSÃO 

NÚMERO CARGO C6DIGO ; 

01 Procurador Regional do Trabalho PRT-22ª - DAS - 101.4 

04 Assessores PRT-22ª - DAS - 102.2 

01 Secretário Regional PRT-22ª - DAS - 101.2 

01 Diretor Divisão Administrativa PRT-22ª - DAS - 101.1 

01 Diretor Divisão Processual PRT-22ª - DAS - 101.1 
-

-

\ 
\ 

\ 
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ANEXO 11 

(Lei nº , de de 1991) 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÂO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS C6DIGO NÚMERO DE CARGOS 
; 

Outras atividades de Administrador PRT-22ª - NS - 923 02 

Nível Superior 

(PRT-22ª-NS-900 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-22ª - SA - 801 04 

(PRT-22ª-SA-800) Datilógrafo PRT-22ª - SA - 802 08 

Outras atividades de Aux.Operac.Serviços PRT-22ª - NM -1000 04 

Nível Médio Diversos 

(PRT-22ª-NM-1000) Agente de . -Mecanlzaçao 01 

e Apoio PRT-22ª - NM -1000 

Serviços de Transporte Motorista Oficial PRT-22ª - TP -1201 02 

Portaria Agente de Portaria PRT-22ª - TP -1201 02 

(PRT-22ª-TP-1201) 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMlSSOES PERMANENTES 

- DJWRI!TO-LEI N.- 1 . .w - • n la .nnli. ft D7'l 
Rooiusta C» l'cnchncntos e ,arários 40$ 

,ehlc1orcs d1'!, 40 InstrUo Féucral, 
e dá outra. prOl'idénclCl3. 
O Presld~ntc cS~ Rcp~blica , 

no \ISO d:\ .tTlI~ul~ que lhe eonfçre 
o al Ligo a~, Item in, da COnEtltulçt;o, 

J~" QU:'ll'.io ml'c.:;lldo em lullÇil.o in­
\Çcrantc do Grupo - Dirc~á:> e /.L- I 
slstkncin Inicnnedi~lria~, r",rá jU! li 
cO:'l'Cspondenlc (\\':ltirlcn!;úo no valo,', 
ec; ,abclc(ldo no Am"o 11 dest..c De- ' 
ereto-lei , vinculado à reppeétlv .. jor-

J)I:cnrIA: nada e complementado cpln a impor-
Art. 19 ()c; atual:; va191'cs cie v~,\l- it.ncill proporclonnl ao nwnc:'o de bo- i 

c1mer.to, w:irlo, provento e peIl6UO rll~, excedcn~er.. . I 
d'~ pes!oal c1~!I, aUfo e inativo, do Art . (j ~ F!c:;. hlduidô , no Anexo U i 
Plsll'1to F€dcrnl, e dos penslonlstns, do Decreto-lei n~ 1.360, Ile 107-1, a In­
d~oorrente.; cin apllcntáo do Decreto- dcniz::çGo de Transporte, com a deli­
le1 n9 1 • .w2, de 29 ele abril ~e 1976, nlçlí.o e bencílclàrios lnd.1cado.; no 
61\0 rell.jusi:;.do.:; em 30% (trlnt!1. por Anexo n' d':'::te Decreto-Ie!, devendo 
ce!llo) . . as resp'~ctive.s bases de concessão Ifr 

PIlTÍlf;rafo único . Em dNo:-rénciil do estabelcci<ias em rCj;ull!.mento. 
~,!.spo.'to na;te &l'USO , o.:; venclment.o,s, Al·t. 19 O concurso par .. in~reGW 
IP.lárlOS ou gro.tlfic<.çóG.; do prssoal nas Catcj;orlos Funcionais m~gro.lltes 
em ativIdade, COnstlIDtcs 60S 'anexos do Grupo-Tribut.ação, Arreoauação e 
I, alinea c, n c III, do Decreto-lei Fiscall2ação re&ll2a=-se-á em dU:lli 
nO 1.4.12, de 1976, pas5úm n vltrorar etapas, comp:eendendo a primeira. 
com OG va.lores espcclflct.dos LOS Ane- exam(~ dc formaçãr.l e conhecimentos 
xc.; I, n e lU deste Decreto-lei. e a 6egunda Progre.mll d.'l're1ntJJle~-

Art . 2'1 Flcar.l 1ru;1-ituidas a G:-01.l- to, lia ronnl> a 6er estllbeleclda em 
flcaçfio de AtivIdade e a Gratificacão regulamento. 
d, Produtividade, que fie Incluem 110 I 1° O candi\Ü1to bab:.Iitado na prí­
Anexo II do Decreto-lei n 9 1.3CO, de me\ra etapa do concUfliO ~~~etá, 
22 de novembro de 197' com as ca- durante o Proa rama de Tre cnto, 
ra::terístlcas, ~efiniçã.o, benefit'l6.rloa ' 80% (oItent& por cento) do vencl­
e bases de concessão e~tabelecldos no mento rixado par .. a prloelra Hefe­
Anexo IV deste Dtcreto-kl, n10 pc- rêncla da clll:i$e 1n1clal da c:orrespon­
<lendo scn'lr de bÃSf ao cálculo de dente categorIa FuncIonal, nl!.o fa­
qualquer vantagm1, lndenl~ç§.o, des- zendo jus, durante esse periado, to Ora­
oo71to para o Instituto de Prel1d~ncla tlflc:açio de Produtividade ou A de 
li }.s.sistencia dO! Servil!ores do D- Atl~r.tie. 
t~ do (lU p:-onntos de aposentadoria. I 29 O candidato que for sele*->-

I 19 A percepção (ias Gratiflcaç6es. nado pru'a o rtoiTama de Trelnam.en­
de Ath'ldade c P roCuthidade tiujelta to, ae ocupante, em carite:- efe'tlvo, 
o servidor. ~em exceçlio, ao minlmo de cargo 0\1 emprego em 6rgQo da 
de 8 (oito) boras diárias de trabalho . Adm1nlstrr.çM Direta ou em Aútarqula 

I :! ~ .'.s Gratl1lcaç6es de Atividade do Distrlto Fe-dera1, flcarã de1e afru'­
c de ProdutivJ:iaclc ficam lncluidas tado CQm perda do vencimento, ti é,­
no conceito de retribuição, para efeito rio e vantagens, ressalvado o saléJ' 0-
do dt:post-o DO f 20 do arLigo $9 e pa- fe.niUln, continuando fllilldo A me§!)19, 
r5grafú único do artigo 4~ do Decreto- 1nstltulç§.o de prevldênêla, 1Iem alte-
11'1 n9 1 AG2, CC 197G. raçl\o da base de contrlbuiçAo. 

Art. 3, !·:c' lntucsse <la A6!Uinlstra- § 80 O ce.nàid:l to que, pt10 resultaqo 
ç!io e o:"~f ~ \,:!;los os limites da lotllç{\o do Programe de Treinamento, ~ 
1ixê.:ia pa: a r,s classes d:!s Çaiegori~ lograr ingruso na correspondente Ca­
Fur.c:or.nL5 !nt egr:>.n~s . do n:>vo plano tegoria Fu...clonal 6eIã recond.uzido no 
de ('I assifi c<.çâo de C9.rgQG o regu- cargo ou emprego de que se tenha 
]::mrnk> da P:o:=res::ão F\mcional, a afastado, conslGerando-se de detlvo 
C)ue ~ {- refC:~::l o a7tif;o (O da Lei nO eXtTclclo o per1odo de s.f~taU1cnt(). 
5.92(0 , (e 19 de ~ctcrnbro de 1973, e o Art. 89 Não serão reajustadas em 
:11 tif':J 7," ::0 D~cn:;to-Iej n ,O 1.452, de decorrência deste Dec~eto-lel as gra-
197G i!:(i:C:ll j ::~ h\p6t (.'~c:; e condiç6es . UficaçôES, vantagens e Indrnizaç6e;; 
em CjU '~ poj:rá oconer a movImenta- mencionadas n06 parágrll,fos 89 e (9 
ç6.!J de uma p:tn outra cja~se. de car- do artigo 8.° de Decreto-lei n.O 1.360. 
gos ou emp:': ~03 com o.; respectivos de 1974. que ainda e!.tcjam . sendo pa­
ocup:.ntc3, gas a 6ervidores noo lnchlfd03 no JlOVO 

Art. 4? O lngl'ECs:> 11:1 Catcgol'l~ Plano de Cl~süic3Ç!iO de Cargos. 
FUl1eio:;.~! de Médico V(·tcrlnário far- Art. 99 As diferenças lnalviduall; 
nc-fl, obngatcrlamente, no regime de de vencimento, !clãrlo ou vantagem 
8 (oito) boras dléJ'ias de trabalho, na porventura percebidas por tiervidor~ 
forma e c:ondlç!íes est:lbc1ecldas no I incluídos no novo Plano de Clnsslfl-
19 do nrtlgc 09 do Decreto-lei n9 1.4G2, caç§.o de Cargos Elo abso~id:J,S pelo 
de 19i6, nfio fazendo jus t) Ec:"'.'ldor • reajustamento có:lceilldo por este De-
Gratificação de AtivIdade. creto-lel, na mesma 'base percentual. 

Art. ~9 O servidor Eujelto .. Jort)a- Art. 10. O salãJ1o-fam1l1a pu,sa a 
da de t.rabalho Inferlo~ a 8 (oito) bo- ser pago na i,mportlneta de Cr$ eo,oo 

• 
• 
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(ac/;,Scn\.jl ~·\adro.:;) por dtp.w,.dcn\e. a . ~,* ~ 1. Oc matQO do 111 ... 
ArL. 1-1. Nos dJcul06 d,eorrtn~ 

r ~ .r'mo~' ~f:i a par .. 
. . ~. crtt~- 1 4dm~-tr rUo ~ elabo lt. r. o.. do I'Itrtbu1~ho deoorref!l..~ a, oaoAo d..,te Decreto-lei ,'m. 

mari a otlfntll.~ normaUva que te 
llz('r De~eA.rla .. lua lXec~llo. 

~ 
~pl1~çrw dcsle Decreto-lO. loilIo e rer.adas fraçb d cruzeiro, in­~~e tro 1'tt.r;1o aos ~escontoll Q1,Ie 

nld1~m lóbre o nnclrnr.nto ou la-I ~. _ , 
Art. 12. O reo.Juslo.rn'mtc. d ~ ver.­

-clmoutos. snl6.rloc. ero.1Ulcaçócs pro­,ven\.o& e pen~ões, concedido por este 
Decreto-lei, ,}gora a po.: tlr dc 19 de 
ml.l'Ç() de 11177. 

Art. 16. A dtlP~so. decarrent\l ela apl1ca.9&o deate Dtlcreto-lel ler' aten­dia", .. eont90 4as dota~~ or,amcn­
UtlllS 40 ~tl1tp ~era1. 

Ait. fCl. ate Decreto-lei entra tPl vigor Da c11Ü& 4c lua pIlb1Jcaçllo, revo­gadM as 416po&!ç6es em cotltratlo" 

Art. 18. O pa"o.mento das GraU-1l0o.ç~1i de At1vl~~de , de Pl'odutl­
'tidp.:!e .. que se rcl~ré ~ arUgo 29 dette Deereto-Id, DOS tasos e per-

Brasnla. 1& de abril de 11177; 
1&61 <'Ia Indrpcndêncla e 890 dli. 
República . 

... 

AltE.O :t 
• 

ERmsro GElSD. 
Armandc Falcúo 

(Ar~,o 19, »4dgrA~O Gnte", GHJec~O~()"lct n~ 1 m , ~e 15 abrll a., lUn . 

• 

- . 

l&eALM »1: JU:TRIBI.1IçXO ' 
m,IJO. ~J Nl\'1'Ol'.tzA J:SPI;OXAf, .. 

OAAGO' 
• VENCIMtN'l'O np~stNTAçtO 

. IreNSAL 

28.600,00 1 
20.800,00 

y 
_"' 

A.ElO li 

• l!ENSAL 

I 'lO' 

70l 

(Art. 19. 'ltr~lr" ~!eo. lo ~treto-ttf !IV 1$(4 .It 15 ~ I1i~U da 1 m) -

ISCAlA DE RETRIBUlk~a DOS CA~OS [K COKISSXO, rUH,OES DE CONFIANÇA ~ 
tIlR,:JES DE DIRt(KO E ASSISTIRm. IIITtIU!EDIXUAS. tRCLUIDOS .0 PLAlla 
IE tLAsSlmA~XO la: CARGOS DE QUE TRATA & LU II~ '-'20; O[ U 1Ie 

SETEH2tO DE li7J 

IIOPOS &IVE:IS VEIiCH:ENTB CII IIPRESEIITA,XO - SAL'lRIO tlEIlSAL 'IUSA!. 
-

., ffrecio e Asse,sor~~en O Superiores -
DAS.' 
EAs.a • l8.eSa.Co 

16.90()·GG ~ f% AS.2 16.~OO. o - DAS-l U.~50.00 0' 
-

V~mS,IJ..I)E • - . 
nflCl.~r~ 

., Dfrecio - Ai5fstêncfa 'trr!1a~ão toe htÚlllcdtir a:; atego 11 de 
Jifvel SuperIor -. !lAI-3 f·fO.gD • DAI-Z • ~O. b • llAr -1 1.690.00 • 
C orrel~io com 
Categoria de 
Nível Medlo 

DAr -3 l·l90.~O • 
EA1

-
Z • 00. P • AI -1 I. ~O. o • 

.. 

, 

I 

f 

I 
, 

I 

L-________________ -------------------

• 

, 
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Dl.Smr.l'O OOPP% 

, . 
ANEXO In: 

~~~ 19. puigrúo Wco; cSo Decreto-lei n9 15-i4 da lS da . abril 
• 

. E~Ci.Li.. l:l~ V~;CI!:, !j.N~OS E srJ:Júuos, E ru.SP.ECTIV!-.S nEl:'ERtl:cI.l\.S DOS C:·.:' ,: ~s E" ~ 
'XIVOS E E·:?i1..i.;..GOS PI:RHi.!·l!:.l:~llS lNCLulc.os l~O l?L!'!':O DE CT..ASSU'ICll.Çri.1 O..:. w~;,,:'0S 
DE QUE ~.?.A'l'A A LEI lli> 5.920, DE 19 DE SE'l'2·mr-.o DZ 1~13. 

. 
'-\ • .:1!--"" -s;:J. \'..J.c>~ r.-.:n.:3ll V31CJ; r:~:.J,r:;.l V..J.·:;r ~ . ~ .... - .. _ .. " 

r~~·.;:ncl~ 
.. ... .. - . 

~ V " ~iI ' ;U;o ~~t(l.-j,.s da V'" ' ~i; ,~w c: -. " c r "ir: ' ato . - 1w r~~~ ' <b \1"" .. . .. " W ~'."'" ~ ~ .............. - . -_.'"" '- ~- _ . "-"". 

I ~ ,. , - " .1.0 ou ::;al:":iQ ou ::;:..l.=!r.i.O QU. s. ~ 1 ~ ~i.Q ,w .. - ..... 
c.:~. .cI~ c... ~ Cr~ .. -. 

4 ' 

~7.:~G, lj~ ~1 a.323,GO .. ') 

".-: Jl.202,OIJ 2~ 2.124,00 
, ;:. , I t' l "'- 7 .:;"'-7 ,'\Jí) ~4' 4.C:Jl,úll ~1 , , 2.u~,OQ .... ~ .. -.... 

... '" I - I 

i ~ .. - . . J :.~ f 
, . ",,(' CIl -.\) J.&ll,OCt ~- I , 1.nú,OO ..... ...... ,,1.1 , .... ' ... :J .. , . , .~ 

! . 
~ I, I 

l{ .:.:'1, :;). ~ .... ,7.b ':',;': J ';..~ 

J 
~.G~;j,OCl ~~ ; : 1 .~ ,' 00 

t •• . • i.J.J -4 , 

. ~ ',' , • j ~l (;'(,'!;,00 ;;:1 , J.4!:.i,OO t· 4:.- 1 1. 7·H:, OiJ ... • _.;;. .... , I.J 

~ . "J, ! 
, 

l '''' l.{." i C'. (;,52:: , 00 ~1 S.291,OQ 1.(;(.1:),00 """ .... r. , tJ .. ~ .. ! 
~.~.L'*,~ t; ~~ ~ 6.~ll,vO -- ~.l.J~,00 

1-
~ I :J. .SiI·; ,00 ..;~ 

I . ~ , 
l.:..~;":1,G;) 50 · , 5.916,00 ~S :!.9uQ,OO .a l 1.50J,OQ , : 

I 
. 

2~1 )l.71-1,~~ : ,,~ 5.6j5,CO 34 : 2.0'13,00 ;&..<1:17 ,O~ r. . , , I ': I , 

c...:. 1:'71" 

l~~ ';i ' -.: 

. 
"'1~ 

l-l 

II 

~~ 
: 

:1.1. 
:"'0 
~ 

i 'Q 

[>1 
li~ 

,l1.155,C,l ,~ 

J S.3~6,.ÇO ~l 2.707,OQ I ~ ~ \ J"l&S,QO .... j . 

t . .. I 
I • i ~.6~-1, O~ .. 1 5.111,Oa 32 2.5iJO,00 . la " : J,.3!U~1l .~ 

I 

\ J.~,0l) 
.. , 

i:l.u .U7, 00 .Ii 4.8(;3,00 ~ 2.45u.Ol , ~ ; 'i '8 \ 
I , . I lã! i r-.: ~ ~.éi3S,OQ 

I 
Ü : 4.ú34,00 30 2.3-U,Oa I a..la4,Q1l " 

J 

~.l.7a,OQ 4~ 4.'llJ,OO ~ 2.2.30,00 151 r3..~~QO '! ' ( j 
: 1··) 

i S.7.D,OJ 43 ~, . ,. 

, 

• • 

\ 
• 

~ -... 
" 
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~'I.\. :,~~~~. \DECRETO-LI:I n9 1614, DE 3 DE MARÇO DE 19 · 8 
" ....... "" / ,. ... .' f V, \ , \ 

~,;: •. I " ,' 

~~I Reajusta os vencimentos ~ lalári~s 
~ dos 6~rvidores civis do D11trito 

Federal e dá outras providências. 

o P r e s I d e n t e d a R e p Ú b II c a, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 111, da 
Constituição, 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Os atuais valores de vencimento, sa 

l~rio, provento e pens~o do pes~oal civil"ativo e inativo 

do ['lstrito federal, e dos pensionistas, decorren~es êa 3Dli . -
caçã~ do Decreto-lei n9 1.544,de 15 de abril de 1977, sao 

reaj~stados em 38% (trinta e oito por ce~~o). 

Parágrafo único - Em decorr~ncia do dis?osto 

neste artigo, os vencimentos, salários e gratificações do 

pessoal em atividade, constantes dos Anexos I, 11 e 111, co 

Decreto-lei n9 1.544, de 1977, passam a vigorar com os va 

lC!"-=5 especificados n:J5 Anexo s I, 11 e ·~ II deste Decrete-lei. 

~rt. 29 - O salã=io-família passa a ser P~9 0 

na :~?or~ã ~ cia êe C=$ 82,00 (citenta e ~~ cruzeiros), F~ r 

de F -= nde nte, a partir de 19 d~ março de 1978. 

Art. 39 - ~ão serão reajustados em deco rrência 

des~ -= Decreto- l ei: 

I - os valores referentes ãs Diárias e ã Ince 

nização de Transporte, de que tratam os 

ítens VI e XII do Anexo 11 do Decreto-lei 

n9 1.360, de 22 de novembro de 197<, c c r.. 

as a:terações introd~ ziêas pelo De c re t 0 -

lei nQ 1.462, de 29 de abril de 1976, e ~~ 

lo Decreto-lei n9 1.544, de 1977, respect~ 

vamente; 

11 - as gratificações, vantagens e indenizações 

mencionadas ncs parágrafos 39 e 49 do arti 

go 39 do Decreto-lei n9 1.360, de 1974,que 

ainda estejam sendo pagas a servido res nao 

incluídos no Plano de Classificação de Car 

gos. 

Art. 49 - As classes das Categorias Funcionais 

int:~rantes do Plano de Classificação de Cargos instituído 

pelê Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, que possualT"., 

em 5 ..... a estrutura salarial, as Referências 1 e 2 da Escala de 

que ~rata o Anexo 111 do Decreto-lei n9 1.544, de 1977, pa~ 

sar ê iniciar-se na Referência 3 da Escala constante do Ane 

xo ::1 deste Decreto-lei. 

Art. 59 - A primeira Referência da classe ini 

ciai ôa Categoria de Motorista Oficial, do Grupo-Serviços 

de Transporte Oficial e Portaria, Código TP-600, passa a 

ser a 14, da Escala constante do Anexo III deste Decreto-lei. 
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n~ a~:igo 4Ç e neste artigo, !l:ar al:~rnJ~ ~ , nl formft ~o 

Anrx: lV deste D~creto-lel, o A~cxo IV d~ O~crcto-lel n9 

1. 4 r ~, de' 19 i f.. 

Art. 69 - e's sCT\':do r~ ' s IItu:llmcn:c lncluIdcs 

nai Referincias 1 e 2 das Cn:e~o ri n s F~nCl o ~nlS óe qu~ 

tr~:a o art190 49 óeste Decr~to-l~l e C ~ q UF s ~ encC'ntr~ ~ 

~~5 Referincias 11 a 13 da de MotO~l t :~ 0!::li. l flcam 8J 

to:-.~tj.camente localizados na Referér.cia 3, os ~rimeirC's,e 

~~ Referência 14, os últimos. 

A~t. 79 - Fica lnclui ~ a no A~ e xo l~ do Decr~ 

t c -:ei n9 1.360, de 1974, a Grati!ic ~ ;~ ~ pe r [ pcar90 ~ ~ 

C:.:::-so ou CC'ncurso, com as caracte r!s:icas, be n -::' ócL~ri"s e 

t~ses de concessao estabelecicas no Anexo V d e s~e 

te-lei . 

De c r€' 

Art. 89 - Ficam revogados o artigo 16 do DE' 

c::-eto-lei n9 1.462, de 1976, e res?ectivos parágrafos. 

Art. 99 - As diferenças individuais de ve n 

c:nento, salário ou vantagerr., porventura percebidas por 

servidores no novo Plano de Classificação de Cargos, sao 

~sorvidas pelo reajustamento concedido por este Decreto­

lei, na mesma base percentual. 

Art. 10 - Nos câlculos decorrentes da apl! 

ca;ao deste Decreto-lei, serão des ? rezadas as frações de 

cr '.;zeiro, inclusive em relação aos rJescontos ~ ~ê incidire m 

S-:::::-e o ve:lci IT,ento ou salári o . 

Art. 11 - O reaj~star2 ~to de ven c ime ntos, 5a 

:â::-ios, gratificações, proventos e pensões, c oncedido por 

este Decreto-lei, vigorará a partir de 19 de março de 1978. 

Art. 12 - A Secretaria de Administração do 

~rito Federal elaborará as Tabelas de retribuição de-

C2 co::-rentes ca aplica;ão deste Dec::-etc-lei e firmará a ori 

e~taça~ norffiativa que se fiZ e r necessária à sua execuçao. 

Art. 13 - A des pesa ce corrente da aplicação 

c~ste Decr€to-lei sera atendida à conta cas do tações orça 

r-~ntárias do Dls~r:~o Federa:. 

Art. 14 - Este Decreto-lei entrará e~ vigo r 

na data de sua publicação, revogacas as disposições em con 

trário. 

Brasília, 3 de março 

Independência e 909 da República. 

de 1978; 1579 

bnlto Ome. 
Armanclo Falc40 

C anexo mencionado DO p~:nt~ decreto foi publicado DO D.O. de 8-3-78 . 

da 

I 

I 
I 
I 
I 
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J~~)~1 \ CRETO·LEI N~ 1.776, DE 17 DE MARÇO DE 1980 

~ ~m)\ .~ , LJ,~p~ .ob~f' p.~ .. mf'nlll dI' Gr.tillc • . 
~: " ::;:;:. ~ ç'o dI' Produllvld.df' . nos ruos quI' ml'nC'Ío . 
~/ n • . , dli OUITU pro\·jd~nriu . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item Il I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 2? 
do Decreto-lei n? 1.544, de 15 de abril de 1977, será paga aos integrantes do 
Grupo-Serviços Jurídicos previsto na sistemática de classificação da Lei 
n~ 5.920, de 17 de setembro de 1973, que estiverem no exercício das atr ibui­
ções inerentes aos respectivos cargos efetivos ou empregos permanentes 
nos órgãos da administração direta ou autarquias em que sejam lotados . ' 

§ 1 ~ A gratificação também será paga aos servidores de que trata es. 
te artigo qua~do no exercício, na administração direta ou autarquias, de 
car~o em comIssão ou função de confiança do Grupo·Direção e Assessora. 
mento Superiores, de função de nível superior do Grupo·Direção e Assis­
tência Intermediárias, de sde que, nessas hipóteses, haja correlação com 
as atribuições do respt'cti\'o cargo efetivo ou emprego permanente. 

§ 2? Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como de efetivo 
exe:-cicio os afastamentos fm virtude de: 

a) férias; 

b) casamento; 

c) luto; 

d) , licença especial. licença para tratamento de saúde, licença à 
gestante ou em decorrência de acidente em serviço; 

e) serviços obrigatórios por lei ; 
:! r:~ ~5~:". O ou e~tud 0 no t'stra n j.!t>iro. r. ~';J:.dü \ ' nf;;~ : :>:-: ' '· r. t o hO,Ff r 

~ i (} o au tc·i7.r.à c pd ll GovernGG0~ 6 ') D;~tr ::o Fi.' .-:d": : : 

g l cl t s l oc a ~jJ e nto em objeto de sEn i,o: 

h~ i r- dicaçt o para ~inistrar ou re rt'bE.' r trc-inament o ou aperfeiçoa ' 
mento, (~J sde que o prObrama seja pro~o\': do ou a p:o\'ado pelo 
órgão a ~ue estiver \'incu1:ldo o ~ e r\'idor. 

§ 3? A. gra::ficaç~o de que trat a es:e artigo n ão p oderá ser pag9. 
cuz::lUIstivamente com a Gratificação de Atividade . 

Art. 2 ~ A gratificação a que se refere o artigo l ~ será atribuída em 
fu=ção da produti\'idade do servidor. aferida em ra zão dos en.:-argos assu­
midos e das at ividades desempenhadas , inerentes às funçêi .:·s relativas a 
d 'E: :esa ou reprE:sentação, judicial ou extrá)udicial. do Di st, ;co Federal ou 
d ", autarquia do Distrito Federal. ou as de apuração , inscr iç:: o e cobranç a 
d:: Dívida Ativa, ou, ainda . as de consultor ia ou assessora :nento jurídi· 
COSo incompatíveis com o exercício da profissão de advogad o ou' impediti ­
vas do seu pleno desempenho no setor privado (artigos 82 a 85 da Lei n? 
4 . ~15, de 2-; de abril de 1963). 

§ P A gratificação individual corresponderá a percentuais de 40% 
(q:larenta por cento), 60 % (sessenta por cento) ou 80% (oitenta por cento) 
do vencimento ou salário fixado para o cargo efetivo ou emprego perma­
nE::nte. ocupado pelo servidor . 

§ 2? Se o servidor não estiver incompatibilizado para o exercicio 
da profissão de Advogado e não firmar compromisso de não a exercer, 
o percentual da gratificação será de até 60% (sessenta por cento). 

§ 3? O percentual médio das ~:ratificaçOes individuais concedidas 
em cada órgão será de. no máximo, 60% (sessenta por cento). 

Art. 3? Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de 
Produtividade e os correspondentes percentuais, observadas as normas 
constantes deste Decreto-lei, serão fixados pelo Governador do Distrito 
Federal. 
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Art." ~ o total perc~bido pelos servidort's a que 5e refl'rt' o aftigo 1~, 
• titulo dt' \'t:ncimpnto, .nltirio. repft'sen laçdo ml'nsal. grntificaç40 de 
função (. potiflcaç60 de pwduti\'idadl'. 5('ru 8('mprt' inferior il f('tribuiçâo 
co:-re~pond('ntc ao cargo do nin·l 4. do Grupo ·Dir(·çâo e AS!>( 's soram(' nlo 
SupE'riorl' s , observada a hierarquizaçâo salarial e ~ tabl'l('cidn ~m regulü ' 
mento . 

Art . 6~ A Gratificação de Produtividade e a Gratificação de Ativi­
dade, ' instituídas pelo Decreto-lei 1.544, de 15 de abril de 1977, sobre as 
Quais incidirá o desconto previdenciário, serão computadas para o cálcu­
lo do provento da inatividade do funcionário Que, ao se aposentar com 35 
(trinta e cinco) anos ou mais de serviço, esteja percebendo Qualquer das 
aludidas gratificações . 

§ 1 ~ Para os fins do di ~ po sto nestE' artigo. o tempo de sen 'lço será re­
duzido de acordo com os limites fixad os por leis espE'cinis para a aposen ­
tadoria voluntária com pro\'entos inte~rnis . 

§ 2? ~o ca ~o da Gratificação de Produt i\'idade. o valor a ser compu ­
tad o é o correspondt'nte à media perceb ida nos 12 (d07.e) meses im pdiata ­
mente anteriores à data da apost'ntad or iil . 

Art. 6? Fica alterado o An('xo I\" do Decreto-lei n? 1 .544 . de 15 de 
abril de 1~77, com a s modificações posteriores. para fins do disposto nE' stt' 
Decreto-le i . 

Art. 7? Os efeitos financeiros deste Decreto-lei vigorarâo a part ir de 
I? de janeiro de 1980 e a despesa decorrente será atendida à conta das do ­
tações constantes dos Orçamentos do Distr ito Federal e de suas autar­
Quias, suplementadas. se necessário . mediante compensaçâo com outras 
dotações orçamentárias. 

Art. 8? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei en ­
trará em vigor na data de sua publicação. 

ca . 
Brasília, 17 de março de 1980; 159? da Independência e 92? da Repúbli -

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-AckeJ 
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--------------------------, 

~ ~\\\\~fR~, \ , ETO·LEI N~ 1.831 . DE 22 DE DEZEMBRO DE 1980 
, .. \\\'\': .. ~ 

~ . ~ , , I 'i) ) I Rf'.Ju,,, os v.lorr, dr v,nC'imf'ntol, 
"' ... ~:.;-o/' IIIlírio. , pr(l\·f'nto. do •• ,.rvJdoTPI civil 
~ do LJi~trito Ff'drTlI. bf'm tomo OI du p,.n · ,li,. •.• dí outrlS providlnC'iu , 

o P~ESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65. item 111, da Constituiçllo, 

D E C R E TA: 

Art. l~ Os valores de vencimentos. salários e proventos do peso 
~(lal civil do Distrito Federal, bem como os das pfn~Oes. d('('orrentes da 
aplicação do lJecreto·lei n~ 1.73t . de 21 de dezembro de 19~9 . ficam rea· 
just.ados na forma dos Anexos deste Dt'creto·lei. 

Art. 2~ A escala de vencimentos e sal&iriN:. e respt'ct inls refer~n· 
cias, a Que SE' refere o Anexo lU do Decreto·lei n~ 1.i3-,. Ot' 19í9, fica 
al~erado na forma do correspondt-nte Anexo deste Dt'creto ·lr: , 

Art . 3~ As categorias funcionais integrante~ do Plano de Classifi· 
caC'ão de Cargos, instituído pela Lei n~ 5.920, de 19 de sHembro de 
1973, ficam distribuídas por classe, na forma do .-\n e:~\(l IV deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicior. ldr s na refe­
rencia a Que se refere a parte inicial do artigo anterior fi cam automati · 
Cê::1ente localizados inclusive com mudança de classe, nas correspon· 
de-ntes referências do anexo III deste Decreto-lei. 

Art. 4~ Os servidores ativos e os funcionári os inali\'o~ , nlio ben E" 
ficiados pelos reajustes previstos no artigo l~ deste Decreto-lei, terão 
os atuais valores de vencimentos , salários ou pro\'entos majorados em 
'j'3~ (setenta e três por cento), em duas parcelas , sendo a primeira de 
35~ (trinta e cinco por cento), a partir de 1~ de janeiro de 19S1, e are· 
manescente a partir de l~ de abril de 1981. 

Parágrafo único. Serão rea justados , nas mesmas bases, os valores 
dos vencimentos das funções em comissão. 

Art. 5~ Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) o valor 
do salário·família_ 

Art. 6~ A Gratificação de Atividade, instituída pelo artigo 2~ do 
Decreto·lei n? 1.544, de 15 de abril de 1977, passa a denominar-se Grati· 
ficação de Nível Superior, mantidas as características, definição, bene· 
ficiários e base de concessão estabelecidas em Lei. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou emprego incluído em ca· 
tegoria funcionai de nível superior do Plano de Classificação de Cargos 
de Que trata a Lei n~ 5.920, de 19i3, e Qu e, por força da ler islação em 
vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 (qu arenta) ho· 
ras semanais fará jus a 50 % (cinqüenta por centol da gra t ificação pre' 
vista neste artigo . 

Art. 7~ O limite máximo da Gratificação de Produtividade de 
Que trata o artigo 1? do Decreto-lei n~ 1.774, de 5 de março de 1980, de· 
vida aos funcionários da categoria funcional de Fiscal de Tributos, do 
Grupo·Tributação, Arrecadaçao e Fiscalização, fica acrescido de 20 
(vinte) pontos çercentuais. 
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Art. fo;~ A Gratificação de Produti\'idadl', instituída pflo arti~o 2~, 
de> Dt'C'rt'tCl·I('j n~ 1.644, de lfl7í, fira t'~tt'ndida a05 funcionários intt'· 
~~:lnte5 do catt-!!oria funcional dE' ContrCllodor da ArrfcadacAo, do 
G rupo·Trihut.iH i.o, ArrecadoçAo f FiscalizoC'ão, em percent.uol corres· 
J'C\ndente o atf t- (' ~r (oitenta por centol. incidente sobre o vencimfnto do 
c~rgo efE'ti\"o. 

§ 1~ A Gratificação de Produtividade não poderá ser paRa cumula· 
tivamente com a Gratificação de Nivel Superior. 

§ 2~ Aos funcionários alcançados por este artigo aplica-se o dis· 
posto nos artil!os 2? e 3? do Decreto-lei n~ 1.774, de 1980, e 6~ do 
Dt'creto·lei n~ 1. i7C, de 1 i de março de 1980. 

§ 3? Na conces!;Ao da gratific3ção a que se refere este artigo serão 
(lbservada!; as normas regulamentares pertinentes à categoria funcional 
rie Fiscal de Tributos. 

Art. 9? A categoria funcional de Inspetor Sanitário, do Grupo· 
Outras Atividades de Nível Mfdio, Código NM-802 ou LT-NM·f,02, fica 
estruturada na forma constante do Anexo IV deste Decreto-lei. 

§ 1 ~ Os atuais servidores pertencentes à categoria funcional de 
Que trata este artigo serão localizados, inclusive com mudança de clas· 
se, na forma a ser estabelecida por Decreto do Governador do Distrito 
Fedra\. 

§ 2? O disposto neste artigo servirá de base para a revisão de pro· 
ventos dos funcionários aposentados . 

Art. 10. O item XIII do Anexo 11 do Decreto-lei n? 1.360, de 22 de 
novem bro de 1974, introduzido pelo artigo 7? do Decreto-lei n? 1.614, de 
3 de março de 1978, passa a vigorar com a redação do Anexo VI deste 
Decreto·lei. 

Art. 11. Independerá de idade a inscrição do candidato que seja 
servidor da Administração Direta do Distrito Federal ou de suas Au­
tarquias, nos casos compreendidos nos artigos I? e 3? da Lei n? C. 700, 
c.e 23 de setembro de 1979. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a habilitação no concur-
50 somente produzirá efeito se, no momento da posse ou exercício do 
I:OVO cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de servi­
àor ativo da Administração Direta do Distrito Federal ou de suas Au­
tG.rquias, vedada a aposentadoria concomitante, para elidir a acumula­
ç~o de cargos. 

Art. 12. Nos cálculos de'correntes da execução deste Decreto-lei se· 
rão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 13. A Secretaria de Administração do Distrito Federal elabo­
rará as Tabelas de retribuição decorrentes da aplicação deste Decreto­
lei e firmará 8 orientação normativa que se fizer necessária à sua exe­
cução. 

Art. 14. A despe!;a decorrente da aplicação deste Decreto·lei corre· 
ri à conta das dotações orçamentárias do Distrito Fed e~al. 

Art . 15. Este Decreto-lei entrará em vigor em 1~ de janeiro de 19Q , 
r~ \"ofada s 2S disposições em contrário. 

Brasília, em 22 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 9~~ 
ca República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 

Os ane~os mencionados no presen~ Decreto·lei est.!o publicado~ no V .O. de 23 .12.80 
f rHificados no D.O. de 24 .12.80. 
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~~~~~~ ~-L::l !\. 9 . 'l~j DE 8 DE 
r:TDí:SF.O DE: 19';G 

Al:lC1~;:aI1"osi (' ('r ' co C071" olidof60 das 
TrCJi,[.'; ';o referentes à Ju:· 

tt co Tra bCJii,o. c da outras JlNn:i-
,tncias . 
O Pre~jd{'nt~ da RroubUca. usando 

da atrlbuiçtlO qll~ lhe éonfere o artip 
180 da Constitui ~iio, decreta: 

Al-t. 1." Os arts . 6H. 647, 654. 670, 
67:!, GSl. 693 e 699. da Consolidação 
das LeLs do Trabalho, passam a viiI>­
rar com a redação seguinte: 

Art. 644. São 6rgli.os da JusUça do 
Trabalho: 
a) o Tribunal Suoer1or do Trabalho: · . 
b) 05 Tribuna!s 'R~glonals do Tra­

balho: 
c) as Junt!!s de Conc:lia;ão e Julge­

tnrnto ou os J:Jizos de Dirrlt.o. 
A..-t. 647. Cada Junta de Conciliação 

e J:Jl~:tm f nt.o l~: S. a segi.:mte compos:­
ç5. :- : 

(, um ju:z CJ t:a ~.l:Il!1o, Que se:á 
6eU pruidente: 

b) d Dis vO;:3i~. ~~r.:io um, re?,esen­
tl\:1te dos emj):epô(\;es, e outro, dos 
e:Jl;)r<,~aôos . 

Pará grafo únic o. Haverá um suplen­
.te p~ra cada vozal . 

Art. 654. O ingresso na ma.g1.stn­
tu:-a do trabalho far-se-á, nas sedes 
da P e 2.& REgiões da Justiça do 
Trabalho, psre o cargo de juiz do 
trabalho substiwto: as nomeações 
-d~~~tientes, por promoção, altema-
õ~nnte, por antigüidade e por me-

:" ~ ':::--J : : :::~. !\~~ (:-~ :n :. _ : ]o:-3. !i6.~:=. ~· · . € 
r~:;~[::. o :~;:€: : :' s ~ ~ t.. 1f:t C' p::\:! \) 
C · - ~ ,.., ':' 0 "" '; 2 de ,.,..- .... ~·· ·...,. o p"e r: ; '; ;· r- .) __ = .. ~ ..... '-_ J..U,U _ _ J, ... ,~ ..... ... 

t.. !: ~~"i ; !'".:3 . 
I 1." Haye:i ~ap:~~~ ~ de ju:z d o 

,: ::.':>2. l:1C p:- fsi C:::r.. : ~ à ;. ~'ii:!):':" . ~ ~:': '. c. :­
r ~:i· ('I s 4!. C~!.30 :- ·':rH: ~·. ~':: p~:o :''''~ !l : ~ 
c. '::-'.:E- c.~ R~;:.l ·:': : :G C: l :;:~ ' E b:-~~ i!:::: ' I- : 
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..... ·"":t c : ,:.-:; J· a·~'"'"'Ir. · - -i " rr .... ··'";1 f ~'O:.('~,,:: -•. . -- ......... . -... -- -- _. _.... . '", 

L~. ~~~ . • ~:~ : ~(;;_::~_~;:. ::. ~ ;r : : ~ l ~:: ;1:i~ ; . :~ : 
(.0(\ c c ~ SU?, . .. .. · e . t. . _ .. . ' 0 ~ .. , • 

~ !('j( s,\. t:0: ~ ~ :-1[.' :!:-_::.~ (. [, ''';:ü ;) :,:': :' . 

r:'o ~~.:- r t(:{' :l :: t::. :: O! . O::. S"j:~ :f :.- ~ ~ . 
1:::::.a l" ~: rec Jnjuzico=. S~_ ~) ~~!:.5e~"'2.­
ê: :: f r.J"..is.:J:C t ~ ::; ~~:--;:: :-- :r: . ~o ,)")~~. ~­

Õ~ ser d emi:iô os p:r:' fa :7ê. qu~ os to:-­
r.:: l :1c: :-r~J:' :.n· e!~ ~O!1: ( ~:':ê : '~: ~ l C C"2 

C --"e -_: .. _,;~ r · ·n T"' 'J'''''' d ·' Té' -_. ,:-. . '- ' J ,;,.c - - • ~_ . . -"' ..... __ . .... -

r :.::1 \"':' P..fr-:à~. ':2~U:: .. :':::' ~ :' :-- € ::-- ~:;~. 
; ·:.::·: ~:: :- :'0 ]: :-e\':~ p~:: :: :-::~ :tf :: ~ ( '. 
':-=- ~ ~:r .. :'!'"'.:~. Q~2.;1r:r:· ~~ 8 ·.: ·~· ... : g:-.:.": ;; : c.-
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f~ ~ ::' DrG\":ctncia . 
~ 2:0 Os sup!e:Ees de juiz do t:"!;.­

b z.l.'lo p e:-cEbt rãc, qua~do em exer­
cü::o. \" enc ilile:1~(ls i gü~i3 aos dos j"..!: ­
zes, que ~ubstit0em . 

f 3.° Nas sr:le~ <ia 1." e 2." Re­
pões da Ju~tJça do Tr3balho n~o 
ruYerá suplent.es C ~ juiz prf: .ôente o ~ 
Ju~ta, e sim, Juiz ,,:; ôo trab: :ho !'O·ub,.- ­
t: :'::·05, nome:.à05 pelo Presideni·e da 
R e::ública. ot:Dt,e bras:Jeiros Tl3tOS, 
b zéharelS Em Direito. que reúnam, 
alem dêsses, os segT.:ntes requisitos: 

I - idoneidade p :.r:. o exercicio d'ls 
fOlçóes ; 

II - l-dade IDllior de 25 e meoor de 
45 .anos; 

m - c1assl1icaçáo ' em concurro 
perante o Tribunal do Trabalho da ' ~ 
Região em que ocorrer B vaga, con­
curso Que será válido por doLs anos, 
e organizado de acórdc com as ÜIS­
truções para ês.5e fim ;)3.ixadas {'elo 
p::,es!dente do Trlbum.l Superior do 
Trabalho. 

i 4.° Os candidatos 1nscr1tos E6 
será.o admitidos ac concurso a;ó5 
a?reciação pr~ •. pelo Tribunal ru­
gíonal do Traba:ho aa Tfn>eCti" a Re­
g1io, dos requisitoS eXib.dos L :· pa­
rágraf o. anterior. 

t L Os ea~os dp juí; do trilba-
lho, ; . :c~jo(mp dp Junta . nas 6t-du 
da 1." p 2" R~tHw da J~t!ça do Tra­
balho. Irrio prl'pnchJdo~ , por promo­
çlo, dentre os julus .ubstltutos. Nas 
dtmals localldadt's e RtViôes . tais cu­
gos serão providOl por nomeação 
obedecidos os rtqulsltos do I 3.°.' 
Picam l.SSl'gUr'ados aos atU&1J presi­
dentes de Junta e preSidentes aubstl-

t:.1los. o~ dlrf!t{)~ ti ((;(\:-:-tn:~ :- ch n 
%:c:Jlfa r50 n:' forzr.a ti :. l': ~:~: :. ~:') 
t..ü ·j. \'; ~ fn:(, : feite. a :;p~;:lle. . :.c~· o 
('r (!os de no:n~ aç'áo . ci~ :lon . :10:::: ­
n ~ç' ão dC* c ;':-í!C! q t;~ OCl:f: : .. . . 

f 6.° Ao~ Juilrs <io 'I-:aba:.bo 
!l:helcs a(1~ in:erb!f, j:'~~::~~.~ :.:l. s ~;' " 
li~ !"!, çur3d 0~. a~.!: c o: ,~ ,:"lO! ti~ ex:.':· 
CI ~::l. p~ pran:b5 cc \'i :a:.~.:~e.d( .. 
ir. :'.::1,, \"ibi~it! ~ de e ir:· ! · ;j:.;:: b!L ~~: ri /)3 

, ·:r.::-:n: : ntc:: . 8 )!iclnt:~ . :~ . r. 0 i c..:· Z: ~ ;i! 
t. C ~L;õ~[;O, a (,~ .iui2.c.' jo :: ~l) :,.:." 
prr .::.i:L:.n!f:' (h1 Jun t3 f .~ ~ . :c~ ~::::. . :~~ü­
tos ; o dispo;to no f 1.0, i;J fiT. ~, :iéste 
a=-~ :go. 
. ~ 7.0 . 0 5 Juiz.es d o t:::.balho pre5i­
c~r::~~ a ~ J t: n~a . . i~:: ~ ~ S·..iD .: : :t~i:!~ e 
~: :"': (""!~rc O' L ,''' :z l ·~ " ~ ".- p,..,:c , .... !" ~ ... r ..... . ' . . . ... ~ .... ,. .. .. ... . . : '" .~" . 

tt ( p:t~:~. ~:;, e do T: · .:: ~· : ·.:: l C:: :- ' · t;~r­
t :·::: R [~::c. K:õ E: :3 ,1. : qt.: ó T. '.:· fo­
r O") , - ,1, c' r "'·'b··r. · · ' ("0 l- ' ~"h' .......... _ . _ J..l ... ,~ • • h... . ..... .... ~ . 

:-. ;:')S:~ G:i!' .. ~~_i. p :- !" :: : '. :~ o ~:-~ '": :C!' na' 
à ~ Tr:"!)t:rJ:-!.! de A:.e~ ::~ ~ . :-. Cl:~ !fr.1~­
t ::á o té:!'!:o ao p:e !: : a ~ r,:E 'ê:- l::bt.:­
I!JI Rrrio!1:l1 ca j;J,i ,. c;i ~:, c · de, (';:';1)05-
Edo. Qt.: ;, ;-.t o aos T,:: .a:·ri o: . : po~ ­
!2 C2. !"-sf -á p!::-z. n: e c t-~c; .. ·, o~·r d .:> 
T:"ib~n:! R~~ j cna] CO T:~~~ih~" ·;·~. ' rcs ­
pec!iva R ~gi5.o. 

Art. CiO . Os Trib~l~~!s R r~::m~i~ 
êa 1" e 2.& Rq:iõ~~ cc:n?ó :::;:s~ d ~ 
~r~e juiz~~, ne:n~:::: cs p=:o P:~~:: ente 
c:. R epubl!ca, àcs qu::.is. àCJi~ ~ ~: ~':. re­
}:T'eSen iõ.ntEs cl2.~~!s:as . üm ê. C'~ em. 
p!'egadores e oa:rl: dos empn!::ad !J!. 

~ 1:° . Haverá um suplen'te pan, 
cada )UlZ representante c;assi:::: . 

f 2.° Dentre os Juizes dos Tribunai ' 
Regionais alheios aos in;~réz : ~ , ;Jrc.: 
fissionais, ?S Qua:s SEr3 0 norr.~~ dos , 
por promoçao. dentre m i ;Jiz~ s C: C' t:P.­
balho p:-esidentes de J '..lD·: a ôe. r~mer­
t}"a Re.gião, escolhe:-á o P:fõ: CJ f nte 
oa Republica o presicm:e e o \'ice­
p:e~ià eT!te tio "I'r.bunal. aS~ ~;:,"r;;.dos 
C3 c:reitcs tios atuais p~~siên:-; b dos 
Cor::;eL"1os P..€;;ionals, nc:neE.c.o~ na 
fo=a da lei anterior . 

f 3.° Nos Tribunai~ do Trabalbo 
das tiem ai~ Regi&e~. tf.'r~c as.ser:: : tré~ 
jt:izes alheios a~ jni:~r (s.sEE p:-c-fis­
f :o:lais. 

A.-t. 6-;'2 . Os Trib:.:r::?:s R,z:ona is 
dal"e2"R· · " ., -. . .eglOtS Q E , I~~ ;arr. ~ômpre 
com a presença do Pre~:cer:t~ f de, 
pe~o menos, Quatro juízES, e os O ~mals 
Tnbunais Regionais, com a prE~~ nça 
do Presidente e de, pelo mer.os três 
Juizes. 

Art . . 672, § 1.", Onãe se lê voua!­
qcer n~mero de vogais", Iria-se ~qual­
quer numero de juizes". 

Art. 680. Supr1m1do. 

A!t. 681 . Os presid::::tes ti os :~jbu­
ne:s Re;non :?,~ tom:!TaO PQSSE' P~:lin_ 
t~ o P:esldente do T:-;b;mal Slnaior 
co TT-" ba!hc, Que pode:á, P3re' é!:se 
! :x:-., deiegar poderes ao PresiãeLte ào 
Trib=al de. Apela~ão do Estad ::- em 
que t;nr ~eQE o TrlbuJ1!lJ Regio::;.l. 
. PE.!"É;-n,fo i:nlco. Os l1c~p~esl_ 
c.en~~s dos T:-: bunaj~ P..f ;:i o~al:; co 
Trab~l!1o torr:.a;rIo pesse ;>era~:f o 
Prf.5ic fDt~ 00 Tribunal rc ~Pt'<'th·J . 

Art. 6&li. St:prirnlôo. 

------------- -------- ------------- - - - -_._-
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Art . fJ3. o Trlbun:ll Super.or do 
T;-t. b:. bo t'tn: pô~ -sp de onu JU~, 
S~ll :.O : 

c ' ~~t~. alhc ;(' ~ o ('~ Inlr:f5 ~e~ f>~o­
f: ':· l:':-.: .: ~ . :,C';; : ;~dn )1\: (, P:e~l:'~nte 
ti · "r .. · .. \'''~· t· · ..,· -< >-.- . '1r l . " ~ .... t _ ..... . \. ...... o ', .d • • ~ ~: . ~. " ... ~ r Q ~ n: . to~' , 
c. :. r'; J'; ::' : .lú l. ibJt J ~ n o:á"ci ~ ~ b~r 
.L:~;~:c,. ( : )e':-:: .;!11 ~n:{ r:-n Dlrel\o So­
c :~. : . dN Qu~l~ cinro pelo meno; ba­
c!'::.:( ~~ er.l D;:~!to: 

. ~ ) ,Q t:at ro . re presenlante5 class!~t~, 
CO! ; c u e;llp:r ;:r. dorr~ f do!~ de.' pm­
r:c;:: :in. n(\:r. ~ ~dc5 pr:o Pres::imte 
C:l R,~úbl:~:. pcr U!lJ período de 3 
:no,. p:denc:o ser r ~ condt:;:ldos 

I l.c Dentre os Juizes do Tribun!l.l 
St:!'r::o: do T::balho. alheios b" , In­
H:e:;:€S p:()~:s,:on:lis. ~rrão. pelo Pre­
~i~~:::~ da R~publlca. nomeados r pre­
s:oc~:e e \'ll':-presidrnte do 1;íbu­
nJ.~ . 

~ :! ,o Pn:a a desipJação dos Juizes, 
repre~e.."1tnntes claSS1 >tas. o Comelho 
df' F.f';>:f'sent:mtes df' cada associação 
s~,::Ucal de ~rau superior or~aDlzará , 
;lor m:.ioria d e vot()S, uma li ,~a de 
três DCITIl'S. remetendo-a ao Mmlst~·o 
ô:> Trabalho. lndüst:ia e Comércio, :la 
ep()Ca em que êste deI erminar. 

~ 3.0 N a lista de que trata o pa­
ti;;:-:;.1o anterior figurarão somente 
brasileiros natos, de reconhecida ido­
D~idade. maiores de :!5 anos, Quites 
c~m o sf'rviço militar, que estejam no 
çõzo óe seus d:reiios ci\'is e p:J!i:!COS 
e con:ero mcis de dois enos de f'!~tJvo 
t:-:rrcicio da profissão ou se eDeon­
~rEm DO desempenho de representa­
çf.o prv!is~ionaj preYis:a em lei. 

Ar'... (;94. Suprimido . 
Art. 695. Suprimido. 
Art. 696. Para Que possa cie;!be­

rar, õenrá o Tribunal Supenor. na 
plenitude de sua composição, rp.unir, 
no lIÚnimO, seis de seus juizes, alem do 
presidente. 

Parágrafo único. O Tribunal pode- : 
rã constituir-se em turmas. ~ .•.• . ' 

Art. 2.0 Onde se lé, na CoD: oUda.- : 
ção das Leis dD Trabalho, "Cc ~<elho 

I 
Fe~':':- 2-1" E "Conselho !\::cioml". le:a- . 
~ ~ ~-:; ~.bunal Re~ion;).l" e "T~!bunE.l 
s·.r::>~::::..r" . 

Art. 3.0 Onde se lê . na mesma 
C ~::3c::: daçiio. "vo;ais é c; CO!!! ~lno:: 

~ ;~:"':::'3.~s", le!::.-~ ~ 4· :\.:~- = E :p;:>:"" { ~ ~ r:.­
" ~. ~$ clúSsis t::s à 05 'I~~,J:::1 ::.i3 f!~;J0-
r : · " . 

.'.:'1-- 4.0 F1C:un c:-::\G : ~ f'tie c:\!­
r -: lscl:-.dcs. d~ p!"0yin: ?:I : ~ ' f::?th'o. C? 
j ·':.z CO TTibuna.. S'J pt;-i:~ C:o TTao:,~'l), 
c': !1l yen::imentcs iI:mais a os dos .n:l·U;... 
t~ :õ tc~ados do SUDrf'mO Tribunai M:­
] : lr, p::c:ão R, do Q'Jaciro P ~::n,;.­
: -' :-.. tf c c. ~1il1jS~t:-!O ÕO T:-abz.lhe . 1:-.­
, '_::.::20 [ comércio. 

? :.:-':;:':fe. U !"l:~J. O .~ ~~~:::7~t~ (: o 
, ·, ~.:_~~:-:.: ·.:e !ltt d: T:-:t:.: ::J.: ~:u~~:-:,:· : 
L : T:-t.. ':., . . h o t:·:-:. ':' c.::- ~ ::. : ' ~ UlT. :! ~ : : ­
L~:C::(,:: c d'f !-= ~:-çs=::::~~0 . a Ef : f: ­
x ~.-; - ' € :õ lei . . 

Ar.. 5,° Ficam cnaàos, em ('~d9. 
t:ru~ C:i:S seàes c.:. a La t ~;. R~g:~:-: C.! 
J~~:i~ CO T·ra~.1r ..... !c. C: !"'lCÚ c::-gc.:. de 
,.,, - 'c'e Trl'bun~l ?"~' O !1· ; o·~ T",-. 1 ... . 4.. ...... .. .. :-...... ... • 

t . !h:> . 21hE.' (' ao~ iTne: i· :..::e~ n!'of ~s...::~o­
D:,!E. dos quais um será o Presidente 
(. c Triounal. pS"~2.t p € cs (1~ml~, 
t) :c d:ão O, ÓO Quacrc Pe:-m~nente do 
:,Lni~~é:-!o do Tr:l~,;. lh:J, lnãustria e 
Cc:né~cio . 

Art. 6.0 Ficam cnados, em cada 
urr.a C:as seães 03S cem ~s Reg1óes aa 
J~! .. jça do Trz. balho. t~é:; cargos de 
juiz de Tribun~.l FRgional do Traba­
lho, alh€!o aos Inurüses profission!lis, 
õos quais um será o prf 5i :iente õo Tri­
bunal, p3drão O. e os éemals, pad:áo 
N . do Q\ll1 :iro permanent.e do mesmo 
Ministério. 

Art . '7 .0 Ficam t'nad06 na aede d~ 
P P.rl1 :i:o 011 Jumra cio Trabalho, 
n(lH CJ;:~0~ clt Juiz do t:lbalho pre­
sidente de Junta. pad:Ao N. e Qua­
tro cle Juiz do trabalho ~u~tltul(), p3-
drho L . do Q\:~c~o P, -mann'" do 
M' !ll~\~~!o do Trabalh, Inciu~ t:i3 e 
ComÉ'~c !o . 

Art . 8.° Ficam t'n~dos, na ,!de da 
2" R('~ :~ O ds Jus~ :r:; DO T~lIbllh:l, 
!('t~ carp o~ d~ ju!: cic, !ra b~ lhc P:-f-
5i:l~nt~ df. Junta . p3d:-fo N, e qus­
t~o de JUIz d~ t~3'JJlho , Eub;::;uto, 
pad:ão L. do Quadre Perm:,n{'n:e do 
D'l p' mo M!n!nr~lo . 

Art. 11.° Ficam cnad05, Zl~ de­
D'l~5 l0C.9l1dadf~ (' Re~ : ôl's da Justiça 
do Trabalho. tantos ca:l!O! de juiz do 
trabalho presidente ~e Junta e de ~u­
plente de ~ulz, QuanUls os de presi­
dente de Junta t 5uplenv de presl­
cent~ atualme!lte existentes. mantl­
elos os mesmos padrÔ(>s de vencimen­
tos, t.o:los 00 Quadro Permanente do 

~,:: :!: ; :~:'!O co T:':. ~.31 hc, 
C::::( ;·c:o. 

.A:!~. 10 . Por ~t! , á() a 

jf;l:-(3-~ :-.: 1cfl0 t. . 
t ~:- (':-..:z ,;: r .::., . 

.'~ : . 11. P. :- . : 

.A':.'. 12 .. Ao~ Juiz ~s d E' trab~!h j 
8.r.=:05 a os l:1 :e~~ :: e~ dE' cia~se. a;:J:, ­
c2m~se os 1mprd: mentos profi~sion3:: 
pecl:l:lares à rr. 2. gist:a tura, veda:h 
QU3 ::ju~r ath"id~c f pomico-partidá:::J., 
se..TJ.uo. atmlpd05 por esta última prol­
b;çao os "ogais f' juizes. TE'presentan­
te:: de .classe . A restrição relativa 8.J 
exe:c!clO de advocacia, não se aplica 
ao:; suplentes de juiz, a inda que re­
C~!ldUZldos, sal\'o quando em exer­
Cle;o. 

A~t . . 13 . O,; ú~iciais Cf àili!1tnc:as. 
S::T!!l::.O n9.S tf::es das L" e 2," Re­
poes. ~a Jut:ça do TT2.!>~lho . t~:iio 
c::. ne!!'2.s de id é:lt!ficação funcional 
l"_DC:lS pele prt'side!lte do TrlbuD9.1 
R~gional respectivo, sendo as em;>:-ê­
E!S de transpo:1.e obrigadas a conce­
de:--lhes p!l.SH' tine no terr!tóno do 
u:~:cíc!o de sua função. 

A."1. 14 . N05 casos de férias l!cen­
ças. e n:Js imp!':liment.o: ou' falt3s 
C':2s!o!1ais, os .i::íz=s aH,fOies aos l!l~e­
r! sX's p,o!!ssic~a!s dos Tribu!l:J.!. Re­
~ ': :lz.:s . CIUE:: :C' n~{,E'!'~á: i o f6:. sf:ão 
~ '~b5~i tuídcs !):<~:: i:~!z.o?~ ã~ tra'J::'1J 

. p:-!'s:c"n-.o c' p' ,.,--; ... T" '-~c" \' a OL .... • _ '" u .. J .. ...t. L..:.:l ...... "'l I. . ~ '"- -

If.ão. c onvxl6os pelo n:f.s:C:ent-e co 
T:':bur.3.1 ~,=p:::lo a O~Gfm de e:l:! ­
~~!d:;. êe . 

P&:-t ~:r2fo \::1 :·:0. T: 8 ::lDdo·;~ de 
1"!z do T-l'b" -ol Su~~'~- do T· ''' '-• _ • v .. . .;:I. v~ .J \... .. .·oJ_ 
LJo:\o. alheio e" int.frl>,"· ~~ prof:: ;:o­
nais. a sub;ti: 'J:c?o se:ã felb nor iu:Z 
ce i~ual t'2t.?;:or!a . do T:'lbun21 Rf ­
~ion:J.l da 1" Região, obsenada a 
mesm!l ord~r:l . 

A.-t. 15. 05 at\!als memb:os do 
Conselho Nacional do Trabalho re­
presentantes de empregadores e em­
pre~acos, sereo conservados até Que 
sejam procecüdas novas nomeações, 
nos Urmos óo presente Decreto-lei. 

)6 
(jI/ 
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J.rt . 1C C>; t.!:l=- :E n ';::!:! C ·:~ Cem­
I.! !nt.~ n~ ;,rd.:.: :, . 1.O!iI :~~O~ r.~ . !(!'­
m~ ta k : ::ro:~71(,~ . r~ ~~ ( e )::! ~ :' o,, : , uCS 
Oi~ 1j\lf ltJ~ .. r. Fl ' ~l'é::::! r. .. \'~ .' no­
r.l~3ÇÓ~!. . 

A:~. l~ ,..~ ;; · ·::T. !'i~=< r.: . =-n~: ~t':-S 
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Art. 18 . E:ste Decreto-leI entrará 
em vit!or na d:. ta de sua publicação. 
revogarias as di5posições em contrá­
rio, 

RIo de Jan~iro. 9 de Setembro de 
1946. 125.0 da Independência e 58.0 da 
República. 

Emuco G. DuTRA. 

Octacilio NegrM de Lima. 
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MENSAGEM NQ 01 , DE 31 DE MAIO 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DE 1991, DO SENHOR 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Nos termos do art. 127, § 2Q, da Constituiçâo 

da República Federativa do Brasil, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para elevada consideração do Congresso Nacio­

nal, o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a criação da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede em Te­

resina-Piauí, e os cargos que especifica, acompanhado da corres­

pondente justificativa. 

A medida se faz necessária, haja vista que já 

se encontra em tramitação perante essa Casa o Projeto de Lei nQ 

5.992, de 1990, que cria a 22ª Região da Justiça do Trabalho e o 

respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

testemunhos de apreço pessoal e da mais alta consideração. 

{2;t~~...u.~/-. - -­
ARISTID~ JUNQUE ALVARENGA 
procurador-Gera~ ?áa República 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara dos Deputados 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos 

Membros do Poder Legislativo, com fundamento nos art. 127, § 2º, 

da Constituição Federal, a inclusa minuta de proposta de criação 

da Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede em 

Teresina - Piauí, e dos cargos que especifica, pelos motivos a 

seguir aduzidos: 

I. CRIAÇÂO DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

.. 
A criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 

22ª Região decorre da exigência constitucional contida no art. 

112 -- que suscitou a criação, pelo Tribunal Superior do Trabalho 

dessa mesma Região (Projeto de Lei 5.992, de 1990) e da compe-

tência legal outorgada ao Ministério Público, que determina -as 

Procuradorias Regionais do Trabalho exercerem suas atribuições 

dentro da jurisdição do Tribunal Regional respectivo (art.747, do 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

II.CRIAÇÂO DOS CARGOS DE PROCURADOR DO TRABALHO DE 

2ª CATEGORIA 

O número de cargos de Procurador, 8 (oito), que fi­

cam criados no Ministério Público do Trabalho, foi fixado em ra­

zão do número de Juízes que comporão o Tribunal Regional do Traba 

lho (oito), observada a proporcionalidade de um Procurador / para 

Ofil>"1 
/ 



cada Juiz. Essa previsão objetiva atender ao desempenho das atri­

buições legais que lhes são cometidas, pelas normas aplicáveis. 

III.CRIAÇAo DO CARGO DE PROCURADOR REGIONAL 

O cargo em comissão de Procurador Regional da 22Q 

Região V1sa proporc1onar tratamento idêntico àquele 

aos Procuradores que exercem atividades de direção em 

dispensado 

outros Ór-

gãos Regionais, propiciando-lhes uma remuneração compatível com 

a responsabilidade e complexidade de suas atribuições. 

IV. CRIAÇAo DO QUADRO DE PESSOAL 

O Quadro de Pessoal expr1me as necessidades adminis 

trativas essenC1a1S ao funcionamento da Procuradoria Regional do 

Trabalho da 22ª Região. 

Todo o trabalho de composição qualitativa e quanti-

tativa dos grupos de Direção e Assessoramento Superiores, ass1m 

como a composição quantitativa de pessoal constante do Quadro Per 

manente, obedece a critérios objetivos e à necessidade de se Sl­

tuar o Ministério Público do Trabalho no contexto político e eco­

nõmico do momento histórico, e em suas limitações, mas sem perder 

de vista a circunstância de que, por suas funções políticas, o Mi 

nistério Público, tanto quanto o Poder Judiciário, deve estar apa 

relhado para agir no âmbito trabalhista. 

Brasília, 31 de maio de 1991 

C2;Z~v<-C~~ 
ARISTIDEi JUNQUE ALVARENGA 
PROCURADOR-GERA~ A REPÚBLICA , 



I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, DE SERVIÇO PúBLICO E ADMIN I STRAÇÃO 

Projeto-de-Lei n9 1.165, de 1991. 

Cria a procuradoria Regional do Trabalho da 

22a. Região da Justiça do Trabalho e dá ou 

tras providências. 

Autor : Ministério Público da União 

Relator . . Dep . Nilson Gibson (PMDB-Pe.) 

O ilustre Senhor Doutor Procurador-Geral da Repúbli 

ca encaminhou à apreciação parlamentar Projeto-de-Lei, que 

dispõe sobre a criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 

22a . Região, com sede em T~:rre .s-i.na ' ~PiauI) e os cargos que es 

peclfica . A medida, efetivamente, se faz necessária, haja, 

vista . -
Ja se encontra com o Presidente da República Projeto-Lei 

- que cria a 22a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho para -sançao . 

As doutas Comissões de Justiça e de Redação, bem 

assim, de Finanças e Tribução manifestaram-se pela aprova -

-çao 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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-O numero de cargos de Procurador, oito 

(8), que ficam criados no Ministério Público do Trabalho , 

foi fixado em razão do número de Juizes que comporão o 

Tribunal Regional do Trabalho , observada a proporcionalida 

de de um Procurador para cada Juiz. Essa previsão obje 

tiva atender ao desempenho das atribuições legais que são 

fixadas, conforme dispõe a Lei Orgânica do Ministério públi-

co da União ( art. 167, incisos I a I X, Lei n9 1.341/ 51).0 

cargo em Comissão de Procurador Regional da 22a . Região visa 

a proporcionar tratamento i dêntico âquele dispensado aos 

Procuradores que e x ercem atividades de direção em outros 

órgão -Regionais , proporcionando-lhes uma remuneraçao compa -

tivel com a responsabilidade e complexidade de suas atri 

buições . 

Em relação ao Quadro de Pessoal expri 

me as necessidades administrativas essenciais ao funciona 

mento da Procuradoria Regional do Trabalho da 22a. Região. 

o relatório. 

v O T O 

Nos termos regimentais do art. 32, in -

ciso XIII, cabe a este 6rgão Técnico a manifestação so-

bre - . o merlto . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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A medida proposta encontra apoio legal 

no disposto pelo art. 112 , da Lei Maior, segundo o qual have 

-ra pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho, em cada Esta 

do , constitui justo anseio das diversas categórias E segmen 

tos da sociedade, conforme manifestações e xpressivas dos Par ~ 

lamentares com assento no Congresso Nacional, bem assim, pelos 

trabalhadores e da OAB, vindo também desoprimir o valor de 

trabalho agravado pelo acréscimo de atribuições previstas no 

art. 114 da Constituição Federal . Ao Ministério Público, nos / 

termos do §29 , do art. 127 da Constituição Federal cabe pro -

por a criação de seus cargos e serviços aux iliares auxiliare~ 

A proposta -e imprescindível face a criação do TRT- 22a. Regi-

ão (Piauí) 

-A aprovaçao do Projeto-de-Lei n91.165/ 91 

é importante para o relacionamento entre o Cap ital e o Traba -

lho, na Região. Ess~ argumentação, por sí só, parece-me defi-

nitiva . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela a -

provaçao do Projeto-de-Lei n9 1.165, de 1991, com adoção da 

Bmenda apresentada. 

Sala 04 de ovembro de 

1991. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO-DE-LE I n9 1.165, de 1991. 

Acrescente-se o artigo seguinte • . 

"Art. 69 - Não poderão ser nomeados, a qualquer ti tu 

lo, para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Gra-

tificadas da Administração do Ministério Público do Trabalho -

Procuradoria Regional do Trabalho da 22a. Região, parentes con 

saguineos ou afins , até o terceiro grau, de Juizes e Procurado -

res em atividades ouaposentados há menos de cinco (05) anos, e x 

ceto se integrantes do Quadro Funcional mediante concurso públi 

co " . 

Renumerem-se os demais artigos : 79 e 89 . 

Sala da . em 04 de de 1991 . 

Dep. Nilson 

GEA 20.01.0050 .5 - (ABA/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÜBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1.165/91 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi-

ta co em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente , pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1.165/91, com emenda, nos termos do 

parecer do Relator. 

• 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: Amau-

" ry Muller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro e Zai 

re Rezende - Vice-Presidentes, Ruben Bento, Edmar Moreira, Caldas 

Rodrigues, Marcelo Barbieri, Tidei de Lima, Beraldo Boaventura, Chi­

co Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Felipe Mendes, Jair Bolsona­

ro, Célio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo Rebelo , Paulo Rocha e 

Nilson Gibson . 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1991 

\ 

( ~ 
Deputado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1.165/91 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se o artigo seguinte . . 

li Art. 69 - Nao poderão ser nomeados, a qualquer titulo, 

para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Gratifica­

das da Administração do Ministério Público do Trabalho - Procurado­

ria Regional do Trabalho da 22a Região, parentes consamguineos ou a­

fins, até o terceiro grau, de Juizes e Procuradores em atividades 

ou aposentados há menos de cinco (05) anos, exceto se integrantes tdo 

Quadro Funcional mediante concurso público li. 

(~ 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 

Renumerem-se os demais artigos : 79 e 89. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1991 

~~iJ.~IU-
D)p.utado Amaury Mtill 

Pr<l'sidente 

'--

eputado 

Relator 

ibson 
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COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NR 1.165, DE 1991 

CRIA A PROCURADORIA REGIONAL_ DO TRABAL_HO DA 
22a. REGI~O E D~ OUTRAS PROVIDENCIAS 

EXAME DE COMPATIBILIDADE OU ADEQUAÇ~O COM O 
PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇA -' 
MENT~RIAS E O ORÇAMENTO ANUAL. 

AUTOR: MINIST~RIO PúBLICO DA UNI~O 

RELATOR: DEPUTADO JOS~ MARIA EYMAEL 

o projeto de lei, de autoria do Minist{rio PJbl ico da 
Uniio, pretende criar, como drgâo do Minist{rio P~bl ico do Trabalho, 
a Procuradoria Regional do TrabaltlC) do 22a. Regiâo, com sede em l'e-' 
resina e com Jurisdi~io em todo o territdrio do Estado do Piau{. 
Cria, tamb{m, oito (8) cargos de Procurador do Trabalho ele 2a. Cate­
gorIa, oito (8) cargos em comissâo (Direçio E AssessoramEnto SI,lpe ­
rlores - DAS) e vinte e tris (23) cargos de apoio (n{vel superior e 
n{vEI m{dio). EstabelecwE tamb~m as condi,~es para instala~io da 
Procuradoria Regional e para prenchimento dos cargos que SE prEtende 
crIar. 

Finalmente, preterlde 
(atrav{s de sell art igo 69) para 
I n d ta aprova~ao do Projeto e Lei. 

autor i:::ar 
f,:\~:::(~lr fac e 

a ab €'~r t I..lr c\ 

d E~;P <-::'s,:\!:; 
dE' c:r{dito 
d (~C Olr Ir cn te!:; 

o Projeto teve emenda aprovada pela Comissâo de Trabalho, 
de Servi~o P~bl ico E Administra~âo, relat iva ao preenchimento dos 

. n c:argos em comlssao. 

É o IrElatdrio. 
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VOTO DO RELATOR 

o par~9rafo ~nico cio art. 
t 

. r, abelece que a crlaçao 
Ireiras. PElos Ór9~\oS E:' 

ta, só poder~ ser feita 

de calrgos ou 
€.; n t i d cul €.:. !:, d c\ 

169 da Const itui~io Federal es­
a lter a~io de estrutura de car·· 
admirlistra~io direta ou indire-

J - privia dota~io or~ament~ria suficiEnte para atender 

t ' . . ..,.,. I ." '" ... (;\ I (::\ .:> 

II 
LDO. 

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

- autoriza~io especffica na lei de diretrizes or~amEn-

o art. 29. § 19. da Lei n9 8.211. dE 22 dE julho de 1991 -
LDO. determina que a inclusio de dotaç3es para atender despesas. no 
Poder Judici~rio, com a cria~io de cargos e fun~3es decorrentes de 
novas atribuiç3es const itucionais, fica limitada ao valor correspon··· 
dente à redu~io de despesas com pessoal e Encargos sociais a ser 
realizada em cumprimento ao disposto no art. 11 da mesma Lei. A lei·· 
tura do art. 11 nos conduz. contudo, ~ conclusio que os 1 imites aI i 

t b 1 . J 11~(- ro ~I)ll ·(·~n· ~s d~s'I)(~~~S con' I·~r~o~·l ~ (~rl(·alr00r r()-e s a e (.;:" c I Ci os ,;t J .:> ,~(;, • ,,, I (;,.. '-..'" .. :H:, . • I J ' -: •• :>.:> • (;, ,~ ~ •• .':1.:>.:> 

ciais. A cria~io de ór9ios da Just i~a do Trabalho inmpl ica, necessa­
riamente, na in stalaçio da Procuradoria Regional do Trabalho, pelo 
que Entendo que se apl ica, no caso, a mesma conclusio. 

o art igo 69 e seu parágrafo ~nico cont~m. contudo. dllas 
imperfeiç~es: contratriam as disposi~3es do art. 166 e do irlciso I 
do parágrafo ~nico do art. 169 da Constituiçio. Constatada. por~m. a 
existência de dota~3ES no vi9Ente Or~amento do Minist~rio P~bl ico 
do Trabalho. elaborei emenda subst itlltiva que viabiliza o presente 
PlrOj E·t o. 

Voto. portanto, pela compat ibil idade ou adEqUa~io do Pro-o 
jeto de lei n9 1.165, de 1991. bem como da emenda aprovada pela Co'·, 
missio do Trabalho, dE Serviço P~bl ico e Administra~io. com o Plarlo 
Plurianual. com a lei de Diretrizes Or~amentárias - lDO e com () Or'­
çamEnto Anual. desdE qUE aprovada a EmEnda de Relator anExada a es­
te .. 
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EMENDA DE RELATOR 

Subst itua-sE o art. 69 E SEU par~grafo ~nico PElo s Eguln -

"Art. 69 As dESPEsas dEcorrEntes da E>:ECU,âo cla prESEntE 
L . r" t d :I t N t' o o E I corrErao a con °a as (OoaçOES orçamen arlas consignadas ao Mi --
n i stér ic) PI.Ábl ico dD Tro':lbcllho.· 

L-...-____________________ _ _ _ _ _ ______ _ _ 



,---------------------------------------------------------------------------------------------------~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.165 7 DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 
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Paulo 
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em 13 de maio dE 1992 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.165, DE 1991 

Cria a Procuradoria Regional do 

Trabalho da 22a. Região da Justiça do Tra­

balho e dá outras providências. 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator: DEPUTADO JESUS TAJRA 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto cria, corno órgão do Ministério pú 

blico do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 

22a. Região, que terá sede em Teresina, com jurisdição em to 

do o Estado do Piauí. são criados oito cargos de Procurador 

do Trabalho de 2a. Categoria , um de Procurador Regional do 

Trabalho, quatro de assessores, um de Secretário Regional, 

um de Diretor da Divisão Administrativa e um de Diretor da 

Divisão Processual, integrantes do Grupo- Direção e Assesso­

ramento Superiores. São também criados vinte e três cargos 

no Quadro Permanente, sendo dois de nível superior, doze de 

serviços auxiliares, cinco de atividades de nível médio e 

quatro de serviços de transporte e portaria. 

O cargo em comissão de Procurador Regional do 

Trabalho será preenchido mediante designação do Procurador­

Geral da República, dentre integrantes da carreira do Minis 

tério Público do Trabalhoi os demais cargos em comissão se­

rão providos pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho , 

na forma da lei. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

o Chefe do Ministério Público da União, ouvido 

o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as provi­

dências necessárias à instalação da citada Procuradoria Regi 

onal. O Poder Executivo é autorizado a abrir ao Ministério 

Público do Trabalho crédito especial , no valor de duzentos 

e quarenta e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros , valor 

de maio de 1991, para acudir às despesas decorrentes da pro 

jetada lei, sendo esses recursos atendidos à conta de dota­

ções do Orçamento Geral da União. 

A Comissão de Trabalho, de Serviço Público e 

Administração opinou pela aprovação da matéria, tendo ofere­

cido Emenda a respeito do provimento dos cargos em comissão. 

Por seu turno, a Comissão de Finanças e Tributação também se 

manifestou favoravelmente ao projeto, com o oferecimento d e 

Emenda que viabiliza o projeto face à Lei de Diretrizes Orça 

mentárias. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibili 

dade, constitucionalmente estabelecidas: matéria da competên 

cia legislativa da União, de iniciativa exclusiva do Dr. Pro 

curador-Geral da União e da atribuição do Congresso Nacional. 

A feitura de lei ordinária, para a espécie, é a indicada. 

Quanto à técnica legislativa, certamente na re 

dação final serão corrigidos os lapsos existentes na fórmula 

de promulgação e no fecho da proposição. Deixo de fazer emen 

da relativamente à denominação, constante do projeto, relati 

va ao "Procurador-Geral da Justiça do Trabalho", que me pare 

ce inadequada. O correto, no meu entendimento, seria" Pro­

curador-Geral do Ministério Público do Trabalho". Todavia, a 

iniciativa é do douto chefe do Ministério Público da União e 

S.Exa. certamente terá razões para preferir essa nomenclatu­

ra. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA 1192) 
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3. 

Relativamente ao mérito, entendo que o projeto 

é conveniente e oportuno, merecendo aprovação. 

A Carta Política prescreve que, em cada unida­

de federativa, haverá pelo menos um Tribunal Regional do Tra 

balho. Criada a 22a. Região da Justiça do Trabalho, com juri~ 

dição no Estado do Piauí, torna-se necessária a criação da 

respectiva Procuradoria Regional do Trabalho. Os cargos pre­

vistos são adequados e guardam similitude com as outras Pro­

curadorias. 

Quanto às Emendas oferecidas pelas doutas Co­

missões que, anteriormente examinaram a matéria, acolho-as 

por entender que as mesmas são pertinentes e aperfeiçoam a 

proposição. 

DIANTE DO ACI~A EXPOSTO, voto pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe 

la aprovação do Projeto de Lei n9 1.165/91 e das Emendas a 

ele oferecidas pelas Comissões de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público e de Finanças e Tributação. 

Sala das Reuniões, 

A 

Relator 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.165-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.165 - B/91 e das emendas apresentadas nas Comissões de Traba 

lho, de Administração e Serviço Público e de Finanças e Tri­

butação, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco 

Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os­

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, 

Luiz Piauhylino , Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, 

Fernando Freire , José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 

Antônio de Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Ne s tor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditário Cassol. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR!91) 
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Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEIN9 1.165-A, de 1991 

(DO MINIS~RIO PÚBLICO DA UNIÃO) 
MENSAGEM N9 01/91 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22~ Região da Justiça 

do Trabalho e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis­

são de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico, pela aprova­

ção, com emenda; da Comissão de Finanças e Tributação, pela ade­

quação financeira e orçamentária, com emenda e adoção da emenda 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico- e da , , 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a­

~provação deste e das emendas apresentadas nas Comissões de Traba­

lho, de Administração e Serviço PÚblto e de Finanças e Tributação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.165, de 1991, a que se referem os pareceres) 
GER 20.01.0007 .6 - (S ET/S6) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.165, DE 1991 
(Do Ministério Público da União) 

MENSAGEM N° 01191 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22~ Região 

da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

(ÂS COMISSOES DE CONSTITUIÇ,ÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; 
• 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ADM) ; E DE TRABALHO, DE ADMI-

NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 

D PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decre t a e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Art. 12 - ~ criada, como 6rgao do Ministério Público do Traba­

lho, a Procuradoria Regional do Tabalho da 22ª Regiao, que terá sede em Tere­

sina, com jurisdiçao em todo o território do Estado do Piauí. 

Art. 22 - Para atendimento da composiçao da Procuradoria Regio­

nal do Trabalho da 22ª Regiao, ficam criados, no âmbito do Ministério Público 

do Trabalho, 08 (oito) cargos de Procurador do Trabalho de 2ª Categoria, que 

serao preenchidos na 'conformidade da legislaçao em vigor. 
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Art. 3º - Ficam criados, no âmbito do Ministério Público do 

Trabalho, na conformidade do ANEXO I, os Cargos em Comissão do Grupo Direção e 

Assessoramento Superiores. 

Parágrafo Único - O Cargo em Comissão de Procurador Regional do 

Trabalho será preenchido, mediante designação do Procurador-Geral da Repúbli­

ca, dentre integrantes da carreira do Ministério Público do Trabalho; os de­

mais Cargos em Comissão serão providos pelo Procurador-Geral da Ju~t1ça do 

Trabalho, na forma da lei. 

Art. 4R - t criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional 

do Trabalho da 22~ Região, na forma do ANEXO 11 deste Projeto de Lei, cujos 

cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes 

entretanto aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratifi­

cações e condições de trabalho fixados no Decreto-lei nº 1.544, de 13 de feve­

reiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 52 - O Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Pro­

curador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as providências necessárias à 

~ Z instalação da Procuradoria Regional do Trabalho da 22~ Região. 
~ ..J 
3 ~ Art. 62 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministé-

rio Público do Trabalho crédito especial no valor de Cr$246.500.000,00 (duzen­

tos e quarenta e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), valor de maio de 

1991, para a t ender as despesas decorrentes desta Lei. 

Parágrafo Único - Os recursos necessários à execução do dispos­

to neste artigo serão atendidos à Conta das Dotações do Orçamento Geral da 

União. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1991; 170 Q da Independênc'ia e 

103º da República. 
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ANEXO I 

CARGO EM COMISSJlO 

ROM!:RO CARGO CODlGO I 

, 

01 Procurador Regional do Trabalho PRT-22' - DAS - 101.4 
04 Ass~ssore8 PRT-22' - DAS - 102.2 

01 Secretário Regional PRT-22' - DAS - 101.2 
01 Diretor Divisão Administrativa PRT-22' - DAS - 101.1 
01 Diretor Divisão Processual PRT-22' = DAS - 101.1 

, 
-

ANEXO 11 

(Lei nO , de -de 1991) 

PROCURADORIA REGIONAL 00 TRABALHO DA 22' REGIXO 

QUADRO PERMANENTB 

GRUPOS CATEGORIAS CODlGO mblBRO DE CARGOS ' 

Outras atividades d. Administrador PRT-22' - NS - 923 02 

Nlvel Superior 
(PRT-22o- NS-900 

Serviços Auxiliares Agente . Administrativo PRT-220 - 81. - 801 04 
(PRT-22o- SA-800) Datilógrafó PRT-22' - SA, - 802 • 08 

Outras a tividades de Au~.Operac.Serviços PRT-22' - NM ,':'JOOO 04 
Nlvel Médio ' Diversos 
(PRT-22'-NM-lOOO) Agente de Mecanização 01 

e Apoio PRT-22' .. NM -1000 

Serviços de Transporte Motorista Oficial PRT-22' - TP -liol 02 

Portaria Agente de Portaria PRT-22' - TP -1201 02 
(PRT-22'-TP-1201) 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

DIIORftO-~J'.~l~ - • 1& .. 

Reajusta M vcnclmcntos e aclár'o~ 40s 
,ehfdorcs dlifs do Distrito Féderal, 
e dá outras providêrn:I~. 
O Presidente dQ. Rep~blica. 

no \ISO d~ .p'~ul.QAo Q.ue lh~ conf$!re o &1 Ligo Ii~, item m, da Constltulçt;o, 
DrCBE'U : 

Art. 19 06 atual:> valores de v~,p.­
cimento, sat~rl0. provento e pelUiÚO 
4ó pes!oal c1\111. 1.1.1\'0 e lna~ivo. do 
I)lstrlto Federlll, e dos pensIonistas. 
dooorrentes do. apllcll.táo do becreto­
le1 nq 1.462. de 29 de abril ~e 1976, 
s/lo ren·justlidos em 80% (trinta por 
cento) . _ 

Panlgl'afo único. Em dE'corréncib do 
dlspo.<.to nczte arUgo, os venclmentop• . ." -

lalártõs - ou grat111caçõcs do pessoal 
em atividade. constEmtos elos 'anexos 
I, alinel!. a, n e III. do Decreto-lei 
nO 1.4132, de 1976. passam 51 vigorar 
com OG valores espcc1!icr.dos no> Ane­
xos I, n e lU deste Decreto-lei. 

Art. 29 FIcam instituídas 8 G:atl­
ficaçlí.o de Atividade e a GratificaçQo 
~. Produtividade. que se Incluem 110 
Anexo II do Decreto-lei n9 1.360. de 
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22 de novembro de 197' com as ca-I 
ract€rísticllS, liefinição. benefidáriOl ) 
e bases de concessão estabelecidos no 
Anexo IV deste DEcreto-lei, nAo po­
<:endo servir de b&.Se 11.0 cálculo de 
qualqucl' vantagem, lndenlzaçAo, des­
copto para o Instituto de Pielld~ncila 
t: Assistência do.; Servl~ores do D­
tr,db OU p:oventos de aposentadoria. 

I 19 A percepção das Orat1flcaç6es 
de Athidade c ProC:uth1dade Sujeita 
o ~ervidor, sem exceçllo, ao m1nJmo 
de 8 (cito) horas diários de trabalho . 

§ :.'9 As Grat!!lcaç6es de Atividade 
e de Produtividade ficam incluldas 
no conceito de retribulçA.o. para efeito 
do <llspost<> no t 29 do arligo ~9 e pa­
rágrafo único do artigo 4~ do Decreto-
lei nQ 1.462, de 197G. ' 

Art. 3~ J,o IntEresse (la Administra­
ção e o:';~e;r~:los os limites da lotação 
tix:,, ':ill. pa: a ;>.s classes d(!s çategoria.s 
Func;or.nis Integl'antP.s · do novo plano 
de Classificaçáo de Cs.rgos o regu­
la1l1e'n!o da Pro;:ressão Funcional, a 
Clue ~(- refe: ~::l o artlr;o ()9 da Lei n9 

5.920. (e 19 de setembro de 1973, e o 
arUro 7.° ~: o D~creto-Iel n.O 1.462, de 
!97G i1:c1:c:nj ~s hlpõtc.;(:; e condiç6es 
em (jUC poderá ocon'er a movimenta­
c:ão de umll pare outra classe. de car­
gos ou empr~t;OS com o.; respectivos 
ocup:mtes, 

Art. 49 O 1ngl'es:;~ 11a Catcgol'1a 
Funcio!l~l de Médico VEterinário far­
:le-~, obrigatcrlamente, no regime de 
8 (oito) horas, dlárlas de trabalho, na , 
rorma e condições estabelecidas no I ' 
!9 do artlgc !)9 do Decreto-lei n9 1.462. 
de 1976. não fazendo jus () Ee!".'ldor 1 
Gratificação de Atividade. 

Art. ~9 O servidor EuJetto .. JorQa­
da de t.rabalho Inrerlo~ a 8 {oIto> ho­
J~. QU:",ll'.io ln\'cstldo em lUllçãO in­
~rantc do clrupo - Direção e N- I 
li,~ncia Intcrmediãrias, fará Jus 111 
correspondente gl'uti!icnçúo no valoi' ; 
ostabcletido no Am,xo 11 desLc De- ' 
ereto-lei, v1D~ulado 11 ft/lpeéti"" JOr-. 
nada e complementado eoID .. 1mpor-. . . . 

LAncia proporcional ao númc:'o de ho­
rll.5 exeedente~. ' 

Art. (j~ Fie .. lnduida , no Anexo li 
do Decre:(,o-lci n1 1.360, de 197-1, a In­
denl.znçlio de Transporte. C()m a defi­
nlçáo e bendiciârios indicado.; no 
Anexo IV d~:;tc Dt'creto-lel, devendo 
as respcctiv8S bases de concessão aer 
estabelecidas em regulamento. 

Al·t. 7~ O concurso para 1n,~reGSO 
nas Cate~olillS Funciona.15 integrlIDtes 
do Grupo-Tributacão, Arrecadação c 
F16caU2açáo realizar-se-á em dua.6 
etapas, comp:eendendo a primeira. 
exlUDes de formação e conhecimentos 
e a flegunda Programa d.'l're1l1r.me~­
to, na fonna a ser estabelecida em 
reiUlamento. ' 

• l' O candi\l.ato habilitado na prí­
meira etapa. cio concurso ~i~eiá, 
du.rante o programa de Tre ento, 

, 80% (oitenta por cento) do venci­
mento fiXado para a prlmeirs. Refe­
rência da clllS$e 1n1cleJ da correspon­
ciente categorIa Puncional, nlI.o fa­
zendo Jus, durante esse periodo, 1 ara­
t1flcaçio de Produtividade ou A de 
Atlvldatie . 

I 29 O candidato que for sele,*>­
nado para o ~oira.m& de Tre~en­
to, se ocupante, em car't-e= efetivo, ' 
de cargo o~ emprego em 6rglo ela 

! ,Mm1nlstrnçAo Direta ou em Aularqu1!L 
do Distrito Federal, fiear' dele a.~­
tado com perda do venctmen\o, a l­
rio e vante.geDS, reiSalvado o aalâr 0-
íamWa, continuando fllilldo A metnill 
lnstltulçAo de prrndênêla, sem alte­
raçAo da base de contrlbulçAo. 

I 39 O ce.nàidato que, pelo resultaqo 
do Progranu:. de Treinamento, n{!.O 
lograr Ingresso na correspondente ca­
tegoria Funcional ser' reconduzido no 
cargo ou emprego de que se tenha 
afastado, considerando-I e de efftlvo 
exercIdo o 'Per lodo de da.stalllento. 

Art . 89 Não serão reajustadas ém 
decorrência deste Dec:eto-lel as gra­
,tlflcaÇÕES, ~antagens e Indenlzaçõep 
menclonadas DOS parâgrs,fos 39 e 4Q 

ANE X O :t 
• 

do artigo 3.' do Decreto-lei n.O 1.360. 
de 1974, que ainda e!.tcjr.m sendo pa­
gas a servidores nlo 1ncluldol no novo 
Plano de Cle.;sificação de Cargos. 

Art. 99 As diferenças Indlvldua~ 
de venclmento, selãrlo ou vantagem 
porventura percebidas por servidores 
Inclufdos no novo Plano ds Clnsslfi­
caçllo de Cargos, d.o abso:'Vld~ pelo 
reajustamento co:lcec11do por este De­
creto-Iel, na mesma 'base percentual. 

, Art. 10. O salârio-famnta paQa a 
I scr -pago na l.mportAncta ~e crs eo.OO 
<.aec.sent,p. 'V,'w:clr(3) por dcp~dcnte, a 
sJkt4t dt 1. do mafoo de 11/'1'1. 

Art. 1-1. Nos cl1eul06 d,eorren~ 

~ 
~1~ÇAo dcste Decteto-lN" aotAo 

espresadas DP fraçb d~ CIl'U%clro, in­
uliv em :élaçlo 1()5 descontoa q\Íe (I~m .o~re o vencimento ou sa-

l ~. _ , 
I Art. 12. O reajusto.m'.'nto de ver.­
·.c:1mGntoi, sa14rlOG, iratlficaçóes, pro­
'ventos e pe1lllÕCS, concedIdo por este 
Decreto-Ie1, vlrOra a po.:tir de 19 de 
março de 1977. 

Art . 18 . O pa.co.mento das Gratl-
11cag&-, de AtlvIliade e de Pl·odut!· 
'1ldpide .. que se refere o artJgo 20 
d~te Decreto-Id, nóS casos e per-

a par .. 

IllllJft~&~~~:t DOrmaUva ~e Ie r~ lUa aec~Ao. 
decOl'ren til ela 

!P'~lloa.911O d~te If:crt!to-lle~ aer' .W~· 
eoutJI. 4aa dotapOes orçamcrt­

l-tafl,1!<S do n1I!tr!to ~era1. 
Ia. JIIiIt,e !>ecreto-lel entra ep1 

Vigor Da c1&f& ele sua PUbl1caçl1.0/~re,o. 
gadaa &8 c11&lto&1ç6es em contiano,' 

BrunIa, ~ de abril de 1877; 
156~ da Indrpcndfnc:la e 890 fi 
Rep'dbl1ca. 

Eamsro QElSJ:L 

Armando Falcúo 

(Ar~to 19, pul-gra(o GnlCOI 4~'ho~oto"lcL 11tH 544 , ae 15 
abrU a. 1077' 

MeALU nz lE'l'RIBt1XQXo , 

GI.uOI ~. m'rOP.EzA IS~EOW. .. 



- . 

AIEIO n 
(Art. 19. r.rr~trc) tn!CO. lo DtmtQetd I\~ 1$(4 •• 1$ de Il4'U de 1 J77) -

' SCALA DE RETRI BUIÇlO DOS CARGOS EM COHISSXO, FUH,UES DE CONfIANÇA t 
I'UR,UES llE DIRt~O E AssmtRCIA IIITtRHEDIXRIAS. tRCLlIIDOS la PLARII 

. DE t usSIflCAÇXO DE CARGOS DE QUE TRATA & LEr 110 r.sZO; DE 11 DI: 
SOtHBJ:O DE 1173 

alU'O$ IIvtIS VENCIIlENTO ti! IEPRESENTA,XO 
- $A1.1RIO IIEIIS IEIIS"" . 

• J I fração e ASSe' $ Dr~men 
O $u~eriare5 - DAS-i 

EAS- • 18.8S0·U 
16.9~O. r~ H AS- '1'~ O. DAS-' 1 .650.00 

V'iâ'h1lENSAl. DE 
--r 

FlCA~ 
., Dfreção e Aisfstencfl c~rre1aro ,ali! IIIteraed1ír u atego .& de 

ftfvel SuperIor . 
o DAI-3 f:Ug:Sg • DAI-Z • Xl"r -1 1.690.00 • 
Correl~io COII 
Categor1a de 
Ilível Medlo 

DAI-3 I'ro,~o • E"I-Z • 00. I) • 
1.1-' 1. 40. O • 

. -

r . 
ANBXO In 

5 

J ~ 

l , 
, , 
I 

, 
, 
! 

, 

, 
, 

, 

Jlw:1iJ.~ 19, parlgrafo enico; ISo Decreto"lQi n9 1544 da 15 4a abril ê.~ 1971' . , 
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'ANEXO I!~ 

(Ãra •• 0. Ctll Ilr. fI ."rato·1., Ii 1.110 ... li " .DVtc~r, I. ,.7., 

Itn~II'"HiC tIJ" r.atHl ~õ.!4. 
Inden %\,.0 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
I·Sratfffec,io 
.. AUvfhlf. 

.r·lrltlflc.çlo 4. 
tro~ut1vldad. 

• II·lndenfza,io •• 
Transperte 

1"'11'1. 
• • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • 
Cevlda lO servIdor tl\,l:'~TIlD 
fi!! Categorias funcionais tI. 
IITvel Hpcr!or. dos GrupQs I 
que se refere a Lei nO.6.S20. 
de 1973. coco utit,ulo I pro 
flss!onlllla~io. sUjeitando õ 
servl40r i jornada IITnll!l1 de 
8 (oito) floru, ~ão sendo IP1.f 
clça i categorIa Funcional de 
Fiscal de iributos, do Grupo· 
Trlbuta;io. Arl'tcadt,io e fI' 
cllIZa'to. -

Devida ao fur. ; lonirlo 'nclu" 
~o na CHeçorfa Fur.clonll ãe 
Fiscal de Tributos, do Gru2o­
Tributliio, Arrect(t,io I fI. 
ca1fza,.o,COt.1O estir:: ulo lO .ü 
~ento de p'rOdutivi'ede, lujt! 
tando-se i jornt~a Itinllll lfC 
• (oito) boru • 

Devida 10$ servfdores fntesra~ 
tu de CHegcrlts f~ n :io r. .15 
q~e. 'Is!enltlct~,~te, .r.lgea 
• execuç,o de Hrvlp exttrr.o. 
destjnln~o-se I ressarcir d'l 
pesas cle 10to:::c çi:o. .-

• • 

Im. fi COncluto 
• ,.1or .. 

• • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • 
eerres~~n!entt • 2~~ M.!l 
t. For c.ntoldo venclr.~n 
to ou salirlo ~ertcbidõ 
pelo ,eTvlt~~.ce~:.fido • 
concessão e o p'lgl ~ er,to 
COIII I Iposentd.rll, n~ 
for;r tstt~el,çla. Ir. r. 
lullQentc. ' -

Corrupond! •• l~ ~~~ C4Ul 
r.nta por Ct~to)~, vtneT 
.ento p, r,eblto Felo f~ 
clonirlo. cessan~o I c~ 
~tssio • O pl'l~er.to c~ 
I Iposenhd~Tfl.r.a forr,a 
.n.~elttl~t Im re$lIl:D:r,\C. 

UECRETO~LEI N9 1.544 - Da 16 AI: R~U~4D 

ABRIL Da 11177 

ReajlUta os vencimento, , S(Ü1ÍtiOI 
, " 

Na página n9 4.243. 3. e •• 'col\U1U, 
no Anexo I, na Reprean~ç1o Ucn­
sal de SecretArio de E5tado, dOI .ervfdoru elvi, do Dlstri(o 'e-

deral, e dá outras propidlncilu. Onde lia lê: 
(Publicado no Diário OJIciGl de 'U 70% 

t.l~ abrU ele 11177) , 
~-.: ~';\ 

, J\\ \' ~",,\ '~ DECRETO-LEI n9 1614, DE 3 DE MARÇO DE 1978 
,; I. ' , 'f:'í' I;i\.,\ 
«-:~J ,\ ' ,I 
~ .. ' ~ \ ' 

~I Reajusta os vencimentos e salári~s 
dos servidores civis do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

O , P r e si d e n t e d a R e p ú b II c a, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 111, da 
Consti tuição, 

D E C R E 'I' A: 

Art. 19 - Os atuais valores de vencimento, sa 

lário, provento e pensão do pessoal civil, .. ativo e inativo 



do Distrito Federal, 

cação do Decreto-lei 

e dos pensionistas, decorrentes ca ap1i 

n9 1.544,de 15 de abril àe 1977, sao 

reajustados em 38% (trinta e oito por ce~to). 

Parágrafo único - Em decorrencia do disposto 

neste artigo, os vencimentos, salários e gratificações do 

pessoal em atividade, constantes dos Anexos I, 11 e 111, co 

Decreto-lei n9 1.544, de 1977, passam a vigorar com os va 

leres especificados nos Anexos I, 11 e ·~II àeste Decreto-lei 

hrt. 29 - O salário-Íamília passa a ser P ~ 90 

na i~portância de Cr$ 81,00 (citenta e ~~ cruzeiros), por 

dependente, a partir õe 19 de março de 1978. 

Art. 39 - ~ão serão reajustados em deco rrencia 

deste Decreto-lei: 

I - os valores referentes às Diárias e à Ince 

nizaçào de Transporte, de que 

ítens VI e XII do Anexo 11 do 

tratam os 

Decreto-lei 

n9 1.360, õe 22 de novembro de 1974, com 

as a:terações introduzidas pelo Decreto­

lei n9 1.462, de 29 de abril de 1976, e ~e 

lo Decreto-lei nÇ 1.544, de 1977, respecti 

vame~te; 

11 - as gratificações, vantagens e indenizações 

mencionadas nos parágrafos 39 e 49 do arti 

go 39 do Decreto-lei n9 1.360, de 1974,que 
-

ainda estejam s~ndo pagas a servidores nao 

incluídos no Plano de Classificação de Car 

gos. 

Art. 49 - As classes das Categorias Funcionais 

integrantes do Plano de Classificação de Cargos instituído 

pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, que possuam, 

em sua estrutura salarial, as Referências 1 e 2 da Escala de 

que trata o Anexo 111 do Decreto-lei n9 1.544, de 1977, pa~ 

sam a iniciar-se na Referência 3 da Escala constante do Ane 

xo 111 deste Decreto-lei. 

Art. 59 - A primeira Referência da classe ini 

ciai da Categoria de Motorista Oficial, do Grupo-Serviços 

de Tran~porte Oficial e Portaria, Código TP-600, passa a 

ser a 14, da Escala constante do Anexo 111 deste Decreto-lei. 

Farágrafo único - E~ ê(corrência de 

7 
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.~nexo IV de5te D~creto-lei, o A:'lexo IV d') Decreto-lei n9 

1 . 4 ~ :?, de 19 76 . 

Art. 69 - Os serv~dorcs atualmen:c lncluldcs 

nas Referências 1 e 2 das Ca:eqorias F~ncio~alS àe qu~ 

t r a:a o artiqo 49 deste Decreto-lei e os que s -:? encon:r~ ~ 

nas Referências 11 a 13 da de Motorista Of:=i~l f1cam a~ 

to:::aticamente localizados na Referência 3, os f'rimeiros, e 

na Referência 14, os últimos. 

A~t. 79 - Fica lncluída no A~exo 11 do Decre 

te-lei n9 1.360, de 1974, a Gratifica;âo per Encargo ~~ 

Curso ou Concurso, com as características, ben-:?fic:iÃries e 

bases de concessao ~stabelecidas no Anexo V de5te Decre 

to-lei. 

Art. 89 - Ficam revogados o artigo 16 do De 

creto-lei n9 1.462, de 1976, e res?ectivos parágrafos. 

Art. 99 - As diferenças individuais . de ven 

cimento, salário ou vantagem, porventura percebidas por 

servidores no novo Plano de Classificação de Cargos, sao 

absorvidas pelo reajustamento concedido por este Decreto­

lei, na mesma base percentual. 

Art. 10 - Nos cálculos decorrentes da apl~ 

caça0 deste Decreto-lei, serão des?rezadas as frações de 

cr'.1zeiro, inclusive em relação aos descontoS qüe incidirem 

sobre o vencimento ou salário . 

Art. 11 - O reaj~starr€nto àe vencimentos, sa 

lários, gratificações, proventos e pensões, concedido por 

este Decreto-lei, vigorará a partir de 19 de março de 1978. 

Art. 12 - A Secretaria de Administração do 

~rito Federal elaborará as Tabelas de retribuição de-

decorrentes da aplicação deste Decreto-lei e firmará a ori 

entação normativa que se fizer necessária à sua execução. 

Art. 13 - A despesa decorrente da aplicação 

deste Decreto-lei sera atendida à conta das dotações orça 

mentárias do Distri:o Federa:. 

Art. 14 - Este pecreto-lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 



Brasília, 3 de março de 19 78 ; 1579 da 
Independência e 909 da República. 

o anexo mencionado DO p~nt~ decreto fol publicado no D.O. de 6-3-78 . 

• r.:s;,I\~CRETO-LEI N? 1.i7G. DE 17 DE MARÇO DE 1980 
Dispõe aobrf' pagamento df' Gratifica · "0 df' Produtividadf'. nos casos qUf' mencio· 

na. f' dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item lU, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. I? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 2? do Decreto-lei n? 1.544, de 15 de abril de 1977, será paga aos integrantes do Grupo-Serviços Jurídicos previsto na sistemática de classificação da Lei n? 5.920, de 17 de setembro de 1973, que estiverem no exercício das atribui­ções inerentes aos respectivos cargos efetivos ou empregos permanentes, nos órgãos da administração direta ou autarquias em que sejam lotados . 

§ l~ A gratificação também será paga aos servidores de que trata es­te artigo quando no exercício, na administração direta ou autarquias, de cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessora­mento Superiores. de função de nível superior do Grupo-Direção e Assis­tência Intermediárias, desde que, nessas hipóteses. haja correlação com as atribuições do respectivo cargo efetivo ou emprego permanente. 
§ 2? Para efeito deste artigo. considerar-se·ão como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial, licença para tratamento de saúde, licença à 

gestante ou em decorrência de acidente em serviço; 
e) 
fI 

serviços obrigatórios por lei; 
mjs~ão ou estudo no estrangeiro . c~lar.dü (, afa~ta:T\~' r.to hou','er 
sido autcrizadc pt'lo Governador do D;stri:o federéll; 

gl deslocamento em objeto de ser\'iço: 
hJ indicação para ministrar ou receber treinamento ou aperfeiçoa­mento. (~ ;: sde que o programa seja promo\'ido ou aprovado pelo 

órgão a que 'estiver vinculado o servidor. 
i 3? A gratificação de que trata este artigo não poderá ser pag!l 

cumulativamente com a Gratificação de A~ividade . 
Art. 2? A gratificação a que se refere o artigo I? será atribuída em função da produtividade do ser\'idor. aferida em razão dos encargos assu­midos e das atividades desempenhadas , inerentes às funções relativas a defesa ou representação. judicial ou extrajudicial. do Distri t.o Federal ou de autarquia do Distrito Federal. ou às de apuração, inscriç~o e cobrança da Dívida Ativa. ou, ainda. as de consultoria ou assessoramento juridi-

9 
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cos, incompatíveis com o exercício da profissão de advogado ou impediti­
vas do seu pleno desempenho no setor privado (artigos 82 a 85 da Lei n? 
4.215, de 27 de abril de 1963l . 

§ 1? A gratificação individual corresponderá a percentuais de 40% 
(quarenta por centol, 60% (sessenta por centol ou 80% (oitenta por centol 
do vencimento ou salário fixado para o cargo efetivo ou emprego perma­
nente. ocupado pelo servidor . 

§ 2? Se o servidor não estiver incompatibilizado para o exercício 
da profissão de Advogado e não firmar compromisso de não a exercer, 
o percentual da gratificação será de até 60% (sessenta por cento). 

§ 3? O percentual médio das ~:ratificações individuais concedidas 
em cada órgão será de, no máximo, 60% (sessenta por cento). 

Art. 3~ Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de 
Produtividade e os correspondentes percentuais, observadas a8 normas 
constantes deste Decreto·lei, serão fixados pelo Governador do Distrito 
Federal. 

Art . 4? O total percebido pelos servidores a que se refere o artigo I?, 
a titulo dt' vencimento, salário. representação mensal. gratificação de 
função e gratificação de produtividade, sera sempre inferior à retribuição 
correspondente ao cargo do nível 4, do Grupo·Dirí-ção e Ass('ssoramento 
Superiores , observada a hierarquização salarial estabelecida em regula· 
mento. 

Art. 5? A Gratificação de Produtividade e a Gratificação de Ativi­
dade, · instituídas pelo Decreto-lei 1.544, de 15 de abril de 1977, sobre as 
quais incidirá o desconto previdenciário, serão computadas para o cálcu­
lo do provento da inatividade do funcionário que, ao se aposentar com 35 
(trinta e cinco) anos ou mais de serviço, esteja percebendo qualquer das 
aludidas gratificações. 

§ I? Para os fins do disposto neste artigo, o tempo de serviço será re­
duzido de acordo com os limites fixados por leis espt'ciais para a aposen­
tadoria voluntária com proventos integrais , 

§ 2? No caso da Gratificação de Produtividade, o valor a ser compu· 
tado é o correspondente à média percebida nos 12 (dozel meses imediata­
mente anteriores fi data da aposentadoria . 

Art. 6? Fica alterado o Anexo 1\' do Decreto-lei n? 1.544, de 15 de 
abril de 1977, com as modificações posteriores. para fins do disposto nest~ 
Decreto-lei. 

Art. 7? Os efeitos financeiros deste .Decreto-lei vigorarão a partir de 
1? de janeiro de 1980 e a despesa decorrente será atendida à conta das do­
tações constantes dos Orçamentos do Distrito Federal e de suas autar­
quias, suplementadas, se necessário, mediante compensação com outras 
dotações orçamentárias . 

Art. 8? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-Jei en­
trará em vigor na data de sua publicação. 

ca. 
Brasília, 17 de março de 1980; 159? da Independência e 92~ da Repúbli-

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 



J\\W \ - .,: ETO-LEI N? 1.831, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1980 
~;/')\\\ , \')~ 
~; . ;/, R.ujusta os valores de vencimentos, 
~ ulárJos e pro\'ent05 dos sf'rvjdores civjs 

do Djstrjto Ff'deral, bem ('omo os das peno 
,"es, • dá outras provjdEncias. 

o P~ESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item III, da ConstituiçAo, 

D E C R E TA: 

Art. 1 ~ Os valores de vencimentos, salários e proventos do pes­
soal civil do Distrito Federal. bem como os das pensões, d('correntes da 
aplicaçAo do Decreto-lei n~ 1.738. de 21 de dezembro de 19:-9. ficam rea­
justados na forma dos Anexos dest.e Decreto-lei . 

Art. 2~ A escala de vencimentos e salários. e respe('~ i \"as referén­
cias, a que se refere o Anexo III do Decreto-lei n~ l.í3~. O{: 1979. fica 
alterado na forma do correspondente Anexo deste Decreto-lei . 

Art. 3~ As categorias funcionais integrantes do Plano de Classifi­
cacão de Cargos , instituído pela Lei n~ 5.920, de 19 de sE'lembro de 
1973. ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IV deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicior. .ldrs na refe­
rência a que se refere 8 parte inicial do artigo anterior fil'am automati­
camente localizados inclusive com mudança de classe, nas correspon­
dentes referências do anexo lU deste Decreto-lei. 

Art. 4~ Os servidores ativos e os funcionários inativo~, não bem'­
ficiados pelos reajustes previstos no artigo 1 ~ deste Decreto-lei, terão 
os atuais valores de vencimentos, salários ou proventos majorados em 
í3% (setenta e três por cento), em duas parcelas, sendo a primeira de 
35% (trinta e cinco por cento), a partir de 1~ de janeiro de 1951, e a re­
manescente a partir de I? de abril de 1981: 

Parágrafo único. Serão reajustados, nas mesmas bases, os valores 
dos vencimentos das funções em comissão. 

Art. 5? Fica elevado para Cr' 300,00 (trezentos cruzeiros) o valor 
do salário-família. 

Art. 6? A Gratificação de Atividade, instituída pelo artigo 2? do 
Decreto-lei n? 1.544, de 15 de abril de 1977, passa a denominar-se Grati­
ficação de Nível Superior, mantidas as· características, definição, bene­
ficiários e base de concessão estabelecidas em Lei. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou emprego incluído em ca­
tegoria funcionai de nível superior do Plano de Classificação de Cargos 
de que trata a Lei n~ 5.920, de 19í3, e que, por força da legislação em 
vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta) ho­
ras semanais fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratificação pre­
vista neste artigo . 

Art_ 7~ O limite máximo da Gratificação de Produtividade de 
que trata o artigo I? do Decreto-lei n? 1.774, de 5 de março de 1980, de­
vida aos funcionários da categoria funcional de Fiscal de Tributos, do 
Grupo-Tributaçllo, Arrecadação e Fiscalização, fica acrescido de 20 
(vinte) pontos ~ercentuais. 

Art . 8! A Gratificação de Produtividade, inst ituída pelo artigo 2?, 
do Decreto-lei n~ 1.544, de 197i, fica estendida aos funcionários inte-

11 
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l!':-antes da catt-goria funcion al de Controlador da Arrecadação, do 
Grupo-Trihutacl:o, Arrecadação e Fiscalizacão. em percE'ntualcorres­
f'ondente a ate t',.l'"r (oitenta por cento), incidente sobre o vencimento do 
co.rgo efetivo. 

§ 1 ~ A Gratificação de Produtividade não poderá ser paga cumula­
tivamente com 8 Gratificação de Nível Superior. 

§ 2~ Aos funcionários alcançados por este artigo aplica-se o dis­
posto nos artigos 2~ e 3~ do Decreto-lei n~ 1.774, de 1980, e ó~ do 
Decreto-lei n~ 1. 77E:, de 17 de março de 1980. 

§ 3? Na concessão da gratifica ção a que se refere este artigo serão 
observadas as normas regulamentares pertinentes à categoria funcional 
de Fiscal de Tributos. 

Art. 9? A categoria funcional de Inspetor Sanitário, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Médio, Código NM-802 ou LT-NM-t;02, fica 
estruturada na forma constante do Anexo IV deste Decreto-lei. 

§ 1 ~ Os atuais servidores pertencentes à categoria funcional de 
que trata este artigo serão localizados, inclusive com mudança de clas­
se, na forma a ser estabelecida por Decreto do Governador do Distrito 
Fedral. 

§ 2? O disposto neste artigo servirá de base para a revisão de pro­
ventos dos funcionários aposentados . 

Art. 10. O item XIII do Anexo 11 do Decreto-lei n? 1.360, de 22 de 
novembro de 1974, introduzido pelo artigo 7~ do Decreto-lei n~ 1.614, de 
3 de março de 1978, passa a vigorar com a redação do Anexo VI deste 
Decreto-lei. 

Art. 11. Independerá de idade a inscrição do candidato que seja 
servidor da Administração Direta do Distrito Federal ou de suas Au­
tarquias, nos casos compreendidos nos artigos 1~ e 3~ da Lei n~ e.700, 
de 23 de setembro de 1979. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a habilitação no concur­
so somente produzirá efeito se, no momento da posse ou exercício do 
novo cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de servi­
dor ativo da Administração Direta do Distrito Federal ou de suas Au­
tarquias, vedada a aposentadoria concomitante, para elidir a acumula­
ção de cargos. 

Art. 12. Nos cálculos de'correntes da execução deste Decreto-lei se­
rão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 13. A Secretaria de Administração do Distrito Federal elabo­
rará as Tabelas de retribuição decorrentes da aplicação deste Decreto­
lei e firmará a orientação normativa que se fizer necessária à sua exe­
cução. 

Art. 14. A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre­
rá à conta das dotações orçamentárias do Distrito Federal. 

Art. 15. Este Decreto-lei entrará em vigor em 1~ de janfiro de 19S1. 
revogadas as disposições em contrário. 

~rasília, em 22 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92~ 
ca República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim A bi-Ackel 

Os anE'XOS mencionados no presente Decreto·lei estllo publicados no V .O. de 23.12.80 
f retificados no D.O. de 24.12.80. 



MENSAGEM NO 01 , DE 31 DE MAIO 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DE ~991 -0 SENHOR 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEI RO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

No s termos do art. 127, § 20, da Constituição 

da República Feder a tiva do Brasil, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para elevada consideração do Congresso Nacio­

nal, o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a criação da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede em Te­

resina-Piauí , e os cargos que especifica , acompanhado da corres­

pondente justificativa. 

A medida se faz necessária, haja vista que já 

se encontra em tramitação perante essa Casa o Projeto de Lei nº 

5.992, de 1990 , que cria a 22ª Região da Justiça do Trabalho e o 

respectivo Tribuna l Regional do Trabalho. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

testemunhos de apreço pessoal e da mais alta consideração. 

ARISTID~~~~~~~V;~E~~~ 
procurador-GeravYda República 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

13 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos 

Membros do Poder Legislativo, com fundamento nos art. 127, § 2Q, 

da Constituição Federal, a inclusa minuta de proposta de crla~ao 

da Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede em 
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Teresina - Piauí, e dos cargos que especifica, pelos motivos a 

seguir aduzidos: 

I. CRIAÇAo DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

A criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 

22ª Região decorre da exigência constitucional contida no art. 

112 -- que suscitou a criação, pelo Tribunal Superior do Trabalho 

dessa mesma Região (Projeto de Lei 5.992, de 1990) e da compe-

tência legal outorgada ao Ministério Público, que determina -as 

Procuradorias Regionais do Trabalho exercerem suas atribuições 

~ dentro da jurisdição do Tribunal Regional respectivo (art.747, do 
~ J Decreto-lei nQ 5.452, de 1Q de maio de 1943). 
~ 

~ 
~ 
~ 

---
~~ 
~~ 
~ 

~ 

~o 
~ Z 

E ~ 
~ ~ 

II.CRIAÇAo DOS CARGOS DE PROCURADOR DO TRABALHO DE 

2ª CATEGORIA 

O número de cargos de Procurador, 8 (oito), que fi­

cam criados no Ministério Público do Trabalho, foi fixado em ra­

zão do número de JuízeG que comporão o Tribunal Regional do Traba 

lho (oito), observada a proporcionalidade de um Procurador para 
cada Juiz. Essa previsão objetiva atender ao desempenho das atri-

buições legais que lhes são cometidas, pelas normas aplicáveis. 

III.CRIAÇAo DO CARGO DE PROCURADOR REGIONAL 

O cargo em comissão de Procurador Regional da 22ª 

Região visa proporcionar tratamento idêntico àquele dispensado 

aos Procuradores que exercem atividades de direção em outros Ór­

gãos Regionais, propiciando-lhes uma remuneração compatível com 

a responsabilidade e complexidade de suas atribuições. 

IV. CRIAÇAO DO QUADRO DE PESSOAL 
O Quadro de Pessoal exprime as necessidades adminis 

trativas essenciais ao funcionamento da Procuradoria Regional' do 

Trabalho da 22ª Região. 
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Todo o trabalho de composição qualitativa e quanti-

tativa dos grupos de Direção e Assessoramento Superiores, ass1m 

corno a composição quantitativa de pessoal constante do Quadro Per 

manente, obedece a critérios objetivos e à necessidade de se Sl­

tuar o Ministério Público do Trabalho no contexto político e eco­

nômico do momento histórico, e em suas limitações, mas sem perder 

de vista a circunstãncia de que, por suas funções políticas, o Mi 

nistério Público, tanto quanto o Poder Judiciário, deve estar apa 

relhado para agir no ãmbito trabalhista. 

Brasília, 31 de maio de 1991 

t?;t'~vU"""""-9 
ARISTIDES JUNQUE ALVARENGA 
PROCURADOR-GERA REPÚBLICA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Aprovadas as emendas das Comissões de Trabalho, de Administração e Ser­
viço Público, de Finanças e Tributação, projeto e a redação final. A maté­
vai ao Senado Federal. 

Em 11 de agosto de 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.16S-A, DE 1991 

(00· M.inWério..PUbUco. dalJJlião) J 

MENSAGEM N2 01191 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22~ Região da Justiça 

do Trabalho e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis -

são de Trabalho, de Administração e Servi ço PÚblico, pela aprova­

ção, com emenda; da Comissão de Finanças e Tributação, pela ade­

quação financeira e orçamentária, com emenda e adoção da emenda 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Puôlico; e ,da 

Comjssão de Constituição e Justiç:a e de Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a­

provação deste e das emendas apresentadas nas Comissões de Traba­

lho, de Administração e Serviço Público e de Finanças e TributaGio 

(PROJETO DE LEI N9 1.165, de 1991, a que se referem os pareceres) 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Art. lR - ~ criada, como 6rg~o do Ministério Público do Traba­

lho, a Procuradoria Regional do Tabalho da 22. RegUlo, que terá sede em Tere.­

sina, com jurisdição em todo o território do Estado do Piauí. 

Art. 2Q - Para atendimento da composição da Procuradoria Regio­

nal do Trabalho da 22. Regi~o, ficam criados, no âm bi to do Ministér io P~blico 

do Trabalho, 08 (oito) cargos de Procurado~ do Trabalho de 21 Cate º oria, que 

ser~o pr e enchidos na conformi dade da legislação em vigor. 
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Art. 3D - Ficam criados, no âmbito do Ministério Público do 

Trabalho, na conformidade do ANE~O I, os Cargos em Comiss~o do Grupo Direç~o e 

Assessoramento Superiores. 

Parágrafo Único - ° Cargo em Comiss~o de Procurador Regional do 

Trabalho será preenchido, mediante designação do Procur~doi~Geral da Repúbli­

ca, dentre integrantes da carreira do Ministério Público do Trabalho; os de­

mais Cargos em Comiss~o ser~o providos pela Procurador-Geral da Just~ça do 

Trabalho, na forma da lei. 

Art. 40 - t criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional 

do Trabalho da 221 Regi~o, na forma do ANEXO 11 deste Projeto de Lei, cujos 

cargos serão preenchidos de conformidade com a legislaç~o vigente ~o-lhes 

entretanto aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratifi­

cações e condições de trabalho fixados no Decret~lei nO 1.544, de 13 de feve­

reiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 5D - ° Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Pro­

curador-Gerál da 'Justiça do Trabalho, adotará as providências necessárias à , 

instalação da Procuradoria Regional do Trabalho da 221 Região. 

Art. 60 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministé­

rio Público do Trabalho crédito especial no valor de Cr$246.500.000,OO (duzen­

tos e quarenta e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), valor de maio de 

1991, para atender as despesas decorrentes desta Lei. 

Parágrafo Único - Os recursos necessários à execução do dispos­

to neste art i go serão atendidos à Conta das Dotações do Orçamento Geral da 

União. 

A~t. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
, , . 

• , ,J , 

Art. 62 - Re vogam-se as disposições em cor.trário. 

Bras!lia, 

1032 da República. 

de de 1991; 1702 da Independê~éiô e 
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CARGO 

A1CZXO Z 

CAllCO tK COMIsSIo 

Procurador , ~.giona1 do ~abalho . ' , 

Ass~ssores 

Secretário Régional 
Diretor Divisão Administrativa 
Diretor Divisão Processual 

MUO II 

CODIGO t 

PRT-221 - DAS - 101.C 
PRT-22' ,- DAS - 102.2 

PRT-22' - DAS - 101.2 
PRT-22' - DAS - 101.1 
PRT-221 = DAS - 101.1 
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(Lei nG , ~. ·4. 19'" 
noctmADOlUA REGIONAL DO TRABALHO DA 22' BGIJo 

QUADRo PBJIMANBNTZ 

-

GRUPOS ' CATEGORIAS COOIGO HOMERO DE CARGOS ' I 

OUtras atividades "- AdJain1atrador PRT-22' - NS • 923 02 I 
N.Ivel Superior 
(PRT-221-NS-900 

Serviços Auxiliares Aqente, Administrativo PRT-22' - SA - 801 04 
(PRT-221-SA-800) Datllógrafó PRT-221 - 'S~ - 802 08 

Outras atividades "- Au..Operac.Serviços PRT-22' - RM \~lOOO 04 
N.Ivel Médio ' 

! 

Diversos i 
, 

(PRT-221-NM-1OOO) Agente de Mecani~ação 01 i , 

e Apoio PRT-221 ~ NM - 1000 

Serviços de Transporte Motorista Oficial PRT-22' - TP -1201 02 
Portaria Agente , de Portaria 'RT-22' - TP -1201 02 
(PRT-221-TP-1201) 

---- -

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

D.aRm'O-~J'.~i~- • li • 

BMJ1UJkI M vencImentos e ",14rlo~ 40$ 
,ehitdorcs 'dJil. 40 Dlstr.to I'ideraZ, 
e dá outra. providénclCl:3. 
O Presidente 4u. Repllblica,' 

~o uso d-ª ap'~ui.clo que 111e c:onf!!1'e 
o aJ tigo ID, item m, da COnStltutçtlo, 

M:ClIJ!'U: 

Art. 19 QG atua~ val9res de v~P.-­
e,1mento, &átQ.rlo, provento e peD6lÍ.o 
40 ~oal d\lll, aUvo e lna~lVO, do 

.1strlto Federal, e dos peDS onlstas, ~~oon-entes 4110 Ilpllcnção do ecreto-
1e1 D9 1.{Q, de 2V ele abril ~e 18'16, 
silo ren.jus1.r.do" em 30% (trtrita por 
ceuto) • , 

PaTágl'a!o únIco. Em de\:onéncilt. do 
&spo..~to neste ar4&o. ()S ve~clmen\ojl, 

aRlárlos ou Irat111caç6C.& 40 pessoal 
em ativIdade. constlmtos dos 'anexos 
r, aUnea. a, n e lII. do Decreto-le1 
li9 1.462, de 1916, passam a vl&!otar 
com OG valores' especlflcr.dC6 nO$ ADe· 
XOB I, n e ru deste Decreto-lei. 

Art . 29 Ficam Instituídas a O:aU· 
flcaçfi.o de Atividade e a OratificaçAo 
~. Produtividade, que se Incluem no 
Anexo li do Decreto-lei n9 1.360, de 
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~'Ílovambro de 197' com as ca­
racterísticas, liefinição, benefidlu'loa 
e bases de concessiio e~tabeleCldos no 
Anexo IV deste Dtcreto-lcl, não po­
<iendo 6Crvl r de bQ..~ 11.0 cálculo de 
qualquer vantagem, lnde:llzaÇ~, des­
col1to p ara o ImUtuto d~ Pie'lld~nC1a 
, Ass1st~ncl a d~ Servlt~ores do D­
tt!do OU p~o\'entos de B;Josentadoría. 

I 19 A percepção lias Orat1!lcaç6es. 
de Atividade c Prot:uth1dade r;ujelt:l 
o Eenl<lor. !cm <:xceção, 80 m1n1mo 
de 8 (cito) horas diárias de trabalho. 

I ~9 A!. Gratlflcações de AtI'IIdade 
e de Produtivldacle ficam Inclu!das 
no conceito de retrltulçll.o, p~ra efeito 
do dtsposto no t 2 9 do ar Ligo ~9 e pa­
rágrafo unlco do artlg:o 4~ d'J D~creto­
lei n9 1.4!i2, de 197G. 

Art. 3~ Ko Intucsse t3a Ad!llInlstra­
ç:io e o!;~c~r:l :105 os limites da lotnÇ.l\o 
1b::'.é;!\ p l: a :'.s classes d:!s çategonas 
Func!or.ni3 lute;:r:mtP.s 'do n:>vo plano 
de Clas~lfic!iç;;'o de CSTgo:; o regu­
JlImen t.o da Prc!:'rc:;.são Funcional, a 
que H' r eCe: (,'::1 Õ 3,;tl,;o (9 da Lei n 9 

5.92G, c,e 19 de setembro de 1973, e o 
:utlr:> 7.° ~:o D:creto-Iel n.· 1.462, de 
197C h:ttc;nj ::s hlpótc.;c:; e condiclSes 

() ~ 

cm Cjuc poderá oconer n. movImenta· 
tio de uma P;IrI~ outra classe, de car­
ros ou empr:t;:os com 03 respectlvM 
OCUp~lltc! S . 

cn 
cn 
!: Art . 49 O ir. ~l'ec:;o 11a Categoria. 
11) CO FUllclo:l::1 l1e Médico . V( terlnârlo far­
~ oq- se-á, obrigatcrIamente, no regime de 
~ I (olt/.» horas dIárIas de trabalho, na 
o 

~ z romla e condições esbbel~cldllS no t 
!9 do Artlge 99 do Decreto·I'!1 n9 1.fG2, 
de 19;6, n iío fazendo Jus t) ~e!"'llclor • 
Oratlncacáo de AtivIdade . 

Art. ' ~9' O &ervldor EuJelto " JoJ1)..Q­
da de t.rabalho Infcrlo~ a 8 (oito) ho· 
J~. QU:"ll'10 :,mc.:.tldo em lullção in­
içcrantc do drupo - Du·eção e AJ,­
• li~ncin InLcnnediftr ias, !nr~ jus " 
correspondente &I':Jtiacaçúo no valol' 

,estabcle(ldo no AlIi:.XO 11 desLc De­
creto-leI, vlnc.u1ado 1 re,spectlu jor­
nada e complemen.tado ~fil • impor-

t.t.ncio. proporcional ao numc70 de ho­
rO,.'; exceclc:1te~ . , 

Ar t. (j ' Fie:> 11I~' lulcla, no Anexo 11 
de Dcc!e:!..o-lei n 1 1.360, de 197-1, a In­
dcn1z.::çlio de Transporte, com a de!i­
nlçli.o e bcndlcIários lnd1cad03 D'J 
Anexo IV d~:;te Decreto-lei, devenclo 
as respectivas b:ls('s de cODces.;i\o ler 
est:-.belcci<las em rc~ulc.mento. 

.A1·t. 79 O concurso para 1n.~reGSO 
nas Catcj;orill!i FW1ClolUl.is lntegnmtes 
do Grupo-Tributação, Arrecadação c 
F16calização renllza:-se-. em du3.6 
etapns, comp:ecndendo a llrlL'leira. 
eXl!.met de formaç5t.l e conhecimentos 
e a 6egunda ProgT2ma de Trt.l.nr..mt~­
to, na íorma • lSer estnbeleclda em 
regulamento. . 

I 1° O candi\lato hab:lit&.do na pri­
meira etapa do concUI60 !)ercebeU. 
durante o prOirama de TreinaMento, 
80% (o!tenta por cento) do vencI· 
mento filCado para a pr'.oelra. Refe­
rência da classe 1n1cleJ da. correspon­
dente Categoria Funcional, nAo la· 
~Ddo jUE, durante eese perlodo, A ora­
ttrlcaç1i,o de Produtlviclade ou • de 
Atl~atie. 

I 29 O candidato que for 6Cle~­
ondo para o J>rogTlIJll& de Trclnrunen­
to, se ocupante, em carãte~ efetivo. ' 
de cargo OU emprego em ór~ão da 
Adm1nlstrn.ç!o Direta ou em Autarquia 
do D16t.r1to Federal, fIcarA d~le "tas:" 
tado c~m perda do vencimento, ISI\1A­
rio e nntagens, ressalvado o u.lnrÜ)· 
ramUla, continuando flliado à m~rx1a 
In.sUtu1çllo de previdência, sem a.tte· 
raçlio d:1 base de co:ltrlb'llçA.o. 

t 39 O ce.nuid::to que. pc10 resulta(lo 
do -Programe. de TrelLnmento, nJ)o 
IOSTar lngreESo na corresllonCiente Ca­
tegoria Funcional selA reconduzido no 
cargo ou emprego de Que se tenha 
afa..,"'tado. consl<ierando-se de efetivo 
exercIdo o per10:10 de s.!o.stuUlento . 

Art. 89 Não serão reajustau83 em 
decorrêncIa df:SLe Dec:eto-lel ns gra­
tificações, vantag~ e !ndenizaç6c;; 
menclonadas nos parágrafOS 39 e (9 

ANEXO :t 

do artigo 3.° do Decreto-le1 n.· 1.380, 
de 1974. que a inda e!.tej&m sendo pa­
gas· a servidores nfio 1ncluldoJ no novo 
Plano de CI~slfic3ção ele Cargos. 

Art. 99 As d!ferenc~9.S In~lvlduaJs 
de vencimento, wârló ou v:l.Iltagem 
porventura percebidas por servlàor~ 
Incluídos n o novo Plano õ~ C!nsslfl­
caçlio de Cargos, ~lio abso:\'ld:lS pelo 
reajustamento concecl1do por este De­
ereto.lel. na m esmo. ·base pet'centuaJ. 

Art. 10. O Alário-fam11l:\ p9.., ... 
!er .plll\'O na f,mportlneta rle Cr$ to,OO 
<.&er.sentjl c.ruzclro.:;) por d(:p~dcllte, • 
~tlr dO 1. do matoo de 11/'1'1, 

Art , 1-1 , Nos cálculOG d~eorrtn\eS 

~ 
.,pllC4el!.o deste Decreto-ltl, lor'lIo 

espreta.das OI> fraçb df) cruzeiro, in­
~~ ~ relaçAo aos descorito:! ql,le 
r. m lóbre o vencimento ou 6110-

1 lo, 
Art , 12 , O renJuslnm'.:nro de ver.· 

clmontoi, 6alArl<lC, rratlflcaç6cs pro­
ventos e peIlJlÕCS, concedido por este 
D ecreto-leI, vlgora a pa:'tir de 19 de 
m arço de 1977. 

Art. 18 . O pa~nlnento õas OraU-
11oaçlk, de At1vl~ade e de Produt!­
"tldpi:le lo que se refere o artJgo "9 
de.':te Decreto-lei, riOS usos e per-
QUlWa.la ~o;, m~tat' • par .. 
~ de ~ \.1& ,1cào di' l ;~n, 
I~,!:,. , A YoOt.t.ar!J d!l Mmln'lI· 

tr~ vatl'lto Mnral ollbord' 
foi ~o1M d o ftltribuJr.~ deoorrentl& 
da apucatlAo de3te DeC:w..o-lel e fll'­
mará a ed9ntnCl1o normativa que te 
tlz~r neOl.'5wla l lUa execu!illo. 

Art. lô. A C:~;p~n decarrentl! ela 
a;>lloagl.o deate l>eereto-lel lui alert­
dld.ll , COTl,t;\ ~na c!ota ~Ôe.'3 orçamcn­
tâtl~ ~ ~trtto Pcde.ral, 

Art. 1e. ,::,.,0 Oecreto-ll!l entra ep1 
vigor na d~te. c.o sua P\1bllcaÇl\o, ~'o­
gnw e.a dll;po61ções em coMraru," 

:Brnsnla, 16 ~ abril ~e 107'1; 
1561 da Indepcnd~ncla e 899 & 
Repnbllca . 

E:P..tnsro a me. 
ArmancW FQlcúo 

(&rUfO 1~, llclgrAf~ Wc", 40 o;)~o~oto"lU r.91 $4' , a. 15 4~ 
_i1 a. lU''' ' 

aseAtU ~z m:nUSI1IçXo , 

OIno. ~I · Nr.':Ol'.EzA ttm:ov.r. 

r : ::' T ·:~ , I - .. ' ''''0 
~ ... 1..' 

Cf.f.C"" • ltEtlW. 

• 

L, . Gov.:~or r t 28.600,00 1 'lO. ~ 
, . , 1 

---- 1 • 
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(Art. 19. rnr~lrO "'!ct. lo Dtmto-lef I\~ 1$(4 • ,. U * *U .. 1 177) -

IS'ALA DE RErRISUIÇlO DOS CA~OS [K COKISSXO r fUHÇOtS DE CONrIAH,~ E 
'UR,~tS ZlE DIR~CXI) [ AssmtllCIA uw.,:mXRIAS, IRCLVIOOS .0 ,WIQ 

' It tl.AS$IfICA,~O Ilr: UItCO$ IlE Qut TRAiA • LEI I~ '.UO: DE 11 DC 
, SOEHnO DE U7J 

IIU'O$ atms VErlm;rNTO Clt 
SALlRIO IIE!!S 

lEPRESENTA,XO 
JI.tJISA.I. . 

• , Ifre,ão e ASSe'Sora .. e" DAS-' 18.eso·u r~ O SwperlQtu - 8A~:1 16.!I0t>. ~ Illl-l 15.~OO. Jl 
U.~so.(JO b' 
y~ mWo CF: 

-, 

nFl~~ 
., Ilfr.,io e Ai'fstenCfl '~rre1a~io tOI:! 

hter.edlír u atego I' \!!. 
ar'lel SuperIor 

DAI-S f:Ug:~g • DAI -:z • DAr -1 1.UO.QO • 
Corr.1uão coa 
Categoria de 
IIhe1 Jtcdlo 

DAI -3 I'ro,~o • 
SAI-:Z • 00. I) • 
AI-I 1. 40. O • 

-

"a N E X o ttt 

5 

, 

l , 
, 
; ! 

i , 

, 

, 

.Q.:~~ 19, pulgrafo eoico; ao Decreto-1Q1 n9 1544 4a 15 d6 abril ~(;& 1977' 
, 

,ESc.nLA D~ Vl:.!;Clr:.BN~OS E SAIJú\IOS, E 1U:SPECTIV!:.S REFER~:CI.1\S DOS C:~::, ,~ jS Er':: 
~IVOS E ~rti.Gos PEru-1.;!'u:.:t:~ES lNCLU!COS l~O PLh~' :O DE CT-'l\SSU'IÇ2\,~ O;,:. ~;..:;ús 
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'AREXO I!~ 

,ir" fi. fUI lU. li l.mU·1tI ., 1,110, .. ti ,. aev'c)r. I. Um 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
I·Cr.tfflct~ão 
.. A~IVf4al. 

11.1,. ti ff u ,lo I. 
trodYU vldadt 

"'.!ndenflatiO I. 
'ranlptrt. 

11',II,.e 

• • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • 
Cevfda lO urvfdor inc1l1Tc!D 
tI!I Cattsorl as fund onA fs de 
ITvel npcrlcr, dos Crupos a 
que se refere, Lei n9.S.S20, 
ti. 1973, cor:o tstic.ulo , pro 
flsslonlllla~io, sUjclttnc!o Õ 
servidor i jornJ~a lIinlr:1 c!e 
• (oito) floru, r.~J sendo Ipl1 
el(1 i c~te;orll fur.c iona l áe 
Flscll de irlbutos, d~ Crupo­
TrlLutl~ão, Arrcç:d~,io • fll 
nlfu'lo. -

Devida .0 1ur.;fonirlo incluT 
éo na CHcç orla fur.clonal Ct' 
Fiscal de Tributos, do Gtu~o­
Trlbutl;ão, Arree".çio e ti. 
ca1l%lÇlO, ,,::>O esti:::ulo ao .ü 
~ento d. produtiv;(.ét, luj\I 
tudo-se i jorntéa c:':nh:a U , 
I (oito) bOTis, . .. 
Devldl'os servidores 1nte~tan 
tn de C.~egcr!H f~r.~o~, .I' 
q~e, ,Is!en.tic~~t~te, exig e. 
• execuç.o de Strv!ç~ txt<rr.~, 
tlestlnenlo-se a resstr,lr c.s 
puu 11. loco~:ç~o. .-

In.. f. toncmlo 
• 'alol'u 

• • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • 
torrts~~n~ent •• ~~~ (y'n 
ti por cento)dO ver.clr, ~n 
'0 ou IIlirl0 ~Hec~j~õ 
pelo servl,~~,Ct~! ;~d o a 
concessão e o pl~&=er.to 
eM a IDcsentl~:r lt, 11~ 
for;r tst~~tl"td& aQ r. 
I~llr.en\o. ' -

Corrupond! •• t~ .,~ C~Ut 
f'tr.ta por cnt,c )~) Hn(! 
.ento p[r~~bltb pelo tw n 
clon.r IO, ctss!n ~o a c(! 
~essio e o pa~a~cr.to CC~ 
• ,posfntad~rl.,r.1 fcr~a 
.n.ulCC1~t ~ tt.:lla:r.\o. 

DECRETO-LEI N9 1.M4 - Da 16 Da 
ADUlo Da 1m 

a.,u~4D 

Na. página n~ •. 2U, 3' e .. 'collUlU, 
no Anexo l, na Repre:ientaçl0 I!.m­
sal de Secretário ele Eltado. 

RailUtA os 1Jencimento. - ~dl:ioI 
dOI .ervldoru dldl do D13trl(o 'c­
dnAl. c dá outra.s propúUncílu. 

(Publicado no Dútrio OJIcii;l de '~ 
ue abril ele 1m) 

Onde 50 lê: 

'f O % 
I.ela-.: 60 ~ 

, 1I1\'!..... ~ , 
.J ).'i.'~ \:~~y,:~ \ DECRETO-LE I n9 1614, DE 3 DE MARÇO DE 1978 

~bj.) Reajusta os vencimentos ' e salÁri:)s 
~ dos servidores civis do Distrito 

Federal e dÁ outras providências_ 

O , P r e 5 I d e n t e d a R e p ú b II c a, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, ca 
Constituição, 

Art. 19 - Os atuais valores de vencimento, sa 

lário, provento e pensão do pessoal civil, : ativo e inativo 



ào Distrito Federal, e dos pensionistas, decorrC!n~es da apli 

cação do Decreto-le i n9 1.544,de 15 de abril àe 1977, sao 

reaj ustados em 38\ (trinta e oito por ce~to). 

Pa r ág r afo único - Em decorrencia do dis?osto 

neste artigo, o s ve ncimentos, salários e gratificações do 

pessoa l em atividade, constantes dos Anexos I, 11 e 111, do 

Decreto-lei n9 1. 544, de 1977, passam a vigorar com os va 

leres e speci ficados nos Anexos I, II e '~ II deste Decreto-lei 

hrt. 29 - O salário-Íamília passa a ser p~ço 

na i~?ortãnci a de Cr$ 81,00 (citenta e ~~ cruzeiros), ~or 

depe n de nte, a par t ir de 19 de ~arço de 1978. 

Art . 39 - ~ão serão reajustados em decorrencia 

deste Decreto-lei: 

I - o s valores 

n i zação de 

ítens VI e 

referentes às Diárias e à Inde 

Transporte, de que 

XII do Anexo 11 do 

tratam os 

Decreto-lei 

n9 1.360, de 22 de novembro de 1974, com 

as alterações introduzidas pelo Decr~to­

lei r,9 1.462, àe 29 de abril de 1976, e ~~ 

lo Decreto-lei nÇ 1.544, de 1977, respecti 

vamente; 

11 - a s gratifi~ações, vantagens e indenizações 

mencionadas· nos parágra f os 39 e 49 do arti 

go 39 do Decreto-lei n9 1.360, de 1974,que 

ainda estejam s~ndo pagas a servidores nao 

i ncluídos no Plano de Classificação de Car 

gos. 

Art. 49 - As classes das Categorias Funcionais 

integrantes do Pl ano de Classificação de Cargos instituído 

pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, que possuam, 

e m sua estrutura salarial, as Referências 1 e 2 da Escala de 

q ue trata o Anexo 111 do Decreto-lei n9 1.544, de 1977, pa~ 

saro a iniciar-se n a Referência ) da Escala constante do Ane 

xo 111 deste Decre to- l ei. 

Ar t. 59 - A primeira Referência da classe ini 

c i ai da Catego ria de Motorista Of i c i al, do .Grupo-Serviços 

de Transporte O:i cial e Portaria, Código TP-600, pa s3 3 a 

se r a 1 4 , d a Es cala constante do An e;.:o 111 deste Decreto-lei. 

Far~;~a fo único - E~ ~ ~ :~ ~~encia de dis ~:5 ::' 

n ~ a r~igo 4 ~ e n ~: : ~ artigo, fl~ar ~ : : e rados, nl for~a ~o 

7 
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.r.neX:l lV deste Decreto-lei, CI A:'\exo IV d,> Decreto-lei n9 

1. H 2, de 1976 . 

Art . 69 - Os scrv~dorcs atualmen~c lnclul de s 

nas Referên c ias 1 ~ 2 das Cn~egoria$ F~ncio~alS õe qu~ 

trata o arti go 49 c este Decr~~c-lei e os q~e S: encon:r~~ 

nas Referências 1 1 a 13 da de Motoris~a O~:=i~l ficam a~ 

to~~ticamente local izados na Referência 3, os ~~imeiros,e 

na Referênci a 14, os últimos. 

Art . 79 - Fica lnc!ulca no A~exo I! do Decre 

te-lei n9 1.360, de 1974, a Gratifica~ão p~r ~~cargo ~~ 

Curso ou Concurso , c om as carac terlsticas, b;;, ~ efic:iirics e 

bases de concessao es t abelecidas no Anexo V de3~e 

to-lei. 

Decre 

Art . 89 - Ficam revogados o artigo 16 do De 

c~eto-lei n9 1.4 62 , de 1976, e respectivos parágrafos. 

Art. 99 - As d iferenças individuais. de ven . 

cimento, salário ou vant age~, porventura percebidas por 

servidores no novo P lano de ~lassificação de Cargos, sao 

absorvidas pelo re a jus tamento concedido por este Decreto ­

lei, ' na mesma bas e perc e ntual • 

Ar t . 10 - No s cálculos decorrentes da apli 

caça0 deste De c reto-lei , serão des?rezadas as frações de 

cn:zeiro, incl usive e m r elação aos descontos q..:e incidirem 

sobre o venci me n t o o u sa lário. 

Art. 1 1 - O reaj~starr~nto õe vencimentos, ?3 

lários, gratifi cações, proventos e pensões, cúncedido por 

este Decreto- le i , vigorará a partir de 19 de março de 1978. 

Art . 12 - A Secretaria de Administração do 

~rito Federa l e lab o r a rá as Tabelas de retribuição de-

decorren tes da aplicação des~e Decreto-lei e firmará a ori 

entação normati va que se fizer necessária ã sua execução. 

Art . 13 - A de s ?esa õecorre nt e d~ aplicaç ão 

deste Decreto-l 'e i sera ate :, c- " ja à conta C35 dotações c::ç a 

me ntárias do Dls~rito Federa:. 

Ar t. 14 - Este ~ec::eto-lei e~trará em vigo r 

na. cata de sua publicação. r~ vogadas as dl Sposições em con 

l:rãrio. 

___ -------- - - ----" 
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Brasília, 3 de ma rço 

Independência e 909 da República. 

de 1978: 1579 

o anexo mencionado DO p!'eH:nt~ decreto fol publlcado no D .O. de 8-3-18 . 

CRETO-LEI N~ 1.i76, DE 17 DE MARÇO DE 1980 

da 

Dispóe .obrf' pagamento df' Gratifica· 
ç.o df' Produtividadf'. no. caIo, qUf' mencio· 
na. f' dá outras providéncia • . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item IH, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. I! A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 2! 

do Decreto-lei n~ 1.544, de 15 de abril de 1977 , será paga aos integrantes do 
Grupo-Serviços Jurídicos previsto na sistemática de classificação da Lei 
n~ 5.920, de 17 de setembro de 1973, que estiverem no exercício das atribui­
ções inerentes aos respectivos cargos efetivos ou empregos permanentes, 
nos órgãos da administração direta ou autarquias em que sejam lotados. 

§ 1~ A gratificação também será paga aos servidores de que trata es­
te artigo quando no exercício, na administração direta ou autarquias, de 
cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores, de função de nível superior do Grupo-Direção e Assis­
tência Intermediárias, desde que, nessas hipóteses, haja correlação com 
as atribuições do respectivo cargo efetivo ou emprego permanente. 

§ 2! Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de: 

aI férias; 
b) casamento; 
cl luto; 
d) licença especial, licença para t ratamento de saúde, licença à 

gestante ou em decorrência de acidente em serviço; 
el serviços obrigatórios por lei; 
fi rnis5'ão ou estudo nCYt-strangeiro. q~lar.do ( I af;.I~ta!!,~;nto houver 

sido aut0rizad0 p~lo Governador do D;stri:o federc:l; 

gl deslocamento em objeto de ser\"iço: . 
h~ indicação para ministrar ou receber trt> inamento (lU aperfeiçoa­

mento, (~esde que o programa seja promo\'ido ou aprovado pelo 
órgão a que -estiver vinculado o servidor. 

i 3! A gratificação de que trata este artigo não poderá ser pag!l 
cumulativamente com a Gratificação de Atividade. 

Art. 2! A gratificação a que se refere o artigo 1! será atribuída em 
função da produtividade do servidor, aferida em razão dos encargos assu­
midos e das atividades desempenhadas, inerentes às funções relativas a 
defesa ou reprE:sentação, judicial ou extrajudicial. do Distrito Federal ou 
de autarquia do Distrito Federal. ou ás dE' apuração, insc.rição e cobrança 
da Dívida Ativa, ou, ainda. as de consultoria ou assessoramento juridi· 

9 
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cos , incompatíveis com o exercício da profissão de advogado ou impediti­
vas do seu pleno desempenho no setor privado (artigos 82 a 85 da Lei n~ 
4.215, de 27 de abril de 19631-

§ 1 ~ A grati ficação individual corresponderá a percentuais de 40% 
(quarenta por cento), 60 % (sessenta por cento) ou 80% (oitenta por cento) 
do vencimento ou salár io fixado para o cargo efetivo ou emprego perma­
nente, ocupado pelo servidor. 

§ 2~ Se o servidor não estiver incompatibilizado para o exercício 
da profissão de Advogado e não firmar compromisso de não 11 exercer, 
o percentual da gratificação será de até 60% (sessenta por cento). 

§ S~ O percentual médio das i:TatificaçOes individuais concedidas 
em cada órgão será de, no máximo, 60% (sessenta por cento). 

Art. 3~ Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de. 
Produtividade e os correspondente!; percentuais, observadas as normas 
constantes deste Decreto·lei, serão fixados pelo Governador do Distrito 
Federal. 

Art. 4~ O total pe rcebido pelos servidores a Que se refere o artigo 1!. 
a titulo de vencimento, snlario. representação mensal. gratificação de 
função e gratificação de prod utivida,de, sera sempre inferior à rE.'tribuição 
correspondente ao cargo do nível 4, do Grupo·Dirtr;ão e Ass('ssoramento 
Superiores , obsen~ada a hierarqui~ação salarial estabelecida em regula-

• mento . 

Art. 6~ A Grat ific ação de Produtividade e a Gratificação de Ativi­
dade,' instituídas pelo Decreto-lei 1.544, de 15 de abril de 1977, sobre as 
quais incidirá o desconto previdenciário, serão computadas para o cálcu­
lo do provento da inatividade do funcionário que, ao se aposentar com 35 
(trinta e cinco) anos ou mais de serviço, esteja percebendo qualquer das 
aludidas gratificações. 

§ 1~ Para os fin s do d isposto nestE.' artigo. o tempo de serviço será re­
duzido de acordo com os limites fixados por ieis especiais para a aposen­
tadoria voluntária com proventos integrais. 

§ 2~ No ca so da G ratificação de Produtividade. o valor a ser compu­
tado é o correspondente à media percebida nos 12 (doze) meses imediata­
mente anteriores à data da aposentadoria . 

Art. 6~ Fica al terado o Anexo I\' do Decreto-lei n~ 1.544, de 15 de 
abril de 1977, com as modificações posteriores, para fins do disposto nestt 
Decreto-lei. 

Art. 7~ Os efeitos fi nanceiros deste Decreto-lei vigorarão a partir de 
1~ de janeiro de 1980 e a desppsa decorrente será atendida à conta das do­
tações constantes dos Orçamentos do Distrito Federal e de suas autar­
quias , suplementadas. se necessário, mediante compensação com outras 
dotações orçamentár ias . 

Art , 8? Revogadas as disposições em contrário, este Decre to-lei en­
trará em vi gor na data de sua publicação. 

ca. 
Bra .,; :: a, 17 de março ce 1980; 159? da hdependência e 92? d:1 Repúbli-

JO:\O FIGUEIREDO 
Ibrabim Abj-Ackel 

• 
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ETO·LEI N~ 1.831. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1980 

R~.JUlta os v.lor~s d~ v~nrim~llU/s, 
•• I.rio. ~ prov~nto. dos .rrvidor~s civis 
do DistriU/ Frdru/, ~m como o. d .. p~ll' 
.6e., _ d. outr .. providllld ... 

o P~ESIDENTE DA REPÚBLICA, DO USO das atribuições Que lhe 
confere o artigo 55. item III. da CODstituiçlo, 

D E C R E TA: 

Art. 1~ Os valores de vencimentos, salários e proventos do pes­
soal civil do Distrito Federal. bem como os das pensões, d('correntes da 
aplicação do Decreto-lei n~ 1.738. de 21 de dezembro de 1979. ficam rea­
justados na forma dos Anexos deste Decreto·lei. 

Art. 2~ A escala de vencimentos e saláricls. e respect i\"as refer~n­
cias. a que se refere o Anexo IH do Decreto-lei n~ l.í3~. dE: 19;9. fica 
alterado na forma do correspondente Anexo deste Decreto·lei. 

Art. 3~ As categorias funcionais integrantes do Plano de Classifi­
cacão de Cargos. instituído pela Lei n~ 5.920. de 19 de sHembro de 
19;3. ficam distribuídas por classe. na forma do Anexo IV deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicior..1dcs na refe­
rência a que se refere a parte inicial do artigo anterior fÜ'am automati­
camente localizados inclusive com mudança de classe. nas correspon­
dentes referencias do anexo lU deste Decreto-lei. 

Art. 4~ Os servidores ativos e os funcionários inativos. não bene­
ficiados pelos reajustes previstos no artigo 1 ~ deste Decreto-lei. terão 
os atuais valo"res de vencimentos. salários ou proventos majorados em 
í3% (setenta e três por cento). em duas parcelas. sendo a primeira de 
35% (trinta e cinco por cento), a partir de 1~ de janeiro de 19!:il. e a re­
manescente a partir de 1~ de abril de 1981: 

Parágrafo único. Serão reajustados. nas mesmas bases, os valores 
dos vencimentos das funções em comissão. 

Art. 5? Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) o valor 
do salário-família. 

Art. 6~ A Gratificação de Atividade. instituída pelo artigo 2? do 
Decreto-lei n~ 1.544. de 15 de abril de 1977, passa a denominar-se Grati­
ficação de Nível Superior, mantidas as· características. definição. bene­
ficiários e base de concessão estabelecidas em Lei. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou emprego incluído em ca­
tegoria funcionai de nível superior do Plano de Classificação de Cargos 
de que trata a Lei n~ 5.920. de 19i3. e que, por força da leg-islação em 
vigor. estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta) ho­
ras semanais fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratificação pre­
vista neste artigo. 

Art. 7~ O limite máximo da Gratificação de Produtividade de 
que trata o artigo 1~ do Decreto-lei n~ l.774. de 5 de março de 1980. de­
vida aos funcionários da categoria funcional de Fiscal de Tributos, do 
Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização. fica acrescido de 20 
(vinte) pontos percentuais. 

Art. S~ A Gratificação de Produtividade. instituída pelo artigo 2~, 
do Decreto-lei n~ 1.544. de 197i, fica estendida aos funcionários inte­
f!":antes da cate-çoria funcional de Controlador da Arrt'cadac;ão, do 

~------------------------------------- - -
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Grupo-Trihutacf.o. Arrecadação e FiscalizacAo. em percE'ntual ,corres­
pondente a até ~ '. ('-( (oitenta por cento). incidente sobre o vencimento do 
C:l.rgo efetivo . 

§ 1~ A GratificaçAo de Produtividade não poderá ser paga cumula­
tÍ\'amente com 8 Gratificação de Nível Superior. 

§ 2~ Aos f~ncionários alcançados por este artigo aplica·se o dis­
posto nos artigos 2? e 3? do Decreto-lei n? 1.7í4, de 1980, e 6~ do 
Decreto·lei n? 1.77C, de 17 de março de 1980. 

§ 3? N a concessão da gratificação a que se refere este artigo serAo 
observadas as normas regulamentares pertinentes à categoria funcional 
de Fiscal de Tributos. 

Art. 9? A categoria funcional de Inspetor Sanitário. do Grupo· 
Outras Atividades de I\'ível Médio. Código NM·802 ou LT-NI\I·E)02. fica 
estruturada na forma constante do Anexo IV deste Decreto-lei. 

§ 1 ~ Os atuais servidores pertencentes iI categoria funcional de 
que trata este artigo serão localizados. inclusive com mudança de clas­
se. na forma a ser estabelecida por Decreto do Governador do Distrito 
Fedral. 

§ 2? O disposto neste artigo servirá de base para a revisão de pro­
ventos dos funcionários aposentados. 

Art. 10. O item XIII do Anexo II do Decreto-lei n? 1.360. de 22 de 
novembro de 1974. introduzido pelo artigo 7~ do Decreto-lei n~ 1.614, de 
3 de março de 1978, passa a vigorar com a redação do Anexo VI deste 
Decreto·lei. 

Art. 11 . Independerá de idade a inscrição do candidato que seja 
servidor da Administração Direta do Distrito Federal ou de suas Au­
tarquias, nos casos compreendidos nos artigos 1~ e 3? da Lei n? C.700, 
de 23 de setembro de 1979. 

Parágrafo único. l' a hipótese deste artigo. a habilitação no concur­
so somente produzirá efeito se, no momento da posse ou exercício do 
novo cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de servi­
dor ati\'o da Administração Direta do Distrito Federal ou de suas Au­
tarquias , vedada a aposentadoria concomitante, para elidir a acumula­
ção de cargos . 

Art. 12. 1\ 0 5 cálculos de'correntes da execução deste Decreto-lei se­
rão desprez a~ as as fraçõ es de cruzeiro. 

Art. 13. A Secretaria de Administ:ração do Distrito Federal elabo­
rará as Tabelas de retribuição decorrentes da aplicação deste Decreto­
lei e firmar á a orientação normativa que se fizer necessária à sua ex e­
cuçAo. 

Art. 14, -\ d espesa de cor, c ,~ t e da aplicaçã o c este Decreto-lei corre· 
rá à con ta ,; :,_ :otaçõe ~ orça r:: . ' ,:árias do Dist:::] Federal. 

Art. 15 ,' <~ Decreto-l ei . ' : ~:ará em vigor e::: I ? de jani'iro de 1 3~ 1. 
revogad as;.. ' ',:s posições em ::~ráriD. 

I: ra sili ; :' 22 de J eze!. ' ) de 1980; 159? é '! I ndependência e :::::0 

ca Repu bI 

Os anexo , 
r retificad os -

JOÃO FIG \.. '::::.í REDC 
lbrahim .-\ :·;',' 6 :el 

':: nados no pTe Sl ' ,' , 0 ecreto-Jri est!o ,: '_:' .cildos no V ,O, de 23 , I ~ , 8:J 
, ,je 24 ,12,80. 

• 
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MENSAGEM NO 01 , DE 31 DE MAIO 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Exce l entíssimo Senhor 

Deput ado IBSEN PINHEIRO 

DE ~ 991 ~0 SENHOR 

Digníssimo Presidente da Cãmara dos Deputados 

NESTA 

Nos termos do art. 127, § 20, da Constituição 

da República Federativa do Brasil, tenho a honra de enc ami nhar a 

Vossa Excelência, para elevada consideração do Congresso Nac i o­

nal, o anexo anteprojeto de l e i, que dispõe sobre a criaç ão da 

Procuradoria Regional do Traba lho da 22ª Região, com sede em Te­

resina-Piauí, e os cargos que e specifica, acompanha do da c o rre s ­

pondente justificativa. 

A medida s e faz necessária, haja vista que já 

se encontra- em tramitação perante essa Casa o Projeto de Lei nº 

5.992, ,de 1990, que cria a 22ª Região da Justiça do Trabalho e o 

respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Exce l ênc i a 

testemunhos de apreço pessoal e da mais alta considera ção . 

ARISTID~~~~~~~~~~~ 
procuradOr-Gera~/cja República 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara dos Deputados 
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Tenho a honra de submeter à elevada aprecia ção d o s 

Membros do Poder Legislativo, com fundamento nos art. 127 1 § 20, 

da Constituição Federal, a inc l usa minuta de proposta de c r ia _ã o 

da Procuradoria Regional do Tra b alho da 22ª Região, com sede em 
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~eresina - Piauí, e dos cargos que especifica, pelos motivos a 
seguir aduzidos: 

I. CRIAÇAo DA PROCURADORIA REGIONAL DO ~RABALHO 

A criação da Procuradoria Regional do Trabaiho da 
22a Região decorre da exigência constitucional contida no art. 
112 -- que suscitou a criação, pelo Tribunal Superior do Trabalho 
dessa mesma Região (Projeto de Lei 5.992, de 1990) e da compe-
tência legal outorgada ao Ministério Público, que determina às 

atribuições 
(art.747, do 

Procuradorias Regionais do Trabalho ' exercerem suas 
dentro da jurisdição do Tribunal Regional respectivo 
Decreto-lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943). 

II.CRIAÇAo DOS CARGOS DE PROCURADOR DO TRABALHO DE 
2a CATEGORIA 

, 
O numero de cargos de Procurador, 8 (oito), que fi-

cam criados no Ministério Público do Trabalho, foi fixado em ra­
zão do número de Juízeú que comporão o Tribunal Regional do Traba 
lho (oito), observada a proporcionalidade de um Procurador para cada Juiz. Essa previsão objetiva atender ao desempenho das atri-
buições legais que lhes são cometidas, pelas normas aplicáveis . 

• III.CRIAÇAO DO CARGO DE PROCURADO R REGIONAL 
O cargo em comis são de Procurador Regional da 22a 

Região visa proporcionar tratã~ento idêntico àquele dispensado 
aos Procuradore s que exercem atividades de di ~ e ç ão em outros Ór­
gãos Regionais , ?ropiciando-l~e 3 uma remuner a ç; ~ compatíve l com 
a responsabili(~ , e e complex i ' ': e de suas at .:' ... d ções. 

I V. CRIAÇAO DO _ ~~DRO DE PESSOA; 
O 0uadro de Pe [.-. ' :1 1 exprime a s ;'. : essidades 

. . . 
2. ~~ . :. n l. s 

t::-a tivas esserK ~ ~ l S ao furlci o . ... ·. 2nto da Proc _ 'oria F.egior:. . ~ do 
~=abalho da 2 : ~ _~e gião. 



15 

Todo o trabalho de composiçio qualitativa e quanti­

tativa dos grupos de Direçio e Assessoramento Superiores, assim 

como a composiçio quantitativa de pessoal constante do Quadro Per 

manente, obedece a critérios objetivos e à necessidade de se si­

tuar o Ministério pGblico do Trabalho no contexto politico e eco­

nômico do momento histórico, e em suas limitações, mas sem perder 

de vista a circunstância de que, por suas funções politicas, o Mi 

nistério Público, tanto quanto o Poder Judiciário, deve estar apa 

relhado para agir no âmbito trabalhista. 

Brasilia, 31 de maio de 1991 

t?;/~.c~.~ 
ARISTIDES JUNQUE ALVARENGA 
PROCURADOR-GERA /DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DO TRABALHO, DE SERVIÇO POBLICO E ADMINISTRAÇÃO 

O ilustre Senhor Doutor Procurador-Geral da RepGbli 

ca encaminhou à apreciação parlamentar Projeto-de-Lei, que 

dispõe sobre a criação da procuradoria Regional do Trabalho da 

22a. Região, com sede em T~Yestna ~Piaui) e os cargos que es 

pecifica. A medida, efetivamente, se faz necessária, haja, 

vista já se encontra com o Presidente da República Projeto-Lei 

~ que cria a 22a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 

-Tribunal Regional do Trabalho para sançao . 
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As doutas Comissões de Justiça e de Redação, bem 

assim, de Finanças e Tribução manifestaram-se pela aprova -
-çao . 

-O numero de cargos de Procurador, oito 

(8), que ficam criados no Ministério Público do Trabalho , 

foi fixado em razão do número de Juízes que comporão o 

Tribunal Regional do Trabalho , observada a proporcionalida 

de de um Procurador par.a cada Juiz. Essa previsão obje 

tiva atender ao desempenho das atribuições legais que são 

fixadas, conforme dispõe a Lei Orgânica do Ministério públi-

co da União ( art. 167, incisos I a IX, Lei n9 1.341/51).0 

cargo em Comissão de Procurador Regional da 22a. Região visa 

a proporcionar tratamento idêntico áquele dispensado aos 

Procuradores que exercem atividades de direção em outros 

6rgão -Regionais , proporcionando-lhes urna remuneraçao compa -

tível com a responsabilidade e complexidade de suas atri 

buições . 

Em relação ao Quadro de Pessoal expri 

me as necessidades administrativas essenciais ao funciona 

mento da procuradoria Regional do Trabalho da 22a. Região. 

o relatório. 

- -y v O T O 

Nos termos regimentais do art. 32, in -

ciso XI II, cabe a este Orgão Técnico a manifestação so-

bre o mérito. 

ti 

I 
I 
I 
I 

I 
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A medida proposta encontra apoio legal 

no disposto pelo art. 112 , da Lei Maior, segundo o qual have 

-ra pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho, em cada Esta 

do , constitui justo anseio das diversas categórias e segmen 

tos da sociedade, conforme manifestações expressivas dos Par -

lamentares com assento no Congresso Nacional, bem assim, pelos 

trabalhadores e da OAB, vindo também desoprimir o valor de 

trabalho agravado pelo acréscimo de atribuições previstas no 

tt art. 114 da Constituição Federal . Ao Ministério Público, nos / 

termos do §29 , do art. 127 da Constituição Federal cabe pro -

por a criação de seus cargos e serviços auxiliares auxiliareE 

A proposta -e imprescindível face a criação do TRT- 22a. Regi-

ão (Piauí) • 

... 
A aprovaçao do Projeto-de-Lei n91.165/91 

é importante para o relacionamento entre o Capital e o Traba -

lho, na Região. Ess~ argumentação, por si só, parece-me defi-

nitiva . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela a -

provaçao do Projeto-de-Lei n9 1.165, de 1991, com adoção da 

Bmenda apresentada. 

Sala ovembro de 

1991. 

Dep. Nilson 
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EMENDA AO PROJETO-DE-LEI n9 1.165, de 1991. 

Acrescente-se o artigo seguinte • • 

"Art. 69 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu 

lo, para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Gra­

tificadas da Administração do Ministério Público do Trabalho -

Procuradoria Regional do Trabalho da 22a. Região, parentes con 

saguíneos ou afins , até o terceiro grau, de Juízes e Procurado -

res em atividades ouaposentados há menos de cinco (05) anos, ex 

ceto se integrantes do Quadro Funcional mediante concurso públi 

co " 

Renumerem-se os demais artigos : 79 e 89 

u~ Sala . em 04 de de 1991 . 
cn cn 
~ 

in\t) 
U)\t) 
~ 
~ 

o 
$% 

Dep. Nilson ! ..l 
3 0. 

---rrI - PARECER DA COMISSÃO 
~ 

A Comissão de Trabalho, de Admin : 3tração e Serviço Públi­

co em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente , pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1.165/91, com emenda, nos termos do 

parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: Amau­

ry Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro e Zai 
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re Rezende - Vice-Presidentes, Ruben Bento, Edmar Moreira, Caldas 

Rodrigues, Marcelo Barbieri, Tidei de Lima, Beraldo Boaventura, Chi­

co Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Felipe Mendes, Jair Bolsona­

ro, Célio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo Rebelo , Paulo Rocha e 

Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1991 

, 

( 

/ - l ~kt O~AÁÚJ~, ,_ __ .-
D;ZP ~ado Ama;;xY Müll~Ú· -; / 

Pr sldent / / 4 -
\ ,í ./ / ' 1/( 

/ /, -/ / 
/.h?f ./4A'~- .- ' -~~~~-" /.V0~,//~v-r- L ----- :::':.í ~~ -,c.. - .~ 

- Deputado Nilsq ,- Gib~ 

Relator - --

EMENDA ADOTADA PELA cor-nssÃo 

Acrescente-se o artigo seguinte • • 

11 Art. 69 - Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 

para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Gratifica­

das da Administração do Ministério Púb l ico do Trabalho - Procurado­

ria Regional do Trabalho da 22a Região , parentes (~ns~uíneos ou a­

fins, até o terceiro grau, de Juízes e Procuradores em atividades 

ou aposentados há menos de cinco (05) anos, exceto se integrantes (db 

Quadro Funcional mediante concurso público ". 
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Renumerem-se os demais artigos : 79 e 89. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1991 

-h.u~ti~IU / __ .. ~ 
D7utado Amaury Mtlller/ / 

u .... 
0'1 
0'1 .... 

»r,'sident~ , .. ~/' 
/' / '-- / / I l 

./ / 'I / ineD 
COLt) .... .... 

$% 
i.J 
3 0.. 

~ .----Deputado Ni ls n ~ibson 
Relator 

.----' 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

-:(..- R ELAT óR 10 

o projeto de lei, de autoria do Ministirio PJbl ico da 
Uniio, pretende criar, como drgio do Ministirio PJbl ico do Trabalho, 
a Procuradoria REgional do TrabaltlC) do 22a. REgiio, com sedE Em Te­
resina e com jurisdiçio em todo o territdrio do Estado do Piauí. _I 
Cria, tamb~m, oito (8) cargos dE Procurador do Trabalho dE 2a. Cate-
90rla, oito (8) cargos em comissio (Direçio e Assessoramento Supe-
r io r e s - DAS) e vinte e trfs (23) cargos de apoio (nível sUPErior e 
nível médio). Estabelecwe tambÉm as condiçoes para instalaçio da 
Procuradoria REgional ~ oara prerlchimErlto dos cargos qUE SE prEtEnde 
c r i ar • 

Finalmente, pretende autorizar a abertura dE cridito 
(atravis de seu artigo 6 0 ) para fazer face ~s despesas decorrentes 
da aprovaçio do Projeto de Lei. 

o Projeto teve emenda aprovada pela Comissio dE Trabalho, 
dE Serviço PJblico e Administraçio, relativa ao preenchimento do s . ,., 
c:argos em comlssao. 

É o relatdrio. 
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:r ' VOTO DO RELATOR 

o par~grafo ~nico do art. 169 da Const ituiçio FedEral ES­
tabeleCE que a criaçio dE cargos ou altEraçio dE Estrutura dE car­
rEiras, pelos drgios E EntidadEs da administraçio direta ou indire­
ta, s6 podEr~ SEr fEita SE houVEr: 

I - privia dotaçio orçament~ria suficiente para atendEr ~s 
projEç~Es dE dEspesa de PEssoal E aos acriscimos dEla decorrEntEs~ 

11 - autorizaçio ESPEc{fica na lEi de diretrizes orçamen­
t~rias - LDD. 

o art. 29, § 19, da LEi nQ 8.211, dE 22 de julho dE 1991 -
LDO, determina que a inclusio dE dotaç~Es para atEndEr dESPEsas, no 
PodEr Judici~rio, com a criaçio dE cargos E funç~es dEcorrentES dE 
novas atribuiç~ES const itucionais, fica l imitada ao valor correspon­
dente ~ reduçio dE deSPEsas com PEssoal E Encargos sociais a SEr 
rEal izada Em cumprimEnto ao disposto no art. 11 da mEsma LEi. A lei­
tura do art. 11 nos conduz, contudo, ~ conclusio qUE os I imitES aI i 
EstabElecidos nio SE apl icam ~s dESPEsas com PEssoal E Encargos so­
ciais. A criaçio de drgios da Just iça do Trabalho inmpl ica, nECEssa­
riamentE, na instalaçio da Procuradoria REgional do Trabalho, pElo 
qUE Entendo que se apl ica, no caso, a mesma conclusio. 

o art igo 6Q E SEU par~grafo ~nico contim, contudo, duas 
impErfeiç~Es: contratriam as disposiç~ES do art. 166 E do irlciso I 
do par~grafo ~nico do art. 169 da Constituiçio. Constatada, porim, a 
Existfncia dE dotaç~Es no VigentE Orçamento do Ministirio P~bl ico 
do Trabalho, Elaborei emenda substitutiva qUE viabiliza o preSEntE 
proj Et o. 

Voto, portanto, PEla compatibilidade ou adequaçio do Pro­
Jeto de Lei nO 1.165, de 1991, bem como da emEnda aprovada PEla Co­
missio do Trabalho, de Serviço P~blica e Administraçio, com o Plano 
Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçament~rias - LDO e com o Or ­
çamento Anual, dEsde qUE aprovada a Emenda de Relator anexada a ES­
te. 

'\ 
_11-.;-1, 

Sala das SESSÕES, em~Ode.' ~ 1A{ 1992 
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EMENDA DE RELATOR 

Subst itua-sE o art. 6Q E SEU par~9rafo ~nico pelo sE9uin-

·Art. 6Q As dEsPEsas dEcorrEntes da eXEcu,io da prEsEntE 
LEi corrErio ~ conta das dotaçi~s orçaMEnt~rias consignadas ao Mi­
n istér io P~bl ic:o do Trabalho.· 

f .... , I' ,4. ! ,,=, 

- PARECER DA COMISS~O 

o r d i n ~ r' i a 

financ~ira 

A COMissio d~ Finanças e Tributaçio, eM • N r E.' 1.1 n I a () 
r' eal izc\clc:\ hoje, op inDu, IJnan iMEm€.:nt~:, 

e orçaMent~ria do Projeto dE Lei nQ 
I cI 

N 

P €o: Cl. c\ E q IJ <:\ ç: c:\ o 
1.165/91, com 

€-:mEnda, E adoçio da emEnda da COMissio de Trabaltlo, dE Adminis-
traçio e S~rviço P~bl ico, nos t~rmos do pareCEr do RE.'lator. 

Est iVEram preSEntEs OS SenhorES DEPutados: Fran­
CISCO DornE.'lles, PresidentE; Manoel Castro e Fernando Bezerra 

COElho, Vice-PrEsiderltES; B~rlito Gama, Jos~ raleio, César Maia, 
Carrion J~nior, ril ia Dalla Vecchia, Sirgio Gaudenzi, Delfim Net -.. 
to, José Lour' €o:nç:o, ~Jackson Per~ira, Aloizio Mercaclante, Paulo • 

B~rnardo, José Dirc~u, Fil ix Mendonça, Matheus IEns~n, Paul() 
Mandarino, Pedro Novais, José Maria EymaEl E Nelson Bornier. 

Sala da Comissio, em 13 de mala dE.' 1992 

, , 
';;; 
u~ r;~ V" \ ." .. 

Ol 
Ol 
~ 

in ..... 
(OU') 
~ 

~ 

o 
~z 
~..J 
30. 

D el\~J{~~_~ __ ~ R ~ NC I SCO 
'-- Pres i dc·?nt E 

Df::p,~t"~() ~J~RIA- F 
_.-.. . .. . - -~ --_.. ReI atol" 
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EMENDA ADOTADA - CrT 

[)&-SE ao art. 69 do pr'ojEto a sEguintE rEdaç: ~o7 suprimifldcl -'SE 

o par~grafo ~nico: . ~ ". 

. (~d . As dEspE sa s dEcorrEntEs d a 

da P rr (~'" (~ r" t E' I p r • 0:' .j :. I .. _ ... 
N' ~ N correrao a conta 0 ê\S dotaçoES 

C<:lflsignadas ac) Minist{rio P0bl ico do Trabalho. 

(~ 1 ,:la a 

, , 

fI),,:\ I o 

PresidEnt e 

-----­
[: 

(c, 1 at or' 

<7 
(p tEce1l :2A 

N 

e :-: E c IJ ç: (:\ o 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

...---...- RELAT6RIO ,y 

Este projeto cria, corno órgão do Ministério Pú 

blico do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 

22a. Região, que terá sede em Teresina, com jurisdição em to 

do o Estado do Piaui. são criados oito cargos de Procurador 

do Trabalho de 2a. Categoria , um de Procurador Regional do 

Trabalho, quatro de assessores, um de Secretãrio Regional, 

um de Diretor da Divisão Administrativa e um de Diretor da 

23 
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Divisão Processual, integrantes do Grupo- Direção e Assesso­

ramento Superiores. são também criados vinte e três cargos 

no Quadro Permanente, sendo dois de nível superior, doze de 

serviços auxiliares, cinco de atividades de nível médio e 

quatro de serviços de transporte e portaria. 

O cargo em comissão de Procurador Regional do 

Trabalho será preenchido mediante designação do procurador­

Geral da República, dentre integrantes da carreira do Minis 

tério Público do Trabalho; os demais cargos em comissão se­

rão providos pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho , 

na forma da lei. 

O Chefe do Ministério Público da União, ouvido 

o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as provi­

dências necessárias à instalação da citada Procuradoria Regi 

onal. O Poder Executivo é autorizado a abrir ao Ministério 

Público do Trabalho crédito especial , no valor de duzentos 

e quarenta e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros , valor 

de maio de 1991, para acudir às despesas decorrentes da pro 

jetada lei, sendo esses recursos atendidos à conta de dota­

ções do Orçamento Geral da União. 

A Comissão de Trabalho, de Serviço Público e 

Administração opinou pela aprovação da matéria, tendo ofere­

cido Emenda a respeito do provimento dos cargos em comissão. 

Por seu turno, a Comissão de Finanças e Tributação também se 

manifestou favoravelmente ao projeto, com o oferecimento de 

Emenda que viabiliza o projeto face à Lei de Diretrizes Orça 

mentárias. 

:t; o relatório. 

,/, '- -
.7 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibili 

dade, constitucionalmente estabelecidas: matéria da competên 

cia legislativa da União, de iniciat i va e xclusiva do Dr. Pro 

I 

I 
I 

I 

I 
I 

e 

I 

I 

I 
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I 
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curador-Geral da União e d a atribuição do Congresso Nacional. 

A feitura de lei ordinária, para a espécie, é a indicada. 

Quanto à técnica legislativa, certamente na re 

dação final serão corrigidos os lapsos existentes na fórmula 

de promulgação e no fecho da proposição. Deixo de fazer emen 

da relativamente à denominação, constante do projeto, relati 

va ao "Procurador-Geral da Justiça do Trabalho", que me pare 

ce inadequada. O correto, no meu entendimento, seria" Pro­

curador-Geral do Ministério Público do Trabalho". Todavia, a 

iniciativa é do douto chefe do Ministério Público da União e 

S.Exa. certamente terá razões para preferir essa nomenclatu­

ra ., 

Relativamente ao mérito, entendo que o projeto 

é conveniente e oportuno, merecendo aprovação . 

A Carta Política prescreve que, em cada unida­

de federativa, haverá pelo menos um Tribunal Regional do Tra 

balho. Criada a 22a. Região da Justiça do Trabalho, com juri~ 

dição no Estado do Piauí, torna-se necessária a criação da 

respectiva Procuradoria Regional do Trabalho. Os cargos pre­

vistos são adequados e guardam similitude com as outras Pro­

curadorias. 

Quanto às Emendas oferecidas pelas doutas Co­

missões que, anteriormente examinaram a matéria, acolho-as 

por entender que as mesmas são pertinentes e aperfeiçoam a 

proposição. 
DIANTE DO ACI~A EXPOSTO, voto pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, pe 

la aprovação do Projeto de Lei n9 1.165/91 e das Emendas a 

ele oferecidas pelas Comissões de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público e de Finanças e Tributação. 

Sala das Reuniões, 

A 

Relator 

25 
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26 --,-rll . PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.165-B/91 e das emendas apresentadas nas Comissões de Traba 

lho, de Administração e Serviço Público e de Finanças e Tri­

butação, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueirô 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco 

Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os­

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson Meller, 

Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, 

Fernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 

Antônio de Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditário Cassol. 

em 16 de/ ju 
I 

Sala 

~~p tad 

. .......-"-A 
- . ' - / I 

Deputad~~~ , 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

L-______________________________________________ - -
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- CAMARA DOS DEPU T ADOS 
Sl!çÃO OB SINOPSB 

PROJETO DE LEI N.' 1.165 de 1991 

BMI!NTA 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22a. RegiãQ ~ da Justiça do Tra­

balho e dã outras providências. 
. (Criando ~ 08 cargos de Procurador do Traba~ho de 2~ Catego , 

ria, 04 de Assessor, 01 qe Seçretário ne g ional, 01 de Diretor de Divisão Administrativa, 01 
ciã- '6l'ret -or de Divisa0- Processual, o:rdé- Adm~n~sra or, e g , 

Diversos 01 de A ente de Mecanização e Apoio, 02 
de Motorista Oficial e 02 de Agente de Portaria). 

14.06.91 

01.08.91 

30.10.91 

28.11.91 

MESA 

Despacho: Âs Comissões 

Tributação (ADM); e de 

de Constituição e Justiça e tie Redação; de Finanças e 

Trabalho, de Administração e Serviço PUblico. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

1)C11 5 I O 6 I 9 1 • ,ta. 9 6 7 5 • li&. O 1 • 

~OMI"4!40 D! CONSTo JUSTICA I ft!DAQAO 

il.trlllll~1 ai (I) r,latu (a), DI" MENDES RIBEIRO. 

'_ .... 1,_...1. ,tll, ___ ; IIL. __ _ 

REOISTRIBUIOO - Resolução 10/91 
Comissões: de Trabalh.o, de Administração 

Tributação .( Art. 54, RI); e de 

e Serviço Público; de Finanças e 
Constituição e Justiça e de Reda 

çao 

DCN ... _--'--' _, pág, • col._ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 
I DCN-ª1JLf2_lÓ C pág:;l! 6Ó) cõl: :z:...~ . 

COMISSÃO DE TRABALHO.l-D~AOMrNrsTRAç1.o~ SERVIÇº-P~LICO . . -

Aprovado unanimemente o parecer, favorável do relator, Dep. NILSON GIBSON, 

com emenda. DCN22..1 Q4 1.9;2.,.. pág . . JltS:,--col~ Q'a.. 

DCN 

-----------------
M U I U 1'\ 

MINIST~RIO pOBLIm DA t.JNIÃO 

(MEN:iAGEM N9 01/91) 
Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diár io Oficiai de 

II 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

CEL 5.02 



26.03.92 

30.04.92 

13.05.92 

19.05.92 

27.05.92 

16.06.92 

13.07.92 

PL N9 .t.165/91 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

OCJI1 ;2g {.O:D!12. pág. 55 LIH col. P2 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Parecer do Relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentária, com emenda, e 

adoção da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, · Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orça 

mentária, com emenda, e adoção da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. ED~SIO PASSOS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Redistribuido ao relator Dep. JESUS TAJRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JESUS TAJRA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao deste e das emendas oferecidas pel~ comissão de traba 

lho, Administração e Serviço Público e pela comissão de Finanças e Tributação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comis~ão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
-

pela aprovação, com emenda; da ,Comissão de Finariça~ ~ Tribut~ção, pela adequação financeira e orçamen-

tária, com emenda e adoção da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e, da 
Comissão de Constitllição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legi~ 
lativa e, no m~rito, pela aprovação deste e das emendas apresentadas nas Comissões de Trabalho, de Ad~ . ." . . .... . 

~ini~tr~~~o e ~erxi~Q Público e de Finan~as e Tributa~ãQ. (P~. 1.16S-A/9l) 
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EMENDA ADOTADA PELA COr.lISSÃO 

Acrescente-se o artigo seguinte • • 

li Art. 69 - Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Gratifica­
das da Administração do Ministério Público do Trabalho - Procurado­
ria Regional do Trabalho da 22a Região, parentes ,~ns~uíneos ou a­
fins, até o terceiro grau, de Juízes e Procuradores em ' atividades 
ou aposentados há menos de cinco (05) anos, exceto se integrantes,dc 
Quadro Funcional mediante concurso público li. 

Renumerem-se os demais artigos : 79 e 89. 

, , , 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1991 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAÇÃO 

-1.: RELATóRIO 

o projeto de lei, de autoria do Ministério P~blico da Uniio, pretende criar, como drgio do Ministério P~bl ico do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho do 22a. Regiio, com sede em TE' ­resina e com Jurisdi,io em todo o territ6rio do Estado do Piauí. Cria, também, oito (8) cargos de Procurador do Trabalho dE' 2a. Cate-90rla, oito (8) cargos em comissio (Dire,io e Assessoramento Supe­riores - DAS) E' vinte e tris (23) cargos de apoio (nível superior e nível médio). Estabelecwe também as condi,~es para instala,io da Procuradoria RE'gional ~ oara prenchimento dos cargos que se pretende cr i ar. 

Finalmente, pretende autorizar a abertura (através • de seu artigo 6 0 ) para fazer face as despesas 
dE' crédito 
decorrentes 



( 
I 

EMENDA ADOTADA - CFT 

[)2-SE ao art. 69 do pr'ojEto a sEguintE rEdaç:io, 5uprinlirldo-SE 

o par~grafo ~nico~ 

• Art • As dEsPEsas dEcorrEntE~ da 

da prEsEntE LEi corrEr~o ~ conta das dotaç;ES orçamEnt~rias 

consigna~as ao Mini5t~rio P~bl ico do Trabalho. 

Sala da C()missio, Em 13 dE mala dE 1992 

/~ ( ~.,._---~ 

\( \ '-'-\. . , /v \ ./ 
DEPutad~RA~Istri ~ES - -- .. 

. . PrEsidEnte 

. . 

, , .. ----­E 

. Elator-

, . 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

'. . 

."r ' .., R E L A T 6 R I O 

.J... 

Este projeto cria, corno órgão do Ministério pú 

blico do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 

22a. Região, que terá sede em Teresina, com jurisdição em to 

do o Estado do Piauí. são criados oito cargos de Procurador 

do Trabalho de 2a. Categoria , um de Procurador Regional do 

Trabalho, quatro de assessores, um de Secretário Regional, 

um de Diretor da Divisão Administrativa e um de Diretor da 

2~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1.165-B, DE 1991 

Cria a Procuradoria Re gional do Tra­
balho da 22ª Região da Justiça do 
Trabalho e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica criada, como órgão do Ministério Públi­
co do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Re ­
gião, que terá sede em Teresina, com jurisdição em todo o terri­
tório do Estado do piauí. 

Art. 2º - Para atendimento da composição da Procurado­
ria Regional do Trabalho da 22ª Região, ficam criados no âmbito 
do Ministério Público do Trabalho, oito cargos de Procurador do 
Trabalho de 2ª Categoria, que serão preenchidos na conformidade 
da legislaÇão em vigor. 

Art. 3º - Ficam criados, no âmbito do Ministério Pú­
blico do Trabalho, na conformidade do ANEXO I desta l e i, os car­
gos em Comissão do Grupo Direção e Assessoramento Super i ores. 

Parágrafo único - O Cargo em Comissão de Procurador 
Regional do Trabalho será preenchido, mediante designação do Pro­
curador-Geral da República, dentre integrantes da carreira do Mi­
nistério Público do Trabalho; os demais Cargos em Comissão s e rão 
providos pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho na forma da 
lei. 

Art. 4º - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procura­
doria Regional do Trabalho da 22ª Região, na forma do ANEXO 11 
desta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a 
legislação vigente sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos va­
lores de reajustamento, critérios de gratificações e condições d e 
trabalho fixados no Decreto-lei nº 1.544, de 13 de f evereiro d e 
1976, com as alterações posteriores. 

Art. 5º - O Chefe do Ministério Público da União, ou­
vido o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as provi­
dências necessárias à instalação da Procuradoria Regional do Tra­
balho da 22ª Região. 

Art. 6º - Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Gratifi­
cadas da Administração do Ministério Público do Trabalho - Procu­
radoria Regional do Trabalho da 22ª Região, parentes consanguí­
neos ou afins, até o terceiro grau, de Juízes e Procuradores em 
atividades ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se inte­
grantes do Quadro Funcional mediante concurso público. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da pre­
sente Lei correrão à conta das dotações orçame ntárias consignadas 
ao Ministério Público do Trabalho. 

blicação. 
Art. 8º -- Lei entra em vlgor na data d e sua pu-

Art. 9 - R vogam-se 

Sal das 

" 

disp em contrári 

de 1992. 7 

GER 20,01,0050.5 -(SET/85) 



ANEXO I 

• • CARGO EM COMISSÂO 

NÚMERO CARGO 

01 Procurador Regional do Trabalho 

04 Assessores 

01 Secretário Regional 

01 Diretor Divisão Administrativa 

01 Diretor Divisão Processual 

CÓD I GO 

PRT- 22ª - DAS -
PRT- 22ª - DAS -
PRT - 22ª - DAS -
PRT- 22ª - DAS -
PRT- 22ª - DAS -

-

101. 4 

102 . 2 

101. 2 

101.1 

101.1 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 

I 



ANEXO 11 

(Lei nQ , de de 1991 ) 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

GRUPOS 

Outras atividades de 

Nível Superior 

(PRT-22ª-NS-900 

Serviços Auxiliares 

(PRT-22ª-SA-800) 

Outras atividades de 

Nível Médio 

(PRT-22ª-NM-1000) 

Serviços de Transporte 

Portaria 

(PRT-22ª-TP-1201) 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS CODIGO 

Administrador PRT-22ª - NS - 923 

Agente Administrativo PRT- 22ª - SA - 801 

Datilógrafo PRT-22ª - SA - 802 

Aux . Operac.Serviços PRT- 22ª - NM -1000 

Di versos 

Agente de Mecanização 

e Apoio PRT-22ª - NM - 1000 

Motorista Oficial PRT-22ª - TP - 1201 

Agente de Portaria PRT- 22ª - TP -1201 

l 

NÚMERO DE CARGOS 

I 
02 

I 

I 

04 

08 

04 

01 

02 

02 



PS-GSE/ j qt /97. Rrasília, de agosto de 1992 . 

Sen ~l o r Secretário, 

Tenho a honr a de envjar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Reginl ento Comum, o Projeto de Lei nº 

1. 165-8, de 1991, que "cria a Procura doria Regional do Traba­

lho da 22 ª Região da Justiça do Trabalho e dá outras providê~ 

cias " , submetido à deliberação do Co ngresso Nacional, nos ter 

mos do art . 127, § 2º ,da Constituição Fedenal. 

Aproveito a oport unidade para renovar a Vossa 

Excelência pr otestos de estima e apreço. 

( 
' ,- _ .... 

A Sua ExcelEncja o Se nhor 

Senador DIR CEU CARNEIRO 

INO CENCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário 

DO. rrimeiro Sec r etár io do SenQdo rederal 

Nesta 



AUTOR CÂMARA DOS DEPUTADOS PRO JETO DE LEI N.' 1.165 de 19 91 
~1~~~~s~eç~Â~O~D~B~SI~N~op~s~e ============================================~==========================================I~ ______________________________ ___ eMBNTA 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22a. RegiãQ~ da Justiça do Tra-

providências. MINIST~RIO POBLICJJ DA UNIÃO balho e dá outras 
(Criando _08 cargos de Procurador do traba~ho de 2~ Catego, 

ria, 04 de AsSeSSO~Jr~~~~~~!~~t1af.-r~i~Oe~R~e~i~0~n~a~1~,~~0~1~d1e~D~1~'r~e~t~0~r~d~eF=lD~iTIV~1~'s~ã;o~;A~d~m~i~n~i~s;t~r~a~t~i~v;a~'nn~0~1~"II=~~~ 1) 
dê- 'Diretor de Divisa0 , Sancionado ou promulgado 

ia, 02 
de Motorista Oficial e 02 de Agente de Portaria). 

14.06.91 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça e 'de Redação; de Finanças e 

Tributação (ADM); e de Trabalho, de Administração e Serviço PUblico. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

DCN 1 5 I O 6 I~. ,Ag. 9675 ..... O 1 . 
Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

01.08.91 

30.10.91 

28.11.91 

~~~40 De CONSTo JUSTICA I ~!DAOAO 
li I. , r lalll ~ , lO (a) r, Ii ti r (I), It.,. MENDE S RI BE I RO . 

DCN,_....,j/ ___ I_. ,A •.. __ ... ; ..... __ _ 

REDISTRIBUloo - Resolução 10/91 
e Serviço Público; de Finanças e 

Comissões: de Trabalh.o, de Administraçao Constituição e Justiça e de Reda 
Tributaçao ( ~rt. 54, RI); e de 
çao 

DCN .. _ ... /~_, pág. , col._ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 
, DCN-ª-L.JLf2}Cf C pág: @I Gj 1 CoI~ ~-,., 

COMISS1í.o DE--.!RABALHOL-D~AnMrNrsTRAç1í.o~ SERVIÇQj~Üco « . 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. NILSON GIBSON, 

com emenda. DCN22-1 Q4 ,.92.... pág. jlt~H .. C~kJ?Z 

DCN 
CEL 5.02 



26.03.92 

30.04.92 

13.05.92 

19.05.92 

27.05.92 

16.06.92 

13.07.92 

PL N9 .~ .165/91 

COMISSÃO DE FIJA~S E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

DCrJ_~~f.{) ~3.2.., pág .. 5SI.JII co!; ._ ~ 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

• 

Parecer do Relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentãria, com emenda, e 

adoção da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publico. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela adequação financeir a e orça 

mentária, com emenda, e adoção da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ED~SIO PASSOS. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator Dep. JESUS TAJRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JESUS TAJRA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e das emendas oferecidas pela comissão de traba 

lho, Administração e Serviço Público e pela comissão de Finanças e Tributação. 

PRONTO PARA A O~DEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo 

pela aprovação, com emenda; da 

pareceres da Comissão de Trabalho, de Administra ção e Serviço Público, 
. 

Comissão de Finanças ~ Tribut~ção, pela adequação financeira e orçamen-

tária, com emenda e adoção da ~enda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e, da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legi~ 
lativa e, no mérito, pela aprovação deste e das emendas apresentadas nas Comissões de Trabalho, de Ad-

ministra~ão e Ser~i~9 Público e d~ Finan~as e TributarãQ. (PL. 1.165-A/9l) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç/l'o d. Slnbp •• 

ANDAMENTO 

11.08.92 

11.08.92 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /841 

- ----

PROJETO 1.165/91 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

_ tinuação 

Em votação a Emenda da CTASP, adotada pela CCJR e CFT : APROVADA. 

Em votação a Emenda da CFT, adotada pela CCJR: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Emvotação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 1. 165-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

fl. 02 

:APROVADA. 
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ANEXO 11 

(Lei nQ , de de 199 1) 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÂO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS C6DIGO NÚMERO DE CARGOS 

Outras atividades de Administrador PRT-22ª - NS - 923 02 

Nível Superior 

(PRT-22ª-NS-900 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-22ª - SA - 801 04 

(PRT-22ª-SA-800) Datilógrafo PRT-22ª - SA - 802 08 

Outras atividades de Aux.Operac.Serviços PRT-22ª - NM - 1000 04 

Nível Médio Diversos 

(PRT-22ª-NM-IOOO) Agente de Mecanização 01 

e Apoio PRT-22ª - NM -1000 

Serviços de Transporte Motorista Oficial PRT-22ª - TP -120 1 02 

Portaria Agente de Portaria PRT-22ª - TP -1201 02 

(PRT-22ª-TP-1201) 

I 

l 
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cooRon;A;7ro DE COjlll4mC",~ES 

P-R/"1Tr'I~(J !. n r,:,p ~L 

Em 3/ de agosto de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 71, de 1992 ( PL n Q 1.165-B, de 1991, nessa Casa), que 

"cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 22 A Região da Justiça 

do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

~,~DOR IRAM SARAIVA 

Primeiro Secretário, em exerclcio 

.. 
A f) :' ) .. ' / i I Il ' , ' , ' 

;. ,eiRA SECRETA~'A 
- .... --

.. , 1 / 
• c?<..... ,i 

Secre á~, " 

' ...... .. 

trn ... QJ./ --.Q!f.j 
orio· Geral da Mesa. 

"-~~r--_ '--_~ 

-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Jvj. 
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Em .;z, de outubro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 71, de 1992 (PL 

n Q 1.165-B, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Repüblica, que "cria a Procuradoria Regional 

do Trabalho da 22 ª Região da Justiça do Trabalho e dá outras 

providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

, 1~1 ' ,\2 IR A SECRETARIA 

Em .......... / ___ - • Se.h. 

S~cr. , orio· Geral da 
"-- -c-.. _ 

Mesa " 
~ ~ 

NO~> V'-l~O eoutQdQ INO 
, Primeiro SecretcSrlo 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos 

vplj. 

./ 

CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

A n () il 1 1/ l~ - .~ E , 

Secret' rio - c: ;n \ iv1esa 

<I'" ."1 

.. 

-
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cria a 
Trabalho 
Trabalho 

procuradoria Regional 
da 22 A Região da Justiça 

e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

do 
do 

Art. 1 2 - É criada, como órgão do Ministério Públi­

co do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 22 A Região, 

que terá sede em Teresina, com jurisdição em todo o território do 

Estado do piauí. 

Art. 2 2 - Para atendimento da composição da Procura­

doria Regional do Trabalho da 22 A Região, ficam criados no ãmbito 

do Ministério Público do Trabalho, oito cargos de Procurador do 

Trabalho de 2 A Categoria, que serao preenchidos na conformidade da 

legislação em vigor. 

Art. 3 2 - São criados, no âmbito do Ministério Pú­

blico do Trabalho, na conformidade do Anexo I desta Lei, os cargos 

em Comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores: 

Parágrafo único - O Cargo em Comissão de Procurador 

Regional do Trabalho será preenchido, mediante designação do Pro­

curador-Geral da República, dentre integrantes da carreira do Mi­

nistério Público do Trabalho; os demais Cargos em Comissão serão 

providos pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho na forma da 

Lei. 

Art. 4 2 - É criado o Quadro de Pessoal da Pro­

curadoria Regional do Trabalho da 22 A Região, na forma do Anexo 11 

desta Lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a le­

gislação vigente sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores 

de reajustamento, critérios de gratificações e condições de tra­

balho fixados no Decreto-Lei n 2 1.544, de 13 de fevere i ro de 1976, 

com as 

ouvido 

alterações posteriores. 

Art. 5 2 - O Chefe 

o Procurador-Geral da 

do Ministério Público da União, 

Justiça do Trabalho, adotará as 
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providências necessárias à instalação da procuradoria Regional 

do Trabalho da 22 ê Região. 

Art. 6 Q 
- Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­

lo, para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Grati­

ficadas da Administração do Ministério Público do Trabalho-Procura­

doria Regional do Trabalho da 22 ª Região, parentes consangüíneos ou 

afins, até o terceiro grau, de Juízes e Procuradores em atividade 

ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do 

Quadro Funcional mediante concurso público. 

Art. 7 Q 
- As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correra o à conta das dotações orçamentárias consigna­

das ao Ministério Público do Trabalho. 

Art. 8 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 9 º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ?:.~ DE AGOSTO DE 1992 

~ 
l~u~R MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

JV/ . 
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(Lei n9 , de de 1992) 
C~RGO E~ C0~I5S~O 

C.:;RGO 

?roc~raàor Regiona : co Trabalho 

Asse sscres 

Regio:-1a':" 

-'"ret-or u __ ..... D:' ',,- i s ão 

:J:'retor ~ivisão P!'"ocessua':" 

' . • 
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??T- 22ª -- ' 5 ..):-. ' O' .J.. ..L 
A · .., 

pD'Í' _ ?? ê. _ ... ~ - _ .... - :J .::". 5 1 02 · 2 
~-rr '"" ...... :::l ~, - ; 1 " _:< _- L,,",~ _.-... ~ .J.. ~ · Lo 

::>RT-2 '; ê. : .;5 . n' . 
- - "-- ..:.. .... ...L.. · ..:.. 
??'!"-22 ª - , ? ...... . O' . 

_.-... .':> ' : • -



., 
-, 

(Le i n Q , ce 

?ROC~RA00RIA REGIONAL DO TR~BALHO DA 22ª REG =~O 

QUADRO PERv~NENTE 

GRC?OS CATEGOEIAS C6DIGO 

; Ou ... _-. ..... ~ .... ..:;'fr.:,.::~..::o. c:, __ 0.::: ....... __ " _ ...... (....;.. ...... _ _ Cc ~ ~~ - 22a - "c _ a~ ~ - _ \. .... - ... "II .... -/'- _ J _ 

-- - -- - -- - -~ - - DR~ - 22ª - S~ - 8 0 ' - - - - J 4 , 

- .-
Dat.ilógraro 

, 

I (?RT-22ª-SA-8COl PRT-22ª - SA - 802 i 03 
I 

I 
i I 

I I 
-, ..... ..: .... .:,.:; - ~ .;J C: Aux.O?e=ac.Serviços 

I 

- 10 00 r, , O ---'- r;>=: ce I PRT-22ª - N;-'~ , J -: 
1... ____ 

G.. ..... _ \, _ ...... c. ' ...... _--' 
; I , 

~éc.io Dive rs os ~~ l"Ve l , , 
I (PRT-22ª-~~-~OOC) Ag~ r.te de Mecanização , r -
I J _ 
I , 
I 

l'~ DO io - 10 00 I 

i ~ PRT - 22ª - N~ - \ 

I 

I 
I Serviços oe 'T' r -n- "" o rte Motorista Oficial PRT- 22ª - T? -12 01. 02 .- .- C.! . ;:, 1-' , 
i i 

I Porta :-i a Agente de Portaria PRT-22ª TP -12 0 . 
, 

02 -
I (PRT-22 ª -TP-1201) 
I 

• 
' . 

• 
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Lei: 

LEI n° 8.466 ,de 23 de setembro de 1992. 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 
22a Região da Justiça do Trabalho e dá 
outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decretà e eu sanCIOno a seguinte 

, 
Alt.}O E criada, como órgão do Ministério Público do Trabalho, a ProcuradOlia 

Regional do Trabalho da 22a Região, que terá sede em Teresina, com jurisdição em todo o 
território do Estado do Piauí. 

ArL 2° Para atendimento da composição da Procuradoria Regional do Trabalho da 
22a Região, ficam criados, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, oito cargos de 
F1'oclu'aCluL do T1 ai,ã;lio de 2R Cáici;01~a, yúe serâo prcci1chiuuS Há (.onfOflllidade da ki;;S;á~ão cill 
VlgOr. 

Art. 3° São criados, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, na conformidade 
do Anexo I desta Lei, os cargos em Comissão do Grupo Direção e Ass~ssoramento Superior~s. 

Parágrafo único. O Cargo em Comissão de Procurador Regional do Trabalho será 
preenchido, mediante designação do Procurador-Geral da República, dentre integrantes da caneira 
do Ministério Público do Trabalho; os demais Cargos em Comissão serão providos pelo 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho na form a da lei. 

. , 
Art. 4° E criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria. Regional do Trabalho da 22a 

Região, na forma do Anexo II desta Lei, cujos cargos serão preenchidos d~ conformidade com ~ 
legislação vigente, sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios 
de gratificações e condições de trabalho fixados no D2crcto-Lei n° 1.544, de 13 de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores. 

Art. 5° O Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Procurador-Geral dl 
Justiça do Trabalho, adotará as providências necessárias à instalação da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 221\ Região. 

Art. 6° Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para [unções de Gabinct~, 
Cargos em Comissão Oll Funções Gratifjcadas da Administração do Ministério Público do 
Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 22a Região, parentes consangüíneos ou afins, até 
o terceiro grau, de Ju ízes e Procuradores em atividade ou aposentados há menos de .cinco anos, 
exceto se integrantes do Quadro Funcional mediante concurso público. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público do Trabalho. 
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Fl. 2 da Lei n° 8. 466, de 23.9.92. 

República. 

Ali. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de setembro de 1992, 171 0 da Independência e 104° da 

f.~- _ 
-
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ANEXO I 

(Lei n9 8.466,de 2J de seterrbro de 1992 ) 

CARGO EM COMISSÃO 

C.~RGO C'J~IGO 

---------------------------------------------1--------------------------------1 

01 P:oc~raccr R~gional do ~r3balho PRT-22J - rJ.s - 101. 4 

C~ h s seS3cres PRT-22~ - DAS - 102.2 

?RT-:?2{1 - :1-.S - ! 01.2 

D!:Et~= ~ivisão Ad~i~istrat:va ? ~T-22' - :';5 - ~OL 1 

G! PR,-22{1 - CJ.S -~ Q::~tor Jivisão Prccessual 

- - _._. - - ___ o ___ _______ -=: _____________ . ___ _ 

, 

• 
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ANEXO 11 

• 

(Lei n98.466, de 23 de setembro de 1992) 

PROCURADORIA REGIONi\L DE 22':1 REGIÃO 

QUADRO PERHANENTE 

G?l'?OS C.lI,.TE:;ORIAS CC'DrGO NOMERO DE :';RGCS 

Ct;'::-!~ ~~:';:::!z-=~~ Ct:: Ad:nin!.:5tr3cor F!'T-:?20 - ~S - 9~) 02 

:: i'i -:::. S-..:::~=':":>r 

f ?R;-:~'-~JS-300 

s -= = .~. i ; ç ~ .=\ u:\.:.. 1 i! :- ~ = A3 ente !'Iêmin is';!" , ::. vo PRT-22a - S,\ - BO! 04 

(PRT-2:?:-S'\-3001 Datilógrafc PRT-220 - 5'; - B02 08 

Gutr:!; a~!-..;i::!~::~s é~ ;l."x "::>"~ac S"rl.· l , ._ . ..... ~ -- . - - .. · C IS PRT-220 - U~! -1000 O~ 

::í\'~l ~écio Diversos 

(prT-22'-NM-IOOCI Ager.te de ~lecani2 a çao 01 

e A~o10 PRT-~2" - r:!'1 -1000 

Se rviços de Trar.spo!"te Motorista Oficid PRT-22a - TP -12C1 02 

Portaria Agente de Portar! ·PRT-220 - TP -1201 02 

(PRT-22~-TP-1201) 
. . 

-. -


